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EXPOSIÇÃO DE M 0 T

O presente projeto de lei tem por

objetivo conceder abonos aos servidores municipais, no

período compreendido entre 1 Q de fevereiro e 30 de junho

de 1997.

A Lei n Q 12.127, de 5 de julho de

1996, concedeu, entre 1Q de julho de 1996 e 31 de janeiro

de 1997, abono mensal de R$ 60,00 (sessenta reais) a

todos os servidores públicos municipais, ativos, inativos

e pensionistas. Concedeu, ainda, abono variável para as

categorias discriminadas no seu Anexo Único, pelo mesmo

período.

Considerando que o prazo de validade

dos abonos previstos na citada lei expirar-se-á em 31 de

janeiro do corrente ano, a presente propositura visa

conceder esses benefícios até 30 de junho de 1997, nas

condições especificadas.

O valor do abono atribuído a todos os

servidores municipais é mantido em R$ 60,00 (sessenta

reais), independentemente da jornada de trabalho a que

estiver sujeito o beneficiário.

Impende ressaltar, por oportuno, que

está sendo mantido o piso salarial estabelecido pela Lei
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n 2 12.053, de 9 de maio de 1996, sobre o qual inci

abono ora concedido.

A proposta prevê, também, a concessão

de abono mensal, de valor variável, aos servidores

relacionados no Anexo único - integrante da propositura -

cujas carreiras não foram objeto de reestruturação. Tal

benefício será concedido em substituição ao outorgado, às

mesmas categorias, pela Lei n 2 12.127/96, e será pago

integralmente aos servidores submetidos às jornadas de 40

(quarenta) e 44 (quarenta e quatro) horas semanais de

trabalho. Aos demais, será pago proporcionalmente à

respectiva jornada.

A concessão dos abonos previstos na

medida é proposta para que não ocorra redução nos níveis

salariais dos servidores municipais, o que contrariaria

frontalmente os princípios desta Administração.

Esclareça-se, ainda, que a adoção da

propositura não acarretará impacto financeiro na folha de

pagamento.

• Diante dessas razões, que amparam a

mensagem, é a presente encaminhada para que a Egrégia

Câmara Municipal a examine e nela aponha o seu aval.

•

SPF/rmn
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LEI. 10 12.053 , DE 9	 DE MAIO DE 1996
Fixa a menor remUneração doe servido-
res muncipals, dispõe sobre a conces-
são de abono aos servidores municipais
que especifica, e da outras providen-
cias.

PAULO MALUF, Prefeito do Municiplo de São Paulo,usando
das atribuições 	 que lhe são conferidas por lei.
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de
abril de 1996, decretou e eu promulgo a presente lei:

Art. I' - Pica fixada em R$ 220,00
(duzentos • vinte reais), a partir da 1 . de março de
1996, á manar remuneração bruta a ser percebida pelos
servidores aunicipais subaetidos à jornada de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho.

4 1 . - Aos servidores cuja remuneração
bruta mensal for inferior ao piso fixado no .caput"
desta artigo, será concedido abono de valor correspon--
dente à diferença entre a referida remuneração bruta e a

importância de RS 220,00 (duzentos • vinte reais).
y 2 . - Aos servidores submetidos à jor-

nada de trabalho diversa daquela de que trata o "caput"
doeste artigo, e menor remuneração bruta será calculada
proporcionalmente á jornada a que estiveres sujeitos.

Art. 2 . - Fica concedido, a todos os ser-
vidores municipais, abono mensal de R$ 40,00 (quarenta
reais), para vigorar no período compreendido de 1' de
março de 1996 a 30 de junho de 1996.

Parágrafo único - Para os servidores en-
quadrados na hipótese do artigo anterior, o abono mensal
de que cuida o "caput" deste artigo será acrescido ao
valor do pino salarial.

Art. 3 . - Pica concedido, a partir de 1.
de março da 1996 até 30 de junho de 1996, um abono men-
sal provisório, de valor variável, aos servidores públi-

cos municipais ocupantes de cargos ou funções relaciona-
dos no Anexo Único, integrante desta lei.

Art. 4' - Os valores dos abonos instituí-
dos na forma desta lei serão devidos aos servidores sub-
metidos as jornadas de 40 (quarenta) ou 44 (quarenta •
quatro) horas semanais da trabalho.

1 . - Aos servidores submetidos a jorna-
das de trabalho diversas daquela de que trata o "caput"
deste artigo, os abonos serão pagos proporcionalmente,
de acordo co. a jornada a que estiverem sujeitos.

4 2 . - Os abonos de que trata esta lei
não se incorporarão à remuneração do servidor para
quaisquer efeitos.

3 0 - Sobre os abonos previsto, nesta
lei não incidirão:

a) quaisquer vantagens de ardes pecuniá-
ria, inclusive o décimo terceiro salário: e 	 •

b) os descontos relativos às contribui-
ções devidas ao Instituto de Previdência Municipal de
São Paulo - IPREM e ao Hospital do Servidor Público Mu-
nicipal - HSPM.

4 8 - O disposto no "caput" e no pará-
grafo 1 . deste artigo não se aplica ao abono de que
trata o artigo 2' desta lei.

Art. 5 . - As disposições constantes desta
lei estendem-se:

I - aos proventos dos inativos:
II - aos salários dos servidores regidos

pelas Leis n . 9.160, de 3 de dezembro de 1980, n . 9.168,
de 4 de dezembro de 1980, e n o 10.793, de 21 de dezembro
de 1989;

XII - às penetras normais e vitalícias pa-
gas pala Prefeitura:

rv - às penadas devidas pelo Instituto de
Previdència Municipal de São Paulo - IPREM, aos benefi-
clarim: dos servidores de que trata esta lei, onerando,
neste caso, as despesas, as dotações do orçamento da au-
tarquia.

Art. 6 . - As disposições contidas nesta
lei aplicam-se, no que couber:

I - aos servidores, aos aposentados • aos
pensionistas das autarquias do Município da Mo Paulo;

II - aos servidora* do Tribunal de Contas
do MUniçipio de São Paulo, observado, quanto aos artigos
1 6 , 2 . • 3 8 , o seguinte:

a) as disposições dos artigos 1' e 2•
aplicam-se a todos os servidores do Tribunal; .

b) as disposições do artigo 3 . aplicam-se
apenas ao* servidores do Tribunal não reclassificados
pela Lei n . 11.548, de 21 da junho de 1994;

III - Aos servidores da Casara Municipal.
Art. 7 . - A Referência DA-15, da Escala

de Vencimentos do Quadro Geral do Pessoal - Cargos em
Comissão, referido no artigo 2 . , inciso I, da Lei n.
10.430, de 29 de fevereiro de 1988, fica mantida para
fixação do limite máximo de remuneração bruta dos servi-
dores municipais, que correspondera a 7 (sete) vezes o
valor da mencionada Referência DA-15, excluídos apenas
os adicionais por tempo de serviço e a sexta parta dos
vencimentos.

Art. 8 . - As despesas •i'e6m a execução
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9 . - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições os con-
trário.

PREFEITURA DO.MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de maio
de 1996, 4439 da fundação de São Paulo.
PAULO •MALUF, PREFEITO
MONICA HERMAN RALEM CAGGIANO, Secretaria dos Negócios Ju
ridicos
cELSCr"RoBERro PITTA DO NASCIMENTO, Secretario das Finan-
ças
MARCELINO ROMANO MACHADO, Secretario Municipal da Admi-
niatração
ROBERTO PAULO RICHTER, Respondendo pelo Expediente da Se
crataria Municipal do Planejamento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de
maio	 de 1996.

EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretario do Governo Municipal

ANEXO ÚNICO A 00E SE REFERE O ARTIGO 3 2 DA LEI

1412.05% DE	 9	 DE	 MAIO	 DE 1996

CARGO/FUNÇÃO	 REFERENCIA

ARQUITETO

ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÓNOMO

INSPETOR FISCAL

AGENTE DE APOIO FISCAL

AGENTE VISTOR

AGENTE VISTOR
ABASTECIMENTO

ASSISTENTE LIMPEZA
PÚBLICA

INSPETOR	 DE
SINALIZAÇÃO

INSTRUTOR	 DE
FANFARRA

INSPETOR	 DE
SERVIÇOS

PROFESSOR	 DE
ARTES INDUSTRIAIS	 NB-1
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EA-1 a EA-4

EA-I a EA-4

EA-1 a EA-4

FT-1 a. FT-4

AAF-1

NM-2 a NM-4

700,00

700,00

700,00

300,00

.300,00

VALOR
DO
ABoN0

700,00

NM -I

NB-1

NM-2 a UM-4

NM-3

NM-1

300,00

300,00

300,00

100,00

' 300,00

75,00



Art. 19 - Alem dos funcionários públicos

poderã haver na administração municipal servidores admitidos

em serviços de caráter temporário e contratados para funções

de natureza técnica especializada.	 •

'Art. 29 - Consideram-se serviços de ca-

•râter temporário:

I - O exercício de funções públicas, até 	 a

criação e provimento dos cargos respectivos;

II - O trabalho desenvolvido na execução 	 do
obras e serviços determinados, ate seu termino. '

• Art. 39 - t vedada .a:admissão prevista no

. '	 I - . Para funções . correspondentes a cargos, de

direção,,chefie oia:,encerregatura,	 .•

• II - Para funções que não correspondam i classe

inicial, quando se tratar de carreira,. ,„.„ , 	, •	 -:

_	 Quando existir cargo vago e candidatos a-

provados em concurso com prazo de validade não extinto. 	 •
Art. 49 - Terão preferencia para ser admi

tidos,- nos, destalei,_op candidatos,habilitados ffla con-'
cursos públicos municipais com prazo em Vigor, sem,'prejulzo-.dak
direito A nomeação e obedecida, em qualquer caso, a-ordem der:-

•

Art. ' 59 '=' TrienalMente, o EXecutivo.proce:

dará a levantamento Aos servidores admitidos nos termos .-da,
.	 _	 .•	 .	 ' •	 ,:•

presente lei, criando os cargos à providenClando a realização ”.	 ..	 .	 .	 .	 -	 .	 • of.

de concursos públicos para seu provimentó.
.	 .

arãgrafo imito 0310;ervidores'admitidos se-.,	 .
rão inscritos de oficio nos . cdoncursos . que se destinem'ao provi'

• ,••	 •	 • •7 e, •	 •	 -	 - -	 ' •nientO dos cargos correspondenteajs funções que exerçam,.

não aprovação adarretarí obrigatoriamente sua dispensa, a cope'

rar-se dentro de 180 dias contadOs'da . data da homologação .do
r.concurso.-	 .

classificação.

artigo 19: • .

CAPITULO I	 -

DA ADMISSXO E'DA CONTRATAÇÂO
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LEI N9 9.160 , DE 3 DE dezembro DE 1.980
Insitutui o regime jurídico dos servidores admitidos em servi-
ço de carilter temporãrio e contratados para funçOee de nature-
za técnica especializada, nos termos do artigo 106 da Consti -
tuição Federal. '	 .	 .

REYNALDO EMYGDIO DE BARROS, Prefeito do Município de São Pau
lo, usando das atribUições que lhe são conferidas por lei.

Faço saber que a amara Municipal, em sessão de 11 de novem
bro de 1.980, decretou e eu-promulgo a seguinte leis.,
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IX - Comprovação

experiencia no ramo.

"-
de, no mínimo, 5 (cinco) anos,
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Art. 60 - A contratação para o exercício

de funções técnicas especializadas ocorrerá no caso 'em que se

exija particular domínio de ramo determinado de conhecimento.	 ,	 ,	 • •

ou arte, podendo fazer-se:

I - A prazo cento e determinado, não superior

a dois anos, renovãvel por uma única vai:-

II - Para trabalhos desenvolvidos na execução de

serviços certos e determinados, até seu término.	 •

Parágrafo único - E vedada a contratação para o
•i •

cumprimento de tarefas que correspondam a funções normais parti.	 _
nentes a cargos existentes nos quadros do funcionalismo públi-

co.

Art. 7.9 - As admissões e contratações se-\

rão sempre precedidas de processo, iniciado por proposta devida

mente justificada, e serão feitas com autorização do prefeito

ouvida a Secretaria Municipal da Administração.

Constarão obrigatoriamente das

a ser desempenhada, o salário, a

a demonstração da existência de

'tvrtatOlui

Art. 89 -

proposta's de ,admissão a função

dotação orçamentária prOpria e

recursos.

Q
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Art. 99 - A proposta de contratação será

instruída com os seguintes documentos:

I - Justificação da necessidade da contratação,

contendo pormenorizada descrição das atividades a serem desem-

penhadas; 

II - Indicação do salário:

1
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III - Indicação da dotação orçamentária própria.

e demonstração da existência de recursos;	 ,	 •

	

IV - Minuta de contratoi .. ,,..,.	 ,

V - Prova de estar em dia com as obrigaçOes re-

lativas ao serviço militar, e nó goso,dosdirettoe'políticos..1,

se brasileiro o candidato; . 	 •-•	 .":"/
VI - Prova de situação regular no país,:que pos-

sibilite a contratação, se estrangeiro .g

• VII Declaração de bons antecedentes, fiiínada pe

lo candidato ou seu procurador; .. 	 -

• VIII - Títulos científicos ou'profissionais *que

comprovem a habilitação para o desempenho -da função : e- ,/ récomen

dem a contratação;

•
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Art. • 10 -t O servidor admitido deve assu-

mir o exercício no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - Se o exercício não se ini-

ciar dentro do prazo estabelecido neste artigo será &admissão

declarada sem efeito.

Art. 11 - Para assumir o exercício o ser

vidor admitido deverá comprovar os seguintes requisitos:

•Ser brasileiro;

Ter completado dezoito anos de idade;

Estar. no gozo dos direitos políticos;

Estar quite com as obrigações militares;

Ter boa . conduta; .

Gozar de boa saúde-fisicae mental e- não

-

II -
III -

IV -

V

VI -

CAPITULO II

DO EXERCÍCIO

1.
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ser portador de deficiência física imcomutivel com o exerci-
.

VIII - Atender as condições .especiais, prescritas

em lei ou decreto, para determinadas funções.

§ 19 - A contagem do prazo a que se refere o•

artigo 10 poderá ser suspensa pelo tempo necessário, a partir

da data em que o admitido apresentar guia ao órgão medico en-

carregado da inspeção, ate a data da expedição do laudo de sa

nidade e capacidade física e mental.

§ 29. - A suspensão de prazo prevista no pare-:

grafo anterior poderá, a juizo da Administração, não ser consi

derada se o admitido deixar de submeter-se aos exames nas epo-
.„	 .

cas determinadas. - 7,	 -

Art. 12 - O servidoi contratado assumirã -

o exercício dentrO do prazo *convencionado, apresentando na

oportunidade a comprovação des .-suas condições físicas e mentais

aptas ao cumprimento das funções, consubstanciada em laudo de

sanidade e capacidade emitido pelo'órgão referido-no artigo an

tenor.

Art. 13 - A apuração do tempo de serviço

do servidor admitido ou contratado obedecerá, no que couber,ao

disposto nos artigos 63 e 64 da Lei n9 8.989, de 29 de outubro

de 1.979.

	 Para os efeitos de apose

85

 .1

compulsõria ou voluntária, será computado integralmente

,po de serviço público prestado á União, aos Estados e as e a 

cio das funções;
-----	 _ _

. VII - Possuir habilitação profissionalpara o
.	 - --	 .;-.	 •:	 : ---;:, -;.;.:

	

..	 r

exercício das funções, quando for o casói::: -;	 • - •
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servidor esteve'afastado em licença para tratamento da

Autarquias em geral, bem como o tempo em que •b

ve'afastado em licença para tratamento da própria

saúde.

Art. 15 - Aplicam-se aos servidores regi-

dos pnr esta lei as disposições vigentes para os funcionários

públicos do Municipio de São'Paulo relativas a horãrio, ponto

e regiires de trabalho, salvo clãusula contratual especifica, na

hipótese de função técnica especializada.	 -

CAPITULO III

DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL

Art. 16 - O salãrio do servidor admitido

não poderã ultrapassar os limites fixados por lei para o venci

mento do grau A da referencia do carga a que corresponder; o
do servidor contratado será livremente convencionado entre as

partes, observado sempre o limite mãximo de duas vezes e meia

o valor da mais elevada referência de vencimentos do funciona-

lismo municipal.

Art. 17 - O servidor perderá:

I - O salãrio do dia, quando no comparecer ao

serviço, guando o fizer após a hora seguinte it marcada para o

inicio dos trabalhos, ou se retirar antes da.última_hora;

II - 1/3 (um terço) ao salário do dia, guando

da hora seguinte ã marcada parao
inicio dos trabalhos, ou quando se retirar dentro da última ho

ra;	 _

III - O salãrio correspondente aos domingos, fe-
riados e dias de ponto facultativo intercalados, no caso	 "de
faltas sucessivas justificadas ou injustificadas.	 •

Parãgrafo único - As faltas ao serviço ' ate o
mãximo de 10 (dez) por ano, não excedendo a 2 (duas) por mas,
poderão ser abonadas por moléstia ou"por outro motivo justifi-

cado a critério da autoridade competente,:ncePrimeiro dia -em

que o servidor comparecer ao serviço.	 -*

• • Art. 13 - Ao sevidor'admitido nos termos

da presente lei assistamos seguintes direitos e vantagens dos

funcionirios públicoe do Município de.5ão..Pau1o, previstos nos

artigos 96 e seu parigrafo único ef97r99'a106; :.112 a-114
• ;	 .	 ,

115 e'116s 117 a 123: 3.25 e sau'parágrafwffinico; :126; 128 e
• .129; . :130 e 134. 132 a 135 e 137; . 139 a:/42 :• - 143 :4; .4.45

146 e . 147; 148; . 150 a 152; 157 a1591 '166 a 168. 170	 a•
174; 176 I 177 da Lei n9 8.989, de 29 de outubro da 1.979, con

forme abaixo discriminados:

comparecer

inicio dos

ra;

ao serviço dentro
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I - Reposições parceladas;

II - Gratificações 'por:

a) prestação de serviço extraordinário;
b) prestação de Serviço noturno;,

c) preStação da. serviço especial, com

• ,•
A

d) outros casos previstos em lei; 	 •

e) exercício em Gabinete do Prefeito, de

-d9
/6.5.

-
Qar.E	 11.di

" 4J Q..

O
vu./.	 trip.:èa -

P2.0	 ;),5-,zz

c.)(93/•

_CL1i:ÁD C-tecke_ .5

a)
b)

co de vida ou salide;

d)

Secretãrio Municipal e de outras autoridades, até o nível

Diretor de Departamento;	 ,	 •.

f) elaboração ou execução de trahalho .téc-

nico ou cientifico de utilidade para . o- serviço público;

g) participação em Conselhos, Comissões ou

Grupos de Trabalho especiais, quando sem prejuízo das atribui-

ções normais; •

e"III)- Gratificação de Natal;

IV Quinquénios;

•
V -Sexta-parte;

VI - Salário-familia e salãrio-esposa;

VII - Auxilio funeral;

VIII - Auxilio-doença;

IX - Diãrias e ajuda de custo; 	 -

X -Gratificação de caixa;

XI - Férias anuais;'

XII - Licença, .a ser concedida:	 •

a) para tratamento de saúde;

b) por motivo de doença em pessoa da lami-

lia;

-c) A gestante;	 .

d) para cumprir serviços obrigatõrion por

lei;

•e) compuisõria;

XIII - Aposentadoria, por invalidez,compulsõria e

voluntaria;

• -
XIV - Direito de petição,

§ 19 - Por necessidade de serviço ou qualquer

outro motivo justo, devidamente comprovado, poderão servidor.
- •

admitido converter em tempo de serviço, para todos os efeitos

legais, as férias não gozadas, que serão contadas em dobro.
.	 .

§ 29 - Ao servidor admitido estudante de cur-

so superior serã permitido entrar em serviço até uma,hopt,..mais

tarde, ou retirar-se uma hora mais cedo da mercada, para início

ou fira do expediente normal, bem como ausentar-se do serviço

nos dias em que se realizarem provas, sem qualquer desconto

no salãrio e demais vantagens. 	 .
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de outubro . de 1.979.

1.
't

'

§ 39 Assistem ao servidor admitido os.benefi

cios decorrentes de acidente do trabalho ou doença profissio-

nal, nos termos dos artigos 160 a 163 da Lei n9 8.989, de 29

§ 49 - Os servidores admitidos nos termos da
„ .

presente lei terão direito ã assistência médica prestada pela

Municipalidade aos funcionãríos públicos e previdenciária nos

•termos da legislação própria.'

. § 59 . - Aplicam-se aos servidores admitidos as.

normas de afastamento previstas nos artigos 46 a 48 da Lei n9

8.989, de 29 de outubro de 1.979, e a licença prevista no ar-

tigo 149 da mesma lei.	 -

Art. 19 - Aos servidores * contratados nos

termos da presente. lei assistem os seguintes direitos e venta

gens dos funcionários públicos do Município de São Paulo:

/ - Reposições parceladas;:

a Gratificação de Natal:-

III - Salário-familia e salário-espoam-.

IV - Auxilio funeral;

• V - Auxilio doença;

VI - Diárias e ajuda de custo;

VII - Fériaa anuais;	
.

VIII - Licença, a ser concedida:
-

a) para tratamento de saúde;

b) por motivo de doença em pessoa da faml

lia;

c) ã gestante;. —	.	 .	 .,	 .. .
.	 .

• d) para cumprir serviçOs-obrigatõrios por•

.	
•	 '‘''	 •	 ::••• ..."	 ,F. ... •Ne...;:..,), .-,..;;,•,:...,-7,-:..	 ., ..

lei;	 - •	 •,•-•:.; :•-;•.9,A..... ,;1-..i.44..•.t.;.:.P..-.:.:tri':-;2'..; ,,:ij: ;,; .‘f . •-,
• .	 -,...: -	 ::: -,••:::-.-....• -'•••:. • • ••.-iJ Á.1 . -..,.: ..- . •

e) compulsõria;-.;,:',..,*. 	 '"W',z0:::!....,,, • •

IX - Direito de petição. .. • •.• .	 ..,,,.; :. :7... :" ..:

r.	 • .	 •	 •-•:,	 • ,., • - •,,...-	 •-•:':•-m -•	 '••.;.,	 • '
_ § 19 - Assista,tambársao,,aervidorrcontratado','•

• .	 ...	 :,..	 ...,,,,•,:t.;.• '..,,.,:-,'. .-e4e.g',.,-='it‘t-

nos termos do artigo anterior,t;o direitekaposentadoria -.^por,
, • •	 ...:.....;.,:	 :	 :15p'-,1.5, ..:,;,4...,c	 ..d.'. ,,	 .H

invalidez.	 .	
.

§ 29 - Aplicam-s&ao-servidor contratado ---aal

disposições contidas nos parágrafos . 39 e49• do artigo anterior:.
• .	 .	 .

':....,..-;?r';.,-,-

. CAPÍTULO : IV ...',
,	 -	 .	 ..	 •	 .:

• DOS DEVERES, PROIBIÇÕES E.RESPONSABILIDADE .
•

,	 .	 .	 •	 ,	 •
_

.	 Art. 20 - Os servidores admitidos ou con-

tratados nos termos da presente :lei estão sujeitos aos mesmos

devereS, 'ás mesmas 'proibições e ao mesmo. regime de responsabi-

invalidez.

•

•
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lidade, bem como ãs penas de repreensão e suspensão, vigentes

para o funcionário público municipal.

Art. 21 - Estendem-se aos servidores admi

tidos ou contratados as proibições - de acumulação de cargos e

funçóes previstas nos artigos 58 a 61 da Lei n9 8.989, áe 29

de outubro de 1.979.

Art. 22 - E vedado o afastamento do servi

dor para exercicio em órgãos ou entidades diversas para 	 os

quais foi admitido ou contratado, salvo autorização expressa

do Prefeito, em casos excepcionais.

CAPÍTULO V

DA DISPENSA E DAS RESCISõES CONTRATUAIS

Art. 23 Ocorrera a dispensa do servidor

admitido:

I - A pedido;

II - Pela conveniência da administração, a jui-

zo da autoridade que procedeu ã admissão;

III - Quando o desempenho do servidor não corres.	 _	 -

ponder as necessidades do serviço;	 , •	 ,

IV - Quando o servidor Incorrer em responsabili

dade disciplinar;
.	 .

V Quando não aprovado em concurso, nos • ter-

mos do artigo 59, paragrafO único. .-

§ 19 -A dispensa, no caso do inciso II deste-	 _	 ,

artigo, somente poderá efetuar-se após . notificação awservidor,

com 30 (trinta) dias de antecedência e. mediante a redução . da

jornada de trabalho, nesse penado, na proporção der 50% (cin-

quenta por cento), sem qualquer desconto no salário e. demais

vantagens. • -••

. § 29 - A dispensa,- nos casos dos incisos III e -

IV deste artigo, dependera de procedimento sumãrio, no:~1›.-

após a instrução, dar-se-a vista dos autos "ao servidor 	 -.para.
_

apresentação de defesa, em 5.(oinco) dias.. 	 2.

• -	 •,, e5:2E) Na hipiStesedoinciso2r:do,arti'í'	 --

go anterior,'o : servidor:-terã direito à Gratificição'de_Natal";-

na proporção de 1/12 (Ixa doze avos) por mas de. trabalho.:

Art. 25 - . Na hipótese:do-inciso II do-ar-
,

tigo 23, o servidor terá direito a:

:I - Receber em pecúnia As férias não gozadas ..

ou averba-las em dobro;

40-à0/
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Gratificação de Natal, na proporção 	 de

1/12 (um doze avos) por más de trabalho;

III - Um mês de salário e demais vantagens . por

ano de serviços prestados a partir da vigência da presente

lei.	 - •

Art. 26 - Nos casos em que ocorrer o rece

bimento da importáncia prevista-no artigo 25, inciso III, o

servidor não poderá ser novamente admitido pelo prazo . Jle um

ano.

Art. 27 - As disposições deste Capitulo

aplicam-se aos casos de rescisão contratual.,

CAPITULO VI • •• n•• i^:

• DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 - O tempo de serviço como adriiitIdo

ou contratado será considerado como tempo de serviço municipal,

para os efeitos previstos em lei. 	 :
Art. 29 - No prazo de 60 (sessenta) dias

será expedido decreto estabelecendo o número máximo de contra..-

toe admissiveie na administração municipal.	 :

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
'

• Art. 30 - Os atuais servidores contratadoe

para funções correspondentes às dos cargos ' públicos passame
'	 -

ser considerados admitidos e.ficam enquadrados no inciso I ,.do

artigo 29 desta lei, com sarárioe equivalentes ao vencimento do

Grau A da classe correspondente.:,
• '	 "'

Art..31 - Os:atuais servidores contratados•

para funções não correspondentes às dos cargos públicos, bem

como para as funções enumeradas no , inciso 1 do artigo,39.desta
• ' —

lei, terão seu enquadramento revisto . e procedido pela Secreta-.

ria Municipal da Administração. : 	 •	
•	 • .	 •• 

- . Art. 32 - As despesas com a execução des-

ta lei correrão por conta das dotações orçamentãrias . próprias,
• •suplementadas se necessário. .-

Art. 33 - Apresente,lei entrará em vigor,--
em 19 de janeiro de 1.981, revogadas awdisposições em contrá-

rio.	 -: 	 •
.	 .

_____ •
PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE SÃO PAÚLO,'aos_ 3-de dezembro .de

	

1.980, 4279 da fundação de São Paulo;	 ;'
REYNALDO EMYGDIO DE BARROS,- 'PREFEITO.'
MANOEL FIGUEIREDO FERRAZ, Secretário dos Negócios Jurkdicos
PEDRO CIPOLLARI, Secretário das Finanças
JOÃO LOPES GUIMARÃES, Secretário Municipal da Administração
TUFI JUBRAN, Secretário dos Negócios Extraordinários
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de dezemm

bro de 1.980. '
ORLANDO CARNEIRO DE RIBEIRO ARNAUD, Secretario do .
Governo Municipal
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LEI N9 9.168	 , DE 4 DE dezembro DE 1.980

Reorganiza o Quadro de Atividades Artísticas instituído pe
la Lei n9 8.401, de 8 de junho de 1976', e de outras providen-
cias.

REYNALDO EMYGDIO DE BARROS, Prefeito do Município de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

Faço saber que a Câmara Municipal, em sessão de 11'de
novembro de 1.980, decretou e eu promulgo a seguinte-lei:

Art. 19 - Fica criada a Tabela de Vencimentos

/?L-. 72,.

Za-»; f.-/S7-"-V»

1f9/?Y

e Salerios do pessoal do Quadro de Atividades Artísticas, cone

tituída de Referencias indicadas pelos códigos "AA" a "AA-23",

na conformidade do Anexo I, integrante desta lei.

Art. 29 - O Quadro de Atividades Artísticas

instituido pela Lei n9 8.401, de 8 de junho de 1976, passa- a

ser constituído pelos cargos indicados no Anexo II desta lei,

distribuídos na conformidade das Tabelas A e B.

Paregrafo único 7, A Tabela A é integrada por
cargos pertencentes â PP-I, cargos de natureza permanente de

provimento em comissão, e a Tabela 3 compreende cargos • da

PS-Parte Suplementar, a serem extintos na medida em que se va-

garem.

Art. 39 - Os cargos .e funções gratificadas ke
--

laCionados, respectivamente, nos Anexos III. e IV desta lei, fi

cam integrados no Quadro Geral do Pessoal,'Iotadbs no Departa-

mento de Teatros da Secretaria Municipal de Cultura. 	 .

• Art. 49 - Ficam criados'os cargos e . funções

gratificadas que, não figurando na coluna "Situação-AtUal",'são.

discriminados na coluna correspondente à "Situação Nova"--,dos

Anexos II, III e IV, e extintos aqueles que, indicados na co-

luna "Situação Atual", não figuram na coluna "Situação • Nova"

dos referidos anexos.

- Aos integrantes dos Corpos Esteveix

e das Unidades de Iniciação Artística, e• assegurada ajuda de

custo, mensal, destinada e manutenção e conservação de instru-

mentos, materiais ou indumentãrias, e fixada de acordo com 'os

valores percentuais a seguir indicadosi...

I - Regente Titular, Regente Assistente 	 e

Regente da orquestra Sinfónica Municipal, Regente da Orquestra
• +4. n

Sinfónica Jovem Municipal, Regente do Coral Municipal e:Pro-

fessor de Escola subordinada A Coordenadoriidas Unidadeede
,

Iniciação Artística - 54 (cinco por cento) do valor da'ÁRafe-

rencia AA-23: - •

.	 -
II - Coreógrafo, Coreógrafo Assistente, . Pro-

ffillUNDA DO I'DOJETO DE LEI N.°  -.24/C) 
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fessor de Bale do. Corpo de Baile Municipal, Bailarino, Cantor

de Coral e Pré-Profissional -- 6% (seis por cento) do 'valor da. .
Referência

4b9/g.z.	 III - Professor de Orquestra.--10% (dez por cen

to) do valor da Referencia AA-23. •

411, Os integrantes dos Corpos Estáveis-P[)11:"^(43
• •	 !Lti 10.

e da Orquestra Sinfônica Jovem Municipal farão jus kgratifice_ .	
el	 g 1ção por apresentação pública, de valor . variável, na seguinte

conformidade:

G1
cipal -- 161 (dezesseis por cento) . do valor da Referencia)04-23:

III - Regente do Coral Municipal -- 31 (três por•

I - Regente Titular, Regente Assistente e Re-

gente da Orquestra Sinfónica Municipal . -- 11% (onze por cento)-
do valor da Referencia AA-23;

II - Regente da Orquestra Sinfónica Jovem Muni

	

.1	 cento) do valor da Referencia AA -23; .

o	 m	 IV - Diretor Artístico do Corpo de Baile Muni-a:.	 o
o	 c ,	 --
m	 .2, 4.4	 cipal, Diretor Artístico Assistente do Corpo de Baile Municipal,
n,
(.4 O	 w
.-, cm	 0
....,. Cr,	 .4	 Coreógrafo e Coreógrafo Assistente, Bailarino e Pré -Profissio -,,, •	 44 NI

ri ••	 O .,
e	 ' na -- 2% (dois por cento) do valor da Referencia AA -23;meo Ni

,,' 11 ti,"b Lc„, juclatt521 2 8 ír, ,, 21.1 c14(01.t.e.).. __ V - Professor de Orquestra -- 6% (Seis 	 por

teci G O
O 'à 1) 0 Z .. tcento) do valor da Referência AA-23; . .
u. NEO O --',

:1 w o %4 QL
• 1710 *•-,c -,	 valor da ,Reerencia AA -23. • .

	

-	 •
od 4.1	 )‘IdU4je.-..... § 19 - Todo aquele que ylão comparecer ia apre.-a ..r	 ro	

1.4n-i4- .g)	 os
•O ,CI ti)	 t4j. el '54°O
O '• ,j,	 sentação pública decairia do direito de percepção da gratifica-
:500
ty. W 0
m M	 ção. Entretanto, o Diretor Artístico e o Coreógrafo do .Corpoo • O
ri cn E

	

t.1 o. 8 ,	 de Baile Municipal a ela terão direito, toda a. vezque, efeti -
.0(1)	 a.) 0.

41 1
,..1 al • ›	 ...

N 414

8 45 8 2, %	 VI - Cantor de Coral -- 3% (tres por cento) doVI - Cantor de Coral -- 3% (tres por cento) do

c4 ri 5D 1	 vamente, assistirem o Corpo de Baile nas suas. apresentações. 0
ri 4.1 Si 	 P.A--..-- n .-.2. -,.-- la.....4 ...... . n n ;.• 	 "	 g. A..4 	 	 .....{..A."

vamente, assistirem o Corpo de Baile nas suas. apresentações. O

Diretor Artístico Assistente e o Coreógrafo .stente também

farão jus ã gratificação sempre que, em substituição, presta-

rem a referida assistência ao conjunto.
§ 29 - Sempre que o Professor de Orquestra,Bai

larino ou Cantor de Coral, em consequencia*da música ou da co-

reografia, não participar da apresentação pública do Corpo rei
_ .

pectivo e, por força da programação, não se apresentar

substituição, em outros conjuntos ou individualmente,ser -lhe -ia

garantida a percepção da gratificação.
e39 -47	 40- g àJA/ g I

• Art. 79 - A gratificação •a que se refere 	 o

artigo anterior sere incorporada aos vencimentos dos servido -
para os efeitos de aposentadoria, observadas as seguintes

condiçOes:

- O valor a ser incorporado corresponderã a



1/24 avos do valor total a esse título recebido pelo sarvidor

nos últimos dois anos, corrigidas monetariamente as concedidas

antes dos últimos doze meses, de acordo com os coeficientes de

reajustamento que, em cada período, ditaram as majorações res-

pectivas.

II - O valor a ser incorporado não poderá exce-

der' ao da gratificação percebida na data em que a aposentado-

ria for requerida.

Art. 89 - Será assegurada a percepção da gra-

tificação prevista no artigo 69, durante o período de ferias

efetivamente gozadas, cujo valor corresponderá a 1/12 avos do

"quantum" a esse título recebido pelo servidor nos doze meses

imediatamente anteriores ao período de férias.

(WL °141-41 GI:14- Art. 99 - Aos Regentes, ao Diretor Artístico

do CorpoCorpo de Baile, Diretor Artístico Assistente ao Corpo	 de

Baile, Coreógrafo, Coreógrafo Assistente, Professor de cremes-

te/Bailarino, Cantor de Coral, Professor de Bale do 	 Corpo

de Baile Municipal e Professor de Unidade de Iniciação Artisti-

ca,.sempre que exercitarem atividade especial, em apresentação

pública, alem das atribuições do seu cargo ou função,- poderá

ser concedida gratificação, não excedente a 15% (quinze 	 por
-

cento) do valor da Referêmzis AA-23, a juízo do Diretor do Depar

tamento de Teatros.

Parágrafo único - As ativaades normais	 -dos

cargos e funções integrantes dos Corpos Estáveis serãofixadas
_	 .

em regulamento a ser baixado pelo Executivo. Não 	 constituem

atividades estranhas, entre outras:	 _	 _

a) a apresentação do servidor, individualmente

ou em conjunto, em. programação oficial, sempre que, pela natu-

reza da música ou coreografia, não for exigida a participação (

integral do Corpo Estável;

b) a execução de solo, na forma regulamentar;

c) a execução de música por intermédio de ins-

trumento diverso daquele correspondente ao cargo ou função pa--
,}k :;,	 j-

me	
•

ra o qual foi nomeado ou contrata 	
j

do;

d) a substituição, em apresentação pública, do

Regente Titular, pelo Regente ou pelo Regente Assistente; do Di

retor Artístico do Corpo de Baile Municipal pelo Diretor. Artís

tico Assistente; e do Coreógrafo pelo Coreógrafo-Amiistente.

Art. 10 - Ao servidor, exceto o Coreógrafo do

Corpo de Baile Municipal, que 'criar coreografia cujos direitos

forem cedidos Administração, e por esta aceitos, será assegu

rado o pagamento de gratificação especial, de valor não exce-

(..
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dente ao de duas vezes o da Referéncia AA-23, a ser fixada pe-

lo Secretário Municipal de Cultura.

Art. 11 - As atribuições e situação funcional

no caso de gravação, reprodução, transmissão ou retransmissão,

por empresa de radiodifusão, de interpretações e execuções de

natureza artistica dos integrantes dos Corpos Estáveis ou das

Unidades de Iniciação Artística, serão objeto de regulamenta ,;•

ção em decreto.

^'•°-	 'Art. 12 - Os cargos de Professor de Orquestra,
* 52J2	 I
categorias "A", "13, "C" e "A", e os cargosde Cantor de Coral,

constantes do Anexo II, Grupo I, da Lei n9 8.401, de 8 de ju-

nho de 1976, ficam reclassificados na forma do Anexo II desta

Lei,- observadas as atuais funções exercidas no conjunto por

seus ocupantes.

Art. 13 - O enquadramento nas categorias indi-

cadas no artigo anterior será feito com base no Anexo V desta

lei.	 •

Parágrafo único - As dúvidas quanto ao enqua-

dramento de que trata este artigo serão dirimidas por comissão,

a ser designada pelo Secretário Municipal de Cultura, no prazo

de 30 (trinta) dias a partir da data da vigencia da presente

•	 •lei.

LOT4. AJJ04.4.5
Art. 14 - O quadro.da composição bá

"ir	
sica . dos

el.à.:0111 
	Corpos Estáveis, das Unidades de Iniciação Artística e 	 dos

Orgãos de Apoio será estabelecido mediante decreto, obedecida
.	 •

a referencia de salários constantes do Anexo VI desta lei.

§ 19 - As funções destinadas ao preenchimento

da composição básica a que se refere o "caput" deste artigo se

rão exercidas mediante admissão, ' ou contratação para a presta-
„ -

ção de serviços têcnicos especializados, permitida a contrata-
-	 .	 .

ção de menores e estrangeiros.

§ 29 - A avaliação da capacidade dos candida-

tos ã admissão ou contratação para prestação de serviços técni

aos especializados será efetuada por comissão própria da Secre

teria Municipal de .Cultura.”.

§ 39 - 4 contratação será . leita aprazo certo

e determinado, renovável por prazos,iguals'ou superiores,' no.	 .	 .
-":•;	 t	 •	 •	 ..	 •

interesse da Administração.

'§ 49 - Em caráter excepcional, desde que com
4-	 *7-

provado o relevante valor artistico, a'Contratação poderá efe-

tivar-se mesmo quando para o cumprimenta de tarefas correspon-

dentes a funções normais pertinentes a cargos existentes	 no
-

Quadro de Atividades Artísticas, dispensada, se for o caso, a
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comprovação e 5 . (cinco) anos de experiência no ramo. •
b?	 ‘49,	 3 ,./0/2 / .

j„,;£0. )1/06.1444.) ...;" Art. 15 - A reclassificação de cargos a que
N24)1

se refere o artigo 29 aplica-se ao • pessoal inativo, cuja situa

ção, quando em.atividade, tinha Correspondência com os 'cargos.

constantes dos Anexos II e III.

Art. -16- Aos atuais titulares de cargos efe-

tivos, cujos vencimentos passam a ser os da Tabela referida no

artigo 19, fica assegurada, comoyantagemjessoal f 'a diferença

que percebam a mais na situação atual. 	 •

Art. 17 - As despesas com a execução desta

lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, eu

plementadas se necessário.'

. Art. 18 - Esta lei entrará em vigor a 19 de

janeiro de 1981, revogadas as disposições' em contrário, espe-

cialmente o parágrafo único do artigo " 11, o_parágra6'único do

artigo 12, e os artigos 13, 14 e15 da Lei n9 E.401-,- de 8 	 de

junho de 1976.	
• .	 .

-	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, "aos 4 de dezembro
de 1.980, 4279 da fundação de São Paulo. . 	 . '. •

. REYNALDO EMYGDIO DE BARROS, PREFEITO 	 '	 •	 •
• MANOEL FIGUEIREDO FERRAZ, Secretário dos Negócios Jurldi-

cos

•PEDRO CIPOLLARI, Secretário das Finanças
• JOÃO LOPES GUIMARÃES, Secretária-Municipal da'Administra-

• ção .
TUPI JUBRAN, Secretário dos Negócios Extraordinários

• Publicada na secretaria do Governo Municipal, em 4 - de
dezembro	 de 1.980.

ORLANDO CARNEIRO DE RIBEIRO ARNAUD, Secretário do Governo
• Municipal	 • • "	 •
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AA	 10.000,00

AA-1	 15.000,00

AA-2	 18.000,00

AA-3	 21.000,00

AA-4	 24.000,00

AA-5	 27.000,00

AA-6	 . •	 30.000,00

AA-7	 33.000,00
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AA-9	 '39.000,00

AA-10	 42.000,00
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_
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ANEXO I A QUE SE REFERE ó ART. 19 DA LEI N9 g./68 

DE 4 DE DEZEMBRO	 DE 1.980 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. '29 DA LEI NO 9,168 

DE 4 DE DEZEMBRO	 DE 1.980
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ANEXO III A QUE SE REFERE O ART. 39 DA LEI N9 9.168 

— DÉ 4 DE DEZEMBRO	 DE 1.980 

CARGOS DO QUADRO GERAL DO PESSOAL LOTADOS NO

DEPARTAMENTO DE TEATROS

GRUPO I 

svnirno ?MAL I 337~ revA

CePIGNICJo toto
pio-

MPB-
tirei.,

Paru
?abolo

Onto~ OthresourA0 tdt!0. "c fo.1.ft., Parte
TI., '.r...0N:An

-É • °trator Tdonioa e Ar-
táltlf0 CO Osortarn
to do Ton.. 1 oo,u op.' LiVr•II 1.1~111103 41•1

noptnio
I •• Ottetair Tkruou • Ar

[Urda, Iratautonen-to do Tonam/ O CA•13 PP-1 Urro provinonto os
•

OfflélaNe

73- A•liftffilt.. Tfontoa do
Cdroçoo II A rft.a pp-c Lá., prornonto..1

eido hotalltore
coopotIvel mo a=
do oletiotindo	 ..

n- ~lotar. Rondo, db
Clotrío II

.
4 CA-U PP-/ Une ~do .

anedwata. ~Oda ha
At Iludia capotrval
oa. o_ coopa do	 otuo
ii.331-44eLeento Idosieo do . 1

Olvelporio 10 111•11 PP-1 Urre peado...
~1414a rob/1.1tar,0o
oanatlsol coa une
de onolotirole

711-AuLtonto ~Una do
Cdsuld~	 •

10 00-11 NP-1

•

távs ECOV1Ant0 IL,
efflAamonotteldo No-
bllitar,:o ctop.Ovol
doe o ouro do atoo

•
IN •Coardorodor

&Moo °arpoo ratlholo
3 00•11 19-3 Id.. roldtdo MIM,

lltdoio conntistel
V- Ca...Morim

•doo Momo ratáveis •
1 00-11 PP-1

....
IP" entolde haalll
tapia empot.3., eco

ItIdoo tridedu do ai
elsio sti•us

CIO. dopem*. Cor.&
os • kat de ceor•
anseie

bldoo 13,14..• do In1
sayis ArtlotIco

onda Supornaio Covatie
• 0 9mio as ...InieS

0100 ,c• Truta •44 -
ololçaia

Alam doo Toouo outi.
clfato . .•-•

V - • - .• - - v - riviardcw 4 Cár.7 Iff•••1 Urre prohnonto ou
cooduno

93- Diretor da Olvloio Ad VI••• C.V. de Olvloio
.1141.9~..LVZ 1 CIri PP-1 Livre peor1nono to.

colou°
m......... 1 CA-11 51-1 Urro prorunnto ao

RI Adstolotrodar de T.- VIPPobalolotrador do l'oo
troo • Notttórun 11 00-2 11-1 Livre p~to a

oastrao
toa • PAOltállre O 00-15 PP-1	 ,..., Livre prooloento ao

aal0000
•

¥111-1~111.ar de. CoUnete 2 00•1 714 Idont proolowlo 4. 0111 ~LUA/ do rabiam 3 00-1 7P-1 Urro etorponos at
COILISAIM OCIBI.M•0

DP Cofio do Inie
o/de ~mo

1 11 PP-1 Urre prorlowto no
oatoo.

Ai- Chife do Snie
eido °munam
b) Adololotrotave do

7 ra-4 11-3 Llwe provimento •eo
am.o

.
Ocopa	 do	 MIL

• ~pot •	 •
0_ MEntifflia da 01.90. O - Poolotonts do 01

dos 3 M.e PP-1 'Urre contem. w d. 3 00-1 11-1 I.. prov... ot
Urrai. ~ripai do 0211•111~) Urocolo nardelpal de

PPot.
•

•	 b000010 ~elo./ do • 0)00000. 1.14.1 do
Pala. . Intlat. .

1P-13I • ~dor Rodo Ploolowero por f000l
no

OIRO 1U

I • Ontlier Re" ~rimo. par aorti
eo a Popa da 1.
~Urdo o. elpar

•

20.	 .

O • Cholo do ferio
alde Co.11<nu
14.1. ~sal
aldo Nolotela

Ll• ~Mui Chã*

311• 0.149•9•70 4.11
ma,

!rodar. pir 971.1

Pro~lei ner Anel

ittrelneit à .tlo•
pia a medrio

1 •• Orto de erejo •

	

•Ide expedlorso	 ••
Pldo ftwool

	

leladerla	 '

Aboanclro Gra

11-r, 4.
~ai	 ..•

•

PowtooPO par mor.
em tot Ama .11 IrIte
Moio tem Pleer '

ProolOrn. Par orel
to no Iam do Isola
1api•	 M.or ••••
Orottpob ainaln,..lo
▪ 000.144e!,••• •



ANEXO IV A QUE SE REFERE O ART. 39 DA LEI N9 9.168 

,.DE .4 DE DEZEMBRO	 DE 1.980

FUNÇCES GRATIFICADAS DO QUADRO GERAL DO PESSOAL 
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ANEXO V A QUE SE REFERE O ART. 13 DA LEI NO 9.168 

• DE 4	 DE DEZEMBRO	 DE 1.980
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ANEXO VI A. QUE SE REFERE O ART. 14 DA LEI NP 9.168 

DE 4	 DE DEZEMBRO	 DE 1.980
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' LEI N9 10.793 • DE 21 DE Dezembro DE 1989
Dispõe sobre contratação por tempo deter-
minado, nos termos do artigo 37, incisoIX,
da Constituição Federal, e da outras pro
vidências.

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Municipio de São Pau
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei..
Faz saber que a Cãmara Municipal, em sessão de 19 de de-
zembro de 1989, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Esta lei disciplina as contrata
vies por tempo determinado para atender a necessidadd tem
porãria de excepcional interesse público.

Art. 29 - Az contratações a que se refere
o artigo 19 somente poderão ocorrer nos seguintes casos:

I - Calamidade pública;
II - Inundações, enchentes, incêndios, epi

demias e surtos;
III - Campanhas de saúde pública;
IV - Prejuízo ou perturbações na prestação

de serviços públicos essenciais:.
V - De emergência: quando caracterizada a.

urgência e inadianilidade de atendimento da situação que
possa comprometer a realização de eventos, ou ocasionar
prejuízo ã saúde ou ã segurança de pessoas, obras, servi-
ços, equipamentos e outros bens, públicos ou particularem

VI - Necessidade de eessoal, em decorrên-
cia de dispensa, demissão, exoneraçao, falecimento e apo-
sentadoria, nas unidades de prestação de serviços essen-
ciais, estando em tramitação processo para realização de''
concurso.

Art. 39 - As contratações serão feitas pe
lo tempo estritamente necessério para atender as hipóte-
ses elencadas no artigo anterior, observado o prazo mãxi-
mo de 6 (seis) meses.

19 - E vedada a prorrogação de contra-
to, salvo se:

a) houver obstãculo judicial para a reali
• za ção de concursO;\

b) o prazo da contratação for inferior ao
estipulado neste artigo, podendo a prorrogação ser efetua
da até aquele limite.

§ 29 - E vedada a contratação da mesma
pessoa, ainda que para serviços diferentes, pelo prazo de
2 (dois) anos a contar do término do contrato.

Art. 49 - As contratações serão precedi-
das de processo, iniciado por proposta dos Secretarios Mu
nicipais, e mediante prévia autorização da Prefeita, ouvi.
da a Secretaria Municipal da Administração, para eventual;
esclarecimentos.

• § 19 - A autorização e a respectiva funda
mentação legal deverão ser publicadas no Diãrio oficial
do Município.

§ 29 - Constarão obrigatoriamente das pro
postas de contratação:

I - A justificativa, nos termos do artigo
29:

II - O prazo;
III - A função a ser desempenhada;
IV - A remuneração;
V - A dotação orçamentãria;
VI - Demonstração de existência de recur-

VII - Habilitação exigida para a função.
Art. $9 - As contratações deverão obser-

var as seguintes condições: -
I - Para funções que correspondam a car-

gos, com idêntica-denominação e referencia;	 •
II - Exigência do mesmo nível de escolari-

dade e demais requisitos de.provimento;
III - Fixação de remuneração no grau 'A" da

respectiva referência de vencimento, na classe inicial,
quando se tratar de carreira;

TV - Prestação de horas semanais de traba-
lho correspondentes A prevista para as funções a serem de
sempenhadas.

Parãgrafo único - E expressamente vedada
a contratação quando existirem cargos vagos e candidatos
aprovados em concurso.

Art. 69 - poderio ser contratados, nos'' termos desta lei, os interessados que comprovarem os se-
guintes requisitos:

I - Ser brasileiro;
II - Ter completado 18 (dezoito) anos de

idade;
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III - Estar no gozo dos direitos políticos:
IV - Estar quite com as obrigações milita-

resi
V - Ter boa conduta;

VI - Gozar de boa saúde física e mental e
não ser portador de deficiência incompatível com o exerci
cio das funções;

VII - Possuir habilitação profissional para
o exercício das funções, quando for o caso;

VIII - Atender às condições especiais, pres-
critas em lei ou decreto, para determinadas funções.

Parágrafo único - O contratado assumira Dl
desempenho de suas funções no prazo convencionado no con-
trato, apresentando na oportunidade a comprovação de suas
condições físicas e mentais aptas ao cumprimento das fun-
ções, consubstanciadas em laudo de sanidade e capacidade
emitido pelo órgão médico competente da Prefeitura.

Art. 79 - O. contratados nos termos da
presente lei estão sujeitos aos mesmos deveres e proibi-
ções, inclusive no tocante á acumulação de cargos e fun-

ções públicas, e ao mesmo regime de responsabilidade vi;
gentes para os demais servidores públicos municipais, no
que couber.

Art. 89 - Aos contratados nos termos da
presente lei assistem os mesmos direitos e vantagens dos
demais servidores públicos municipais, no que couber, e
observado sempre o termo final do contrato.

Art. 99 - Ocorrerá a rescisão contratual:
I - A pedido do contratado;

II - Pela conveniência da Administração, a
juizo da autoridade que procedeu à contratação;

III - Quando o contratado incorrer em falta
disciplinar.

Art. 10 - Na hipótese do inciso I do arti
go anterior, o servidor terá direito ao 139 salário pro-
porcional ao tempo de serviço prestado.

Art. 11 - Na hipótese do inciso II do ar-
tigo 99, o contratado terá direito a:

I - 139 salário proporcional;
II - Pagamento de indenização corresponden

te ao valor da última remuneração mensal.
Parágrafo único - Na hipótese da rescisão

ocorrer em período inferior a 30 (trinta) dias do término
do contrato, a indenização a que se refere o inciso lides
te artigo equivalerã ao valor da remuneração proporcional
ao número de dias faltantes para o término.

Art. 12 - g vedado atribuir ao contratado
encargos ou serviços diversos daqueles constantes do con-
trato, bem como designações especiais, nomeações para cor
gos em comissão, afastamentos de qualquer espécie, enata
os compatíveis com a natureza deste vinculo.

Art. 13 - E vedada a contristação para fun
ção correspondente a cargo em comissão.

Art. 14 - As disposições desta lei apli-
cam-se, no que couber, às Autarquias, Fundações Públicas,
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Art. 15 - As despesas com a execução des-
ta lei correrão por conta das dotações orçamentãrias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 16 - Esta lei entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá=
rio.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de Dezembro
de 1989, 4369 da fundação de-São Paulo.
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA
HELIO PEREIRA BICUDO, Secretário dos NegóciosJuridicos
AMIR ANTONIO KHAIR, Secretário das Finanças
FERMINO FECHIO FILHO, Secretário Municipal da Adminia-,
tração	 •

EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Munici-
pal da Saúde
LADISLAS DOWBOR, Secretario dos Negócios Extraordinãrios
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, ma 21 de
Dezeebro de 1989.
JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO, Secretário do Governo Muni-
cipal
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LEI N 2 11.548 • DE 21	 DE	 JUNHO	 DE.1994

Dispõe sobre a reorganização parcial do
Tribunal de Contas do Município' de São
Paulo, altera disposições da Lei n2
9.167, de 3 de dezembro de 1980, os Ane-
xos VI e VII da Lei n 2 10.430, de 29 de
fevereiro de 1988, e'cla outras providen-
cias. .

PAULO MALUF, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei.
Faz saber que a Camara Municipal, em sessão de 14 de ju-
nho de 1994, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1 2 - Esta lei dispõe sobre a reorga-
nização do Tribunal de Contas do Municipio de São Paulo,
criando e transformando cargos que integram os seus qua-
dros de pessoal.

Art. 2 1 - O Capitulo IV do Título I da Lei
n o 9.167, de 3 de dezembro de 1980, que trata "Da Orga-
nização", tem alterada a sua denominaçao e os artigos 41
do CaRitulo I e 17 do Capitulo IV passam a ter a seguinte
redaçao:

"TITULO I
CAPITULO I

Art. 4 2 - Os serviços do Tribunal serão de
seovolvidos pela Secretaria-Diretoria Geral, com quadro
proprio de pessoal em regime juridico unico, compreendendo
uma Secretaria da Fiscalizaçao e Controle, uma Secretaria
da Administração e uma Secretaria de Informatica.

CAPÍTULO IV

•DO REGIMENTO INTERNO E DO REGULAMENTO DA SECRETARIA-
DIRETORIA GERAL, DAS SECRETARIAS DA FISCALIZAÇÃO ECCN

' TROLE, DA ADMINISTRAÇÃO E DA INFORMÁTICA 	 ' •
•

Art. 17 - Os serviços auxiliares da Se-
cretaria-Diretoria Geral, da Secretaria da Fiscalização e
Controle, da Secretaria da Administração e da Secretariada
.Informatica serão disciplinados pelo disposto nesta lei- e
no Regimento Interno do Tribunal."

Art. 3 1 - O Titulo XI da Lei n o 9.167, de
3 de dezembro de 1980, que trata "DasOrganizaçãoInterna",
passa a ter a seguinte redação:

•
TÍTULO XI

DA ORGANIZAÇÃO INTERNA

Art. 56 - O Tribunal terá sua atividack in
terna exercida pelos orgãos previstos neste Titulo. 	

-

CAPITULO I	 • .
•

DOS GABINETES

- • Art. 57 - O Gabinete da Presidência com
põem-se de 1 (uma) Chefia de Gabinete, 1 (uma) Chefia -dl
.Cerimonial, 1 (uma) Assessoria de Imprensa e 1 (uma) Se
ção Administrativa. .

Art. 58 - Os Gabinetes de Conselheiros=
põe-se de 1 (uma) Chefia de Gabinete, 1 (uma) Assessoriã
de Gabinete e 1 (uma) Seção Administrativa. 	 .

guiar, com:

2) Seção Técnica de Redação, com: 	 -*
- 2 . (duas) unidades achinistratives;

- 3) Seçao Tecnica de Ofícios; 	 *-
c) Seçao Administrativa;

III - Divisa() Tecnica de Biblioteca e Docu
mentação, com:

a) Seçio Tecnica de Bibliotecal
b) Seçao Tecnica de Documentaçao, omm

- 1 (um) setor operacional.
Art. 61 - As atribuições da S-D.G. serio

disciplinadas pelo disposto nesta lei e no Regimento In-
terno.

CAPITULO III	 -

DA SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
-

Art. 62 - A Secretaria de Fiscalização e
Controle, com 1 (um) Grupo de Apoio e Planejamento e 1
(uma) Seção Administrativa, e constituída 	 por:

Pensão;

-II - Departamento de Auditoria I, composto
de:

• a) Divisão Técnica Iy, com:
1) 2 (duas) 5eçõea Tecnicas;	 •

,- .b)-Divisão Tecnica V, com:	 .	 . .
1) 2 (dua5)-5eções Tecnicas; . . 	 .

.	 c) Divisa° Tecnica 1g, com:	 '5 .z..--i
. I) 2 (duas) Seçoes Tecnicas;, 	 , .	 .

-	 ' .	 d) Seçao Administrativa.
• Art. 63 - As atribuiçoes da Secretaria de

Fiscalização e Controle serão disciplinadas pelo disposto
nesta lei e no Regimento Interno., •	 •	 -^ ' •

CAPITULO • IV -	 •

DA-SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

.	 Art. 64 - A Secretaria da Administração,
com 1 (uma) Seção Administrativa, e constituida.por:

.	 ' • '• 	 -- I - Departamento da Administraçao, compos
toda:

a) Divisã

	

'	 o Técnica de Recursos Humme,catc
- • 1) Seçao Tecnica 	 de Recursos Humanos;'

2	 2) Seçao-Tecnica de Pessoal, com:.	 ,- - 5 (cinco) unidades administrativas;
' • 3) Seção Tecoica de Saude;, ,	 b) Divisão Tecnica Administrativa, com:
'1) Seção Tecnica 	 de Contratos, com: .

- 2 (dois) setores tecnicosi
• 2) Decio de Reparos e Hanutençao, com: .

- 1 (uma) unidade administrativa;
- 1. (um) setor operacional; 	 ' .'	 .,:,

• 3) Seçao de Almozarifado;	 •
• 4) Seçao de Serviços Gerais, com:

- 9 (nove) setores operacionais; -..-	 -
.	 5) Seção de ' Transportes, com:

• .-	 - 1 (uma) unidade administrativa; f
- 1 (um) setor operacional;

• c) Seção Administrativa; e.21
. 

II -Departamento de Contabii dade e Finé*
'ças, composto de:.	 • 	 •

a) Divisão Tecnica de Contabi idade,;m:
• 1) Seçao Tecnica 	 de Escrituraç-o, spà:,N,

- 2 (duas) unidades a .	-t a 1va-kr
2) Seção Tecnica de Empenho ee,• ,spi Or
h) Divisão Tecnica de Finançi

*.1) Seçao Tecnica de Folha deN -. ,... o;
2) Seçao de Tesouraria; ,0*• i, c) Seçao Administrativa; R'y 42-

• -	 III - Creche.	 _4.	 c.)	 1
e.

Art. 65 - As atribuiçqte dPSecretaria
Administração serao disciplinadas pe,ggr disposto nesta 11
e no Regimento Interno.	 C3

CAPITULO II

DA SECRETARIA-DIRETORIA GERAL	
•

•
Art. 59- As funções de controle externo,

destinadas à fiscalização contabil, financeira, orçamenta
ria, operacional e. ..patrimonial do Município e das entida=
-dee da administraçao direta e indireta serão emmides'por
intermédio da S-D.G.,.subordinada ao Colegiado, cWan atri
buiçoes se distribuíra° entre a Secretaria de Fiscalizaçao
e Controle, a Secretaria da Administração e a Secretaria
da Informatica.

Art. 60 - A S-D.G., com 1 (uma) Consulto-
ria, 1 (uma) Seção Administrativa e 1 (um) setor operado
nal, e constituida por: 	 -

I - Subchefia;
II - Departamento Processual, composto de:

a) Divisao Tecnica de Cartorio e Con-
trole de processos, com:

1) Seção Técnica de Cadastramento e
Expedição, com:

- 1 (um) setor tecnico;
- 2 (duas) unidades administrati-

2) Seção Técnica de Autuação, com:
- 2 (duas) unidades administrati-

3) Seção de Protocolo:

:las;Ya8;

V119;.VHS;

vas ;

a) Divisão Técnica I, com:
1) 3 (tres) Seções Tecnicas;
h) Divisão Técnica II, com:
1) 2 (duas) Seções Técnicas;	 ' •
c) Divisão Técnica III, com:

,	 I) 2 (duas) Seções Tecnicas;
d) Seção Administrativa;

III - Departamento de Auditoria II,composto

I - Assessoria Tecnica, composta de: •
a) 3 (tre*q Subchefias;
b) Seçao Tecnica de Aposentadoria e

I - Assessoria Tecnica, composta de: •
a) 3 (tre*q Subchefias;
b) Seçao Tecnica de Aposentadoria e

c) Seção Administrativa;	
-

!

dade e Firka,

çamentária;çamentária;



CAPITULO V
DA SECRETARIA DA ". INFORMÁTICA

Art. 66 - A Secretaria de Informetica,com
I (uma) Seção Administrativa, e constitulda por:

I - Supervisao de Suporte ao Usuário;
. II - Supervisão de Desenvolvimento de Sis

temas.
Art. 67 - As atribuições da Secretaria de

Informática serão disciplinadas pelo disposto nesta lei
e no Regimento Interno.

CAPITULO VI

DO PESSOAL

Art. 68"- Os atuais cargos do-Tribunal de
Contas do Município de São Paulo que integram as tabelas
constantes dos Anexos VI e VII, a que se referem os arti
gos 5* e 9* da Lei n o 10.430, de 29 de fevereiro de 19887
ficam com as denominações, referencias de vencimentos e
forma de provimento estabelecidas de conformidade com os
Anexos I e II, que integram a presente lei, observadas as
seguintes normas:

I - Criados, os que constam na "Situação
Nova", sem correspondência na "Situaçao Atual";

II - Extintos ou transferidos, os que figu
ram apenas na "Situação Atual";

III - Mantidos, com as transformações even
tualmente ocorridas, os que figuram nas duas situações.

§ 1* - Os Cargos ora criados que correspon
deis a carreiras JÁ instituídas ficam incluidos nos Anexai
proprios das respectivas leis, alterada a estrutura da cal'
peara quando for o caso.

§ 2* - Serão extintos os cargos de Topo
grafo e os vagos da carreira de Procurador e, a medida e
que vagarem, os cargos da carreira de Tecnico de Contabi-
lidade.

§ 3* - Por opção do respectivo titular se
rão transferidos para o Quadro do Poder Executivo Munici-
pal, carreira de Procurador, passando a integrar o Anexo
I da Lei n e 10.182, de 30 de outubro de 1986, os cargos
ocupados da carreira de procurador do Tribunal de Contas
do Município de Sio Paulo, mantido o provimento no nivel .
em que se encontram.

Art. 69 - O provimento e a lotação do qua
dro de pessoal do Tribunal de Contas do Município de Sao
Paulo serão feitos na forma prevista na presente lei e no
Regimento Interno.

Art. 70 - Aos servidores do Tribunal de
Contas do Municíp io de São Paulo aelica-se a leglsbnão es
tabeleclda para os servidores da Casara Municipal de Sãõ
Paulo, inclusive os valores e forma de calculo das vanta-
gens e das escalas de vencimentos por elas adotadaminda
que não expressamente prevista essa extensão, e, no que
couber, a legislação estabelecida para o servidor da Pre
feitura.

Parágrafo ánico - Na regulamentação de ma
teria inserida no "caput" deste artigo, o Tribunal.semprõ
que necessario, se manifestara atraves-de Resolução.

Art. 71-- Pelo exercicio de cargos cie pro
vimento em comissão, cuja natureza corresponda a encerre-
gatura, chefia, direção, assistencia ou aaseasuerrento teC -
nico. os servidores efetives do Tribunal de Contas do MU=
nicipio de São Paulo farão jus a uma gratificação de fun
ção. de conformidade com os percentuais e bases estabere.-eidos para a Administração Municipal.

§ 1* - A gratificaçao a que ISC refere es-
te artlgo,-desde que„percebida por 5(cinco) anos, -adqui
re carater de'permanencia.

2 1 - VETADO	 •
• Art. 72 - Os Conselheiros do Tribunal de

'Contas do Município de São Paulo termo mesmas garantias,
prerrogativas, impedimento, vencimento 'e vantagens das'.
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo.
e somente poderio aposentar-se com as vantagens do cargo
quando o tiverem exercido efetivamente por mais de 5 (cmn
co) anos."

•

• Art. 4 1 - Os artigos constantes do Titulo
XII da Lei n* 9.167, de 3 de dezembro de 1980, que trata
"Das Disposições Finals'e Transitarias", ficare revogados.

Art. 5 1 - As despesas decorrentes da exe
cução desta lei correrão por conta das dotações orçamenta
rias proprian, suplementadas se necessário. - 	 . -

Art. 6 11 - Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação,revogadas as disposições encanelado.	 .

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de junho
de 1994, 441* da fundação de São faulo.
PAULO MALUF, PREFEITO
JOSÉ ALTINO MACHADO, Secretário dos Negácioa Jurídicos
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretario des Finmiçaa
JOSÉ EDUARDO FADUL, Secretario Municipal da Adninistração
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em21 de

junho de 1994.	 • ,
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretario do Governo Municipal

•



14•14

141-13

lt•1

M•1"

n•1 *

PP-1

.11-1

P1-1'

44 cozei

el

11

II

dl

Ude di Gebieete

Setretirln de Molhado
Central.	 •

Stcretirie de ieleneátici

De t e dl Gabinete de heti -
liaria

Settatit	 1,141

Weide Meies dt Nulo-
mte
- 4.diterietpl

- Contabilidade e 'Imanas

- 'reclamai

• lb lebinnt,b(to

ut.is

baS-13

141-IS

DAI -IS

145-11

ANEXOS 1 E 11 INTEGRANTES A LEI N2 11.548	 , DE 21 DE J8111109_ DE ,1994,7_2'

Itlat It 1 1 14b te 1 C II S
rabi( Milan;  : •19:.1J4 à As-11 • rinn) • VOTAI 11 110•114510ti 1.11,155611

Secrtlirle Moldieire-
11.4

Sectetirte-11rtter	 101-11	 PP -1

Coei

1.100e1 11 1510	 1ff	 P4Olf T11	 11162MCIAS toá reatmlbre

9 II 11 A C S l)	 A T II

05-17 PP -1

it.., Iminente p ele Centeiheir» drt
'ame, Weide • dobes de lula.
til ed Casella Milita, e %Mit

11.re *revi/vote orle Convindo' Pra
oldrate, eoldtdo e Mim de Packa-
rd re Cancha Militei e Sedela
ol ddeiniellado

ktretithi Piot 	 1 45•15 tiort poovtoontO role Contei/etre Ire
adente. 1.1114. e 41.11.1 de -
rei die Clintilis orid1cal • %dele

CFelt de delineie li
P11111;19(11

eis-1s livre acedere!' oele Coneelkelre Ire
1.1411. 1 41,1041 41 *Nd

Oireler ihnico é,

lkoartmeteto
445-11 PP-1 Urre rrerm.to tolo COo lfl loi40 r't

oilloodo. moldo o firmo.. de Can.
Crotiaell 131. ;demitida..

C12,ciat Ccetibell eo Wide 111, e
liretle 111

--.----.

--
9 1 T 1.1 A C J1 11	 1.4 O t/ 4	  Øjv	 .

	'N1
.................... 	 --

vo CMGO	 OtbOblitEGO	 bq	 rbim1A1.	 encornas 	 INOWIP
—	 —..—

lten d *melete dee Geeeelbetre Prandrale, gentre

411/11 •41 ,00, IP ;detive, de Aftleiltrecie	 oolgide

e Mica le Batkrrel te Clieciad Je'riiiItat e Saciei'

tior t Prootorrde tele Cdoodielte Preoldeote. digt,, It o ol-
dote,ii tini e ItAti.01 di 4deietilrec1e Monitioul, coita*

lidare de @acharei e* Clincial Jeridtted e %cilia coi de

eiolltracie

224 •	 tivr e ',Monte pele Coetelbrire Prerideate, 4tntot wyi . I

dere. *dm e icptlm da defintlarade Itulteled. s.,,,,, I
de lacherd fg Caneles !critica, e %date.

dal Condlield. bleinibtracie cea (adoecia 	 ,	 1

( 1 ,41 Provietnt, trio ConotiFolfo PoettdI n tt. tendido e dl-
rima dt lachbrel ee.Cliedde Jerfdlcat • %COM. Canta,
Coatibeil. adeintetracia. rteneete titl,f.h er11. (00 tad,-
'doei, dom dt 2 t1e111 I.% NI irra de lolindlice

erevideole orlo Coodelbeire Pres t am', a.t,ie,

dobe de doei liolsorlitdele

11.re eroeierole rel. Co.1.11eire Irtaide.te. 1.1,1de e dl -

olmo 4t niowl maibioottiolO

II,,, ' , atuei§ eeio inelelbtird Preeittnte. feltre llll l -
looe, ativ., t inalivo g da OdoinWrOtio Ovo lt1411. i'lliel

e dIblee, de /debelei ee Ciínclot Militei e Social;
1

11.re rre.lorole mele C0000lktirf.44,tatott

Oontrt tildares de car po dai c lllll rad de Cobt.o,
l icite de fiscalizado rioulzeiro

!entre tilvlaree It totem de lllll ira de Cc.t.18/

11

II

11

11

11

15

lb	 betretettrilider betai

Gicretirie de dolelilleltatie

n••n••

nnn• nn•

Irolte detvideres de Tribood, erigida • 41 p loole do I
ee Cl2ociin loridieds SOZW1

Mmilrt lllll data do felb.del. melde e dirime de doei
eshirdtdrie	 •

,,S)

r,; ((*t?

,0".,

.N.

.<2, , ,s. .
0) c;

<2-
,,,P.	 •

_.N- ,›

42<c5.

-1 c>6

n)çC,

•



! Aq- i !, :t!.! rt trs;c1/4 O !CA! r
;ttv,hth:t • ;nua IPP11 - Ç1II0 1 - (MUI	 fiGtiltha ..;....

21	 ...... de ticnode

ég	 ( li. 	  de (mem

11	 0.111 de Certeodial

11	 A ..... re Soh-Cletd

dt	 . 	  Nele

12	 SuerAttee de bom

	  de (Watt

	  Ckefe

SuerAttee de Irtoerillta

	  de Gabinete

1A1•14

CAS-11

rr-r

(1-1

A•3

AS-11

talAS-It

IS-ti

1 1T lI.iCfl	 U • tu!..c!! 11	 Fl ii 1 1.

'ter,	 tt+;ArArcia AU	 Net( t	 iicus ta1A Ftnolole13 A" CAGO ;	 fill141‘142[1 rtr	 rcet II, tliDults rA,A ;(51:a9ea

dl

de

At

11

It

Aldettte Cae r e (mete

A	

A ,,,,, or Nanico

•

	  1icnue

CI lle do teraennu)

A ,,, pr Cdtetco Jnei- tA I-14	 (1-1
dtco [tele	 •

te 6 	 Ir

041.0

DAS-I1

PAS-I2

DAS•13

..•

AS•12

.14•13

.	 •

. .	 .•

P10-1

ri.'

P P-1

11-1

Une( •renteeote p eto Connelketre
etlente. Ideldo e Wide. de Bacha-
rel ee C11' 	 	d Social'

twe p.4oIai.lo Pelo Coneeltetre ria
elleate. ee tetdo a Ouricei O 1te W d-
VII (O (tinem Milita§ e temi,.
Ctiktal Idettibew(• ,,,,, tattade,
(comete. entenhote o. Arneatetera

Lio , ' deorteente dele Cote:Ama Pie
Wide, enifide 1 dtdlede dê devei
iaioititlirii

. •

lin.0 P , On I neaa l p ele t geetiAdre p.t

atdentt. tnaltdo e !Moei 4, 1,04-
g el ee Ctiortal Juridicdi e Soem'

Itrett dee ,, (e, to •ele Cima/110re ht
adente, e*ietdo e Oleei le 184.
tal te Medicina

bata ',emento Peta tantethelit Pft

adente. erilan o dIniOne de 1,411-
tal et C11*(11% Joridtm e SO(111%.

(toma. Caneta§ Centieete. Adiu-
CneenterIA de Armffletterd

livre wrovIdento peie Connel ltelre Pis
'MAU. 'miei dtelden ft 1'0.1'-
rd g. jimultiAP

.....	 .

304-i4	 e(-1	 lace e . oA ..... 1 et!, Coenel1etre Peatde Nte• ce ai', wAt•
tora,	 1,001i la A lg tmtfé(i, 0**1(1:1:. **Md,

1 betou Si 1110.1fel PO Calem jor(ditaa e hetet'

lavre drovadente dele Ceeietheve frelIftete, •ltetle e dr
rido de Ws, aorta ft Anilhe de lidem. e .i 	
cal p iou,' 41 1 1.1 ene

livre p uteente (elo Conleiteire f r eatIt • e. Diga* o de,
elo*/ de ht,Arel •e Cli• etaa Mann I SOC1/11. CIG,:tat
Co, '	 . Ad ..... trtrie. Cometa oA Cr g . 	

•

ltAre orootetril 'elo CdareItetrie Prmdeoe. Pultd
elege de n1.41 	

.	 •

tt n'e ',atinente "fie FoAle g Ae gre Unir, ng.gt.

dom do !refundi. mude s didIola de lactarei te Ctinetat
kridleat Salb11 111. F11101,017 111. e ECTeln1A On
,4%91010

1.1..t n . o ..... 10 Pit10 Conenilm,o ..... Unia

1121 e•egtdo o dteldee de Pechrel In Canto	 e.
SUMA. Ctinma	 ..... (Unem. *01410 . 144, eng.-

...... Cl A, .111u,a
deet t e 	 7ren ilivOl e 1 ,0 1 eCI la eeter11.,111

(.11100 e otemee le Itftl,el ei iá.:taa ea,111.
(a, e Sociais. Canta§ C4. i i0111. fronoita, keintlt acto.
(ninn ..... dg ClnottIN(1

. 2 1 1n*I 'l titula-et de uma da (uretra do Cise.4;.1
Oie leni,. hti•a..1 In Cargos 411 ( ........ g e 1.0, 1n1C . og

t at• te de n10;4210:O I1,4,(II,1

1 21 dene Stevldvel. 1,11tda a d g ele.e 4, Itchttat
Caiem, Jgfili(1$ e 5%111%

ttAre d r oAioente 'tio Concetket r e d reeil•nte. m1110 3 dl.
• ,

',logo da 'actue' a i	... ... o CO 1.411.111.1t,

èitArtn CCM tf rtsgmt DilfCHIP
Feel( éUnweinit • Nide A (PF-11 • fAutO 3 • tAteo Df rtovrAtAID tA COAII11O

I T 1114 C X {1 . Al t! n1 L

	

I	 1	 I	 .1	 I	 .	 I	 I	 I

	

A' C(461	 Doavam	 50. rum TU EXIG(KIA1 PAIld CACV1/010 •	 wo CASCO	 10011MACIa	 FEr CAIU( 0.1	 CtIGNCItS FAC. métrtell

---	 -. .	 nt	 n ff At	 f .	 (i. 01	

	 o 	  • ..	 - 	

I

	01+1110	 DAS-12	 CP-I	 livre deoAteente Pelo [minm'e	 PI'	 ! e	 91,140, ia p i ,,,i. aich ,,,	 021.12	 fp.1	 1,, ,,,,,,,at. lat. coolaitatro ',ti+ldem(

r 

e diateen Ir birro. II), 	 .. .	 Alente de dtneettaxell FiAinkt111

511.15 I r 11 A I Zti	 14 Cl v

Wide. dentre tabelares de cum
- deditortalál

de (uretra de Contador (11, exigido
e dletoen de breai, Ill t enteai e	 _	 .	 •

#1	 pu;r:::: da	 .	 l'41 I. 4' 1	 t '11 il 4'	 e	 - *debe lai() .	 Lente( titularei de cargos dna earreir1 de Cde (uretra de Contador (11, exigido tente( titularei de cargos dna carreira; de teclado,  lo

&anil de dtneettaxell FiAifl(t111



D.O.M.: São Paulo. 39 (113). quarta-leira. 22 jun. 1994 —3

Deitre t delem de MIN dl carreira de Coited 
.	 .	 .

14.,,t titulam de tarem da carreje, ge com

de Voa.
Abolou Ia Direito dentre Ignito+
rio do Tribunal (III dentre titila
ret de MOI di Ithlietecirie II)

• Contabilidade

-brune',

- Cartdrie

• 'recovai

• Biblioteca e Documentado

futre 'enfadam lekibuoal, nriftIO'reilo:rile bac(

oto Direito

tu Direito tu Letra' (intueds)

bentre servidores dm 	 I. imitido relutou de IlIthir

(odre 'enfadam lekibuoal,	 de bac • r

na Direito

tu Direito tu Letra' (intuiu+)

Dentre Melam Ot ZUM dt billiotedrio	

x.4

Dentre Melam Ot ZUM dt billiotedrio

Dentre rrrrr dores if (riba). 	 da o di p lomo de eive;
RiVlTtitliiO

- Recuem Num

Livre ',retinto tele Caltelheare Pretidente, dentre titula-
rei da 	  emular Timoteo Adelitstrative. tingido
e 11114.1,	 matttetttirte

11 Li.,, ',oriento leis Coatelheire Prt
tido'', dentre titulam da crr,tru
de Nadler Tiniu Ni 	 Iriam
neitrenteeente de nivel telverliti-
r II

Diretor de Dtvtabe Técnica
Mala itt rat tvd

Diretor de Divido II 44-12 Pf-1AS-11 PP - 1

$2 nititteste Titile* DeS-11 PP-) Line •eneento selo Contelkearo Pft
tX11140 e 11110li de Bacha-

rel te Medicina

14 Proeraeadiv DeS-11 Pit-1 UM trauma .110 Coitelseiro Presidente. ruindo o di-
p loma erf nivel inivertrierio. ma habilitado ire Pranteado
de iistemas 1 carminai limita de 1 (del ano

14 - "sustente Milico 245-li PP-1 Livre p rovinento •ele Conselheira Peei:dente. rugido o li-
dou de bacharel te MICO' 031. e di p loma de . lacharel de
dedicou co. eteecialitade te Pediatria (11

— Oleps51,41 !tas,
Çier 	 • (Aelte A or 1) • GRIPA I i.A;d1 ,11 :ç flaufarwra (4 fe4)5114 •

.A . ICO Rd,/ De TCSSOdt 10 T C (I S P

P" Tf ra,•J•i ii rt • aiEl. A OP-I) • ROO 3 - Cd.tGOS	 MOVIKATO	 C0115510

SI7IJAC30	 FtlUAL

	

30 41UA L	 •

et

CARG4	 6001111g10	 ace.

13

s	 . 1' 11	 I: 3 11	 . 1UoI.	 •

caca	 oficiocia	 tdd I FARTE	 211GiuCled Pad PeOpInfold

Chefe de Uai iknica 24$-14	 4I-1	 Li.,, non 	 to Pelo Comi eeeee Ne
tidente • dentre titilares dl tarem

Iibliotecirto (V. dentre Wall,
rei de cargo de c eeeeeee de Contador
(12/: Infido 4111110,11 44 /NOM!
te Letras - Port eee i e (1); e teme*
ri Mino de Word eu Munida-
de. Plie011111. Sevem Social em
Pedaiona 411

FARM Tab. -	 CBI521CIA3 PAU PittiVInfidg

tr-d	 livre Fermento reli Graleiketre "et
tilinte

eeeee trate de 'lenge

Chele de Secie IAS-7 Pt-1 . livre eu/vi gente "ele Conselheiro 'Te

utente. dentre titulares de Men
	 de bailia? Técnico Mei-
iistrative

TrIJAÇl3	 ta 11 V 1,

•	 GOGO

----

1	 40001111430 14r ?TE (AO. telaketa; Posa frielmf*TO
— - --
Chefe de Sede Timo

- durittoria(131

25 ¥5-11 71-1 lavre 'metendo 1419 Coiulheare Presideste•

lentre titulares de COM das carteara; ao Cantador (111

grillt ir de FiK1111/610 ilAPKIrttll .	 .

- NettallIdef II e Pende Dentre Melares de cargos das e 	  de Cantador a
de gele ile iludindo Plangem

-. Calaitrinen. 	 to Dentre strvidorte do (ribo.), em rrrrr _o lidou de nivel
oeiveeti r i rrr

- bitiacka • Dentre servidores do Tribeill, exigida o dirima de eive'	 •
iniversitia to	 *

,- fttla;4 •
'

Drirt•Nf rrlder fll le Trilam'. erigido e 1101~ II teclarei
e* Letra, trortenidar

-.biblioteca Dentre titilarei de CUIM de Ilibluitecirie .

- Documentado [entre titulares de ¡ulmo de Iribllotecnrio	 . •

- turttiracio. '
:	 Y

k.tre titulam da til Wh 1a tu ttttt ao Cardador.	 ._,...	 ,-

•
-. Cerenho e Cinc	 Orteeent ' • ,' Futre titularei 1f tura da 	  de Contada

..
'

- Filha de Palaeentei . hetet tildares de aula 44 carreara de Ladino.. ",''''n ,...	 )	 .:	 ,	 •	 ..	 .:	 . 	 j 	 -•,,	 •	 .

•

- Contrate"	 . ''	 -:
•	 '''.,,-

ketrelennferem oe hibernal. enteies o dielone de IrMI
trniverttldrio	 . ,•,:.: ',.•..":-4.,i,..r 	 *:.',.	 • ••• ;.la 	 • •	 -

•	 r. ,

- Retines Manes 	 ..
,1•-,r,

..„0•
OrMeer r '
,,,	 .

••
Deatre set;idoett de leiloai. melte é diflua h li	 i

;	 .	 .	 1..:,.,,.: ,,,::, .-,	 i -, ,, • ,li ,...
n.

.
'.'" ',. • •

	 elderetitrade. Plactleste, ice St ei Magoei.'
.;!“-'t.....„4" '"	 ' a:::k. -"--"'	 . .' '•	 e	 .. 1

- SaUde	 • Exigido o dielone—vd~rtrl ire Redleina
.

:• e	 .
•	 • _

...
$3	 • Mele de $ede Ticum.. 1145-11 Pt-. 1 Lide. erovietide ét)e, Conselheiro Presidente:

•	 Penal . 	 - •".•' ^' '	 ' bodre servidores do drainai. erigida e dielead de •eivel	 •

temiversitirle 	 '	 .1

.- Pada e Jeito limiar Dentre ttttt dorni de Tribunal. inunde • lutou te bacharel
•

- Oficies

-

. te letra. guineis)	 . .
bentre servidoree le Tribtral..ndeide e Iodo. de Inchar,
te Letras (Portuddli

iTilAC30	 uni/A

DIGCMCIÁS PM* roodurigioLao	 ovcatig.lo ir.reTC T41

13 Lavre ',latente fele Ctmettattrol'etseditate, 4%114 \Ate
ett If Carf01 dai ca rrrrrrr de Awmillar Tic,,S9vadeina
(IVO 011 dt 'nele* de Coetalidtdedt. preliantemate de •% -
matvertttirao

Chefe de Sede C.I.h 	 de Sedo
• brediente 11.2.1.
- heedients dii (2)

PP-1Int-1•3Urg e p remente pele Canelam, Pre
eidrete. ¡entre titularei de cano,
da carretem do fitem de Ceatabili-
dade

PP-1bab-•

11 its-,leteartird Mele Iene	 Gele PP-1•1PP-1OAS-1 LIV,11 1,11.191/15tO 1114 CO4‘,141,11 Pretadelitt. dente, terve -
doets l• Tribmal, rrrrr i lidou de CIMCI&S COAtibet;
ou de Tinido de Coetalt I idade

Livre erovurento pele Cosselheire Pre
'Hiante, dentre titilarei de cario
da carreira le Tionce de Ccetabili-
lale



Enc tttttt de de Setor Ticnico

- Eeeteciee

- Controle Financeiro

• Coetrole 4deinistretivo

Eneereetro

Livre refivieento 01; Coosilheare Presideete, dentre servi
deres do Tribunal, elmillo e dieta" de,

livre 'revigoro p ele Conselheiro Presidente. exigido o
rine de certe Potrler 0 Eetereale.

nivel eeivereitirie

nivel eninnirsitirio

nivel universitirtonivel universitirto

ti 0.ele de %cio 1541-1 11-1

ii

I?

1145-1

I41-1

PP-1

PP-1

041-1 P4-1

livre provimento pele Coatelheire Preeidente. 	 • do e 16
Sr.a (1100t, o. 0111,110te i habilitecle na íret da iiir-
aço a nivel de emerlier

latrri premente g ele Conselheire Presidtete .	•

IN,ntrt lituleen 4r C100 dai carreiras de °lieis! Ai Pbraç

1114-3 PP-1

PP-191-4

dee1;ter dl Wennee

Inumai' de Setor

- Neon ente

• 41

M11-4 PP-1lixamo es der lentura
derieralol •

livre 'rubente peie C60/1010 Pra
sideete. 00011 delem dg ?dente"
de derleeenee •

4 — 0.0.M.; Silo Paulo. 39 (113), quarta-feira, 22 Jun. 1994

Livre meliante pelo Coatelloiro Prt
sidente. dentre titulam de cargos
de 00110 de Milhar /000 kW
entretive

Chefe le Secio
• (nrediegle 5.-11 e.
- Enrediente Fim. e Cote.
- En ttttt nte 1 A.
• Expediente 5.1.
• Erpediente 611.141

Enediente 4 T.
- Eeeediente 11.1.
- (ideei/ele 4.1 A
• Proteico!,
• *raive
• Repare, e Itanuteecle
- Alsonerildlo

Services Gerais.
- Transforte,

Livre provineeto pele Colmei 	  Presideote, dentre titile,
rei le ceeen da carreira ert Aguiller Titilo* edrinistrati
tive. prefireetemente de alui oniversitirie

1
.	 1

1.0 I
EIRM 11 rf5304EMTC45,

ag ir rtcomolE Ubfid 8 tP-11 GRUM 3 C l...7G01. LEFROV151110 El EINISS/13.

.• Calço 1t1.-,Plek30

áll'Ild'ACX

PEF	 HEE TdI

O	 AlUAL

Ne cAato

.

K10110(10 PU

5ITUAC21e) a O V'.	 .

------ -- - — • -- ---

'moam 1. 0,111 04,41I. ENTO •
1
1	 EXINICIAS Nd PROVIMENTO 44111 141.

li E	 .. de Sete,
IT(1400	 . .

1411-2 PP4

--..

livre 'remate dele Conselheiro
Presidente

. IP Encarregado de Unidade
- neteadolll

.----.
1414 PP -1

.	 ilivre provimento pule Conselheiro Pretidente, deetre neto,. .*
dam do What, 0100 o ri erbe comutou ai e golvalei' :.

- 'Meditei&
• •	 Expediste de Vícios

- Pemtp(21
•	 Redgiol21
- FltrieOnie
•	 Processamento Contibil
- Eeseitente de temei	 .
- Certidien •	 n

•	 Pensai Eletivo
•	 Podai hdettido e Contr.
- Pessoal go Cangais

. - Rant. de di g . e Sair. ..

- Trilas .
01,

. . .

01 Oficial de ialieete da
Presidencia

41-4 4P-1
•

livre	 p rovaui't.	 'ele	 Cattelheiro
P ttttt ente

41 Oficial de ;alinde da Pre-
lidencig'	 .

08I-4 4?-1 1.00 provIttile pele Conselheiro Prelideete, enlodo ai 
plena de 26 §0,1 in eguiseleete

- - 34 . 011thl de Service,' de lo• Iii -4 PIM 14neg privieente pele [ag ulheiro Presidente, deetre Mui
Insitm In le urdes 	  de lenaliar Técnico Adelaistrat

44 Surdido de dataste 0411 It-1 I.tere	 provienite	 ido	 Conselheiro Pd Secretdrie de ;ablacte 181-4 Tf. ' Livre "revinde pelo Conselheiro Peelideete. enielde 0 di-.

•

Prerideete. erigido e diri ge& de 26
gris oe eeniveleete	 .

'
•

..	 •

Piou de is fru a eggivalelte
•.	 .. .	

•

•	 11 Tesoureiro 1411 4?-1 lavre previeeete pele Connelhelre Prt
silente. lede, Ululare, de corar.
do carreira de Ticnico de Coettg ill-

dl Tegoerelre
,

'

)414 114 livre provincial§ p elo Conselheiro Pr(11400, itlitre iff0.

leen do Triboael. migill e Minta 10 r l e de ee endoa-
lente .

• lede
'

•	 Si

42	 .

Oriciel de Ccauftki-
cies.

Ált,000,e .

01-4

_

0A14

PP-1

•
...

ff -1

Livre 'premente pele feeleiheire 'ri
indente. dentre titilem ie tuas

da c ttttt re de Medias Técnico Mi-
mistrativo	 , .

•
Urre premente pelo Comeetheire Prt
Megte, dentre tildarei de certo%

.

ie	 •

Oficial R Comegicacied

.
i%.-	 ,

•:.:	
•	 ,	 .

.

olguarite

4414

481-4

.ff-1

P4-1
"-

Liffe 'roo:gente pele Conselheiro PreMeete, dentre titula-
rua de cario da car ttttt de heelliv fiteiro diginistrattvo

•	 .	 .•
h,	 ;i	 :	 • .	 •

.	 "
livre-trovimegte pelo Ccomielloiro Presidente. deetre Mela-
resde cuim de carreira de Mediar fitem Meinetreliee

•	 •
•	

--

ll ClIffira I; Mediar dirime Alei-

eistrative	 .	 .	 •
'

'	 •

V .:n•	 •

4 ,0U I
•*014 &RN ff PE1304. 101Ped P

•thr( Monogr( • lodid 4  IPP-I) - GRUPO 5 *ORO 14 PROVIMENTO 	 COMISS30....	 .	 . . —	 . — — — . — 	 	 — • _....
SITU.C.; n	 ATUAL	 SIPUHCZI)	 14 OVA•

Ne cpep;	 K4IDIK33	 REF ) nal ta.	 11190C141 na reoviicmo	 o GIGO	 19441144a0	 Pt. Pare 144.	 111G10CloS C4.14.'llUdlnElito
...----

14	 fenneefe de Delatei í141-4 i 	 PP-1-_. Liam ',relente PM •ContlAttro i	 44	 Pontual* • ' — -- ' 191-4 i' '/P-1 • L00 premente pele Conselheiro Presidem'
. Prendem, -	 .	 •,.,	 . @len Ie 21 nem ee enteelnte e nen H

SIPUHCZI)	 14 OVA

'ff-I •	 Liwe er guendo pele Conselheiro Presidente,  iulicdo e dl-
,	 . nen Ie PI len ee enlveleateenen de tenterend



441-4 (	 dt-1

041•4

441-4 P1-!

	

001-2	 PP -I

	

741 .2	 11-1 .

Co!tokrtro

*cálc.)

Motoneta 11

notoritts 1

£ntornceade de Setv

• Oficina	 **

• 42

11

12

-
;

ta •

49 .
-

;

COototto

VA-17ai C114444111

kl [ale gria 1	 404-43

41 Calelolut E	 444-14

c) Catedorie 3	 4CA-151

dl Categoria 4 •	 014.14

C59134.00A - Mese II

41 CaleVela l'2••

O Catrewle 3

Otkil

094.19

II Caletepa 4

ci Ca11404. II 3

ai Calmam 1

NU titilaria 2

OPA-1

404 15

W4-14

Pf•111CtalIAICSe • avie,

VA•47

VA-13

altte aaaaa

*A-ia111 Categoria 2

WA-19cl Caterrla 3

AGNIC	 915C4t124C20
IMMUIPA - Meu I

44 Categoria 4

41 [Atrevia é

41 Calaerte 1

II Ceteeeria 4

11

VA-13

1014-14
!	 •

Verti

*4 -14

0.0.M.: São Paulo, 39 (113)juarta-le4ra, 22 1911
	 •-• 	 5\de pret3.

tch igq
0

harit lervIdorn do Triloal
I Ir	

•

!Relu titulem( de ZUM dl urrem de emaili
Alainistrativo (rea Teled

Livre 141411404 etlo toug lnette Prestleete
sita do t a trace g ...... .	 tinte, le l an
li indeltrial

livre provieento p ele Conselletro Presidente, muda a 41

60 41 atam co. curso de Pedestre e (cominai! et I

iffit tt ..... to de ercinica de nandul

tire rovien)o p elo Comeineire Prudente, remoa a 0.1

ling do da Pim t ..., gria minou de 2 1104

Li,,, wrovuento 010 C0.1411,04,0 4.41,441te, ,41,:da a 4°.

surte de la pée e ..... tino, ceiam tu a ano

LI,,, Provimento acto [enselluire Preeideete. dentre Mele-
m 431 carneira, o. cargos de:
Multar de Meie adminutrativo lhes Ide toou t. iree
Igerogralia • II. alente ta Adma g i gtrecio tirem Sermo* Ge-
reis - 3. arca Vigi lincié • 2), Agente le Cota - 1. e :Ir!
cial .de Gris grei Jardinages - II

1t , t4t. (44z1 CE PC3Slat. CO 1C4iP
i Iton..).ttitt - 141n4 I .C1 • 1111 - Cio lr0 I	 '

94	 C)(I*	 1	 -Ill

(41C;affe) PAIA 000',in(u10

Mediante toncerso eólica de 4444444 et de proves
• f)tado. (vigido e dielou ti Packard nCi
mciii tmibm o. lubililecio letal (afuroe-
dente .

ITUAL	 1.1 (1 v
wi-catto	 0rpOnott.50 	Luf MIE tal	 [IlfTeCIAS.ttttt	 ..........

77n33	 1144kantp 44414.14, 4‘411140 11 1,441444 011 tO 4,0,44
titules, eri g ido o Orion do lec luirl a C;-

4.4a4 ,1 Coei cicia ot 14111114(40 1 , 1 , 1 C/ 	

g" 173
S II tAC.SIIIIACALI	 ATUA).

(mal, arrea)e. omita a lubilitade medrica

Lte4144.ett1o. Odre Meilen II Cateterte
co. e* areie° 3 (trio enes na Categoria

Eg fiedsugete. 'dentre tildares da Categoria 2,
co, no láteo a teatro) aio na Categoria

[neradrineento. Odre tateia'', dl Categoria 3.
(o. no einino 4 ' quatro) ents na Catelortg

ardiantg concrio de un ge ft Irou( e titules.
dentre tildam de Cativem 4. Chile I. coes
li 4 00 1 001 de 00110 1.11(iCIO .4 11,,(14.

do ICMSP

(esvadragento, rolei tildares de certo, da Ca-
tegoria 4. Ume I. co. II tom) anos de ele-
lano enraiais as certeira the I[M9 e tildo dg
esmeculi gado ou eidendo ueircsatiria,
nNecido na tom da lel, ou cricittos co Vivida-
dee tiono•cientifite ai n etlatdedes de edu-
cado castiecrede, real aaaaaa ou crierr41,4. n •e•
te IDt51". logos correlaciredin coe a arca de

atuado, 101111a00 aP•inene 344 ItretWes e
Scaen10 lonas

r11411rafae. dedal	 40 com, 4, Cl.

temia 4. Classe II, co. ge cintilo O latarel
arcal na Categoria e tilde de 	 Iludo ing
Meado mniuraitina. reconnecido ea lanta da !
lu.o. tirletts ri 'te. tttttt ticnitertientilrl
ca o. ge atividades de Mode contieuada, rea•I
bradei ai referendada% PtiO IC451. ledos cor-

' 441/daadet na a ires de deado. totatumei
/4 mimo 4'24 (setectelos ateie) . 4iN11	 .

(14.1/1m4ado. dentre 411./V0 14 calei 4. C0

trietti 2, Çjms 11, coe no idem 5 (coo!
anns ao Ca t err ie 5 trinco) altos de cure de
•rovuento te g rude de Mie, bretio.

od Augurarei* e outros. 'acedidos
Irrite a 'reuniria na terneira • Mestrado cm

-balordo *a 1.1vrt 10(ittla na er g a de ateado,
arrugam na forma da In Oi 4444111, ece
Mein licaltertivet i g en we te etevaders ee

' educ ado coei tacada, reali 	  ou referendadas
010 40e0. Ioda coefirlanna40/ co. Inc. 4e

ateado totallnede eo tinimo 14411 breai I si-
lente) Soeu	 •

feradrawele, molda a habilitada.' eurcarica

Caltalkatttlt. letItt 4 ntulinft 14 (Amola te
eci leiaute 3 (iria) ano; na Calmou

teu alraacnei. dentre titulares 41 Cateeria 2.

coe ao 1000 4 Nutre) 1104 ca Ce`ergrza

frieladramente, dentre titularei da Categoru 3.
• • coe eit r.steo 4 ( quatro) 4nol na Catrçorjg

•

Meetaate (vemos. de actseo de 4r0vil m 1j14144,
;..	 4tOff t11114,t1 41 C14110414 4, Clitte 3, co.

II bate l enit de efetive (recicle na ........
• • de 3019

• .111bármalte. 1,,Cf1 titulara, 4, /mais d. C,-

-	 44,04.1a 4 . Classe 1, coe ti (oare) uci (e e fe-
1104 emeecicio na ter ttttt do !Caie e titulo ge

• estue/alagado ee eettedo rtrersitirie, reco.
•• no • •	 ph,cAdo 44 taraa da lel., cre reditos re atinada-

de; títnico-cientifita e. re atividades go
• ! cicio coetineada. reelie ede q oci referendada%

! In t 1159, todo, 4414141441004111 co. o irra de
•

•	

galeria. (0 blican10 et uitito 344 Ureeentre e
ufania) 14,11	 •

•
•

Nueedreeente, dentre tatelrea de certos da Ca-
-,

•	

letria I. Classe II, co. 14 filial 1 lactra
ne.nrf(!• '	 Ia [o rlem e titilo le crucial leiais oe
r

▪ 	

ratrgia coneertilirta. T1424144414 na rirei da
.•	 lei, e* c r edites te-atividade; litneurcienti44-

:.	 Ca el ' eb itieidelet de edscria coe i 	era. te.-
.. •	 Media .oe eg farendedat Pele ICPSP. todos Ca-
• ••	 relacionados coe e dere li aCeetle. lotalierde
.	 •	 ri mimou :24 tuteando, e vinte) noras

•
Cregehletnto. dentre titulares cle refece da CA-
tesa ta 2. Classe II, coa no tinire 5 (cuco:
PO, ia Cottlotto • 5 1 41 .40 5 1. 4,1 de ce n tra de
orireiewnte ia (0.1344 de Crefie. Darrc3e. As-

• anti49 o. tttttt 0411100 e atros. e•arridee
Ittult a •reaninacim ta c ttttt g c-estreio oe
lastrado ou Livre Doaria lu éta de atusto.
retoonecide no forma da lei nu t 4 i1c4•4 co ata-
videees licnage-cientilace o, te et iv i dates 41

fte44.440 C514111144, restituiu oe referenridel
Pele 1019. todo» torrelecirelos co. e irra de
Mario totalrearclo cee afeie. 111111 Ne sal oi-
ten(a) leres	 •

'	 -

sg.4 ;	 •
414.. 44 rwcvm o, • r. O a •

"c...mem • UNIA	 III III, 44/4.1) I,••• n • .4 • n••••••• •••	 JAPI. • • " g III 
5 1 1	 Al 	 i) ---,4 u

	

.	 ........... 	
...... ____.__

o :mai	 otootucáo	 dtLt  rdald IAD I 	 tiltikttAS Pua n9,1010 	 t 1 .00 [MU I	 OCIOSO:1P	 _ aff I MIE TAS	 PAR Pfr:Mat:

11-111	 medunte ccuurse reatara de trovi$ et de areeis
g tilda. geiguo o Miou dc Pttka411 co Ci.
44.4 is; Cm' 4n41 .1. Cn3.c ift ,p44 •n ••., a saegags,
(croma oe 04.1eigtruae

Ceredraegete. gemia a habilitado ese0dIca

Cnotedrawrito, dentre tardarei 4{434...titorali.
tu metei., 3 Miei use tstitivrtt

Irmadrunte, dere, Melam da Caterrla 2,

ceie na anne 4 trete,' ages •a Categoria

Ingnetirenut o, dentre tildam da Cate g oria 3.
ri, nn•itro 4 Suta:14i ias 44 Cal MO

Psn



.
'ACOITE X FISCA1.1140
FINNICEIM - Ciaste 11

PP-111 • Nedilinte concerto de arfem dt atroas r. titulo
dentre tateia/et da Coletoria 4, Mete 1. co.
II Control anos de efetive cortino na c ------
delas,

-.
al Catemela I 014-17 Eamerannte, dentre titulares ile citam da C

•
Itero 4, Cl,,,, I, co. 11 temei anos de et,
toe (vertida; na c ------- de toro e titulo O
etecialitacio em Inani* ep iversitilna. reco-

. Meado Pill do ; en da lei. em credita t• alteie:
¡et ticatte-cleetilin 194 n ativieadet de te

. ciclo coaluna, /tal: gados in teftf tf.d.da. p

III ICASP, todo, correlacionados co. e irn de

•
.ateatio, totalizando a entro 364 Itretentot 1
stnent'al arras

In 1 Cabriola I 111.4.11 Enenneente. dentre (delatei de cargo. da (I
teteia 1.•Clatte II, coe ee siam 4 nutre,
anal na Lanvin' e 11h1 4, el.telillitele 1;

entesei* enivertitirn. recama ----- na lote ai
lei, ou credita te Ondeie; ticnica-tientil
ca ou re atividnel de tentado tolhendo. rd

. 11 	 	 asi rettrendsdat pelo 11115". todos cor
' relacionados nen irea dr Natio. totelteme
no eme 724 lanzuda e v101e1 Sores

cl Categoria 3 44-11 [..U.t....flill. dentre tatulvet le . repot da
if,Oft. 2. Classe II. co, ao Sim% 5 rctncal
ana Ri Calflofil . 5 trIfiCol a.PS dr Cargo,

f fevlef.to fi tefival lie Chi f il. Btrrido. h,-
sztlincaa a anessorninto e putret. f..,[1**1
Pdf.ntt a ------ ¡Nu wa cat urro I 4iiliod3 re!
;atonte on ti., totifltia a& ¡ff& de atuncW
ritmando na fera de lis a créditos te all.
vP114.1titnicret pdalica.e. natiuteren de
(decatlo embeber, lett ------ or tenteando.
reli TOO', Ido co,teluloudos co. a ire, de
atuei* neblina° e eintne.14M les eil em
teta, kern	 .

•

ii
•

1

------
he CARCO

-----------I 10101llo113

S•ITUACZO

NI
—
141(111.

ATUAL
------,------

E:INICIAS PARA PROVINDO
.

---
4' 14111

----

Mr.

SITUACZO

PARI( T44.
----------	

PRINISMIO

NOVA
	 1--- .... —	 -

EICIG2IICIAS PARA PROVIMCWO 	

I

100111404

11 Alsideete Senil 014-13 •	 PP-111 'tenente entinte concerte pillico,
dentre enleada o Midden.

12 Mohnen tonel 4f4-13
.
11-111 ,. Premente prenote concerte diblice. Inundai,

dolosa de Packard te Serviço Social 	 .	 ,.
Social .

.
.

.
.1

15 11111,111dd' 014-13 11-111 'tenente Relente concerto enlice.
to .. i .. o anon de Id. te 1111110-
nenen se hanlitacie legal ter-
retamente

47 11111eterdrle 014-13 PP-111 - Preternto afiliaste CenC yfle piblin. 'dello e
dialoga de lanarei te lialionceona ou 44,1-1
litufo Inal correspondente	 .

i
44 Emente de Ate 01A-13 11-111 Provnette 'eniante (01111111 ¡Milite.

estile* e eleita de Del. te letras
17 funde de Ata 014-13 11-111 - 'raineta redinte 'conceree panico. ' etindo tv

enleia do Iscarei et letras (torneis) 	 I
., . (Pownewill .

• . .

11 Penem@
'

014-13

,

felll 'tenente mediante tuncum piblin.
dentre dirimida te 'Nenen	 .

él Pedaeon	 . 4-13 11-111 -
.

Provieetto enlute concerte ¡alindo. mudo.
anosa de 'flagela	 •

'
11 ?Mediste 514-13 11 -111 Previna' leniente Comute pilhe.,

Meie§ • enlata de Del. te lucho-
42 Medial 014-13 11-li!

.
- Prenote neurite concerte 'Mico. en11110 e

bolou de Imbue' te Plicologia
.1.

• .

41 Adeiaittrador 04-13 PP-111 Pranteai e/diante encarte pulltn. 11 Malalstreior 014-13 11-111 •	 s Provinate mediante concerte palite, fillide o
dentre di p lomada .na Adenntnclo 44 • • . lanosa de 1 	 1 te Adanntrade
Em 	 ae Pilhes

QUADRI DR MOINAM 10 T C.II I.P.

S ' ITUACZO	 ATUAL	 . .	 iiruoção	 NOVA

II	 . Ingtekeire 1	 . Ur1 I1-111 Proviontinliante concurso radico,
.. i . i .. .41.10.. de (atenre Civil

411 Eanikeire 1	 . E4•1 11-111 13
.

Pfniefall entinte (COCEI. Pibli(0, fili,110 IR

entoei de (armeiro Ctuil

13 Cantante II (4-1 11-111 Preneente por metro. dentre titula- 15 ' (anele Ire 11 EA-2 11-111 . - Provisento *telinte concurso de acene. dentre
• res de Cir.. de Cernem 1 _ Mentire de coroe de (au to 	  1

52 (ninheiro III U-3 PP-111 Pretende per 4C11,4. entre tItela-
rei Ie CIfp de (meeiro II

42 foluddlre III	 . E6-3 11-111 - Prannete adiante concerte de aceno, entre
lltelarn de cano de hltnAftfe II

O Ia/Metro IN (4-4 11-111 Previdente per acene. dentre tinia-
ret NI ..... de Engenheiro III	 .

41	 . Estnintre IN EA4 111-til -	 • Provieram efliaatit Contlifie ile itene. IVO,

titilarei de carga de benne:te III

6 — DOM.: São Paulo, .39 (113), quarta-feira, 22 jun. 1994

de.

•mi ou
Gadal RN. I( 1155314. IN 1 C.N S.P
mmr 1 Num • !MIA Ir1. 1i11 • um 1 ........

•MEXO I
COADRO URAL I( 11550A1 DO 1 C.N II P.
!MIS PECau(NIE - 141(14 1 ("P-1111 - soro]

	

SITI ACSO	 ATUAL	 8 1

I
414 CIAGO t • to:cucu	 RET. PM% IAD	 EOGINCIAS PUA riorpore	 hs CORÇO	 DEINNINAC10

141	 i 411111.1AR Ii011C0 MAI- i	 11-111	 Pedinte concerte p inico de presa ou de ore-	 UI .	 441111411 1401C0 AMIAIS-
vat • titile. enleie* o 24 frau tonante a
equivalente

NISIRMINO 1 110 11411

SITUAC 21 O	 NOVA

REP. PIEI 148. 	 ERICINCIAS 'Ma moam
-	 — - — — -	 - - — --------- - -

11-111	 entinte concurso ebbe§ de trovas si ie prova
e titelet. erigido • 24 grau comp leto os entra-

'	 lente



.
.

4

h/ Catelorie 2

.
.

cI Cateeerie 3

4) Categoria 4

el Cabreai& 5

44A-1

IPA-1

VI-li

NA:11

i.
'

fagueiramente, dentre titelares de cargo. da
Catedorta 1, coa iwo e jete(' é Istist enes na Ca-
litoral	 .

•
Enedadreeento. dentre titular,. de cargos 1a
Categoria 2. Co. Ao cintile 51(1044) earN na
C31111011,

Enguadrageeto, dentre titular.; de caro. da
Cate goeia 3, co. em •inem 4 (oito) anos na C.
teiem

Eateddranento, dentre titularei de Cif111 11

Categeeie 1 . Cu de •	 •	 3 diri g i anel da Ca-
t eger ia e cerdo toe terça Mearia Aio milerior
a 1244 (me mil e detenha, lora% recodhecide ne

fora de lei se creditei ee ata. 444444 de ,d.-

cicie catingada. realizadas c* refere,/ 44444

Otto TOISP, correlaciog ada g co. a Iria de atea-
cio. totaliza*** 120 Ne sal e deeentael aorta

b4 Catelorla 2

.
'

et Cateeoriti 3

dl Categoria 4

el Categoria 5	 .

OPA-11

GPA-1

OPA-11

OPA-11

•

.

.

Inetadrageolo. dentre titular/4./1(28ft, Cd- i
terei& I. co. ne ainie4/9.12islte-en 	 1 Calem-

o" u , , 4.444.4........--	 !NI	 •I

noudriernto. deatre Melar,. d "11 .4 da Ca- I
ega713-2rEilrAtlainiee 5 (cio .	.) a.tate -.1
;;;17.".""". -	 i	 ----
Enerieramento, dentre titela	 .•- 	 -
tegorle 3, co. nal aluiu I le ilkli	 (lo-
ria

EAC4414111111e, teatro titulares de c 	 da Ca-
legorla 4, co. de ideia 3 Uris) irei,. tateio -
ria e terso co. terça aviria aio Inferior a 1244
Ine ell e de:tatea) leria reconhecido na forma da
lei to criditen ea atividadee de 'decidi° ccnti -
asada. realazada g oe referealledad P110 TOISP.
corrtlacionadal co. a irei. It ateecio. totaliza,. Iria-
de 12N Ne mil e bentas) lota,

d proc. I

g

•

1

• MEXO I
,401+4P,0 GE£AL X rEssat TRITCRSP

4114 PtÁlmunt - Ton.& II IPP• III1 - GRUPO 4
;	 s T 11 A C 3

EXIGOICIAS PARA PROVINSTO

sTruac30 ATUAL'

e•enl	 neunenar2,1	 I Dr	 •. I
• ri trend,.

IP CARGO	 DENOIIRK.30	 REf. art 61 Lei
• 1 147/111	 .

11	 Oficial de Motifitacio OP4-4 	 41
de Tritigtoe

5 ITUACIST)	 NOVA

NA CARGO	 CEICRINACIO	 REF. PARTE Tal	 BIGERCIAS PARA PRINICTO

; datr0 I
:40,üil,j11,0 Cf 1471f1(4 MICOS?

MinAKRIE • TATUA I (PP-111) • Gráll 4

;

1

Wr

OCAPG0

5 IT

I
DENORIMACIO REF.

114(.311

PRIM TAB.

ATUAL
—

.

EXIGENCIAS PARA PROoleollo

I—

no CARGO

—

444041441.00 RE.F.

ssTuAczo

14110 Tal.

NOVA ------------------
—	 -----------------------

•'..	 (11GitiCIAS 144* 10(0(40010	 •

'

•

•

•

.

11

•

AMUAR BE APOIO ARRIJAS-
TIMM

4/111,

- Telex (2 cargos)

- Telefonia 14 cargoel•
•

•	 .
- Re prografia (3 tareai

•

- C01111141 II carginal
•

al Categoria 1

41 Categoiia 2

Cl Categoria 3

41 Cateeeela 4

.

OPA-4

OPA-5

OPA -4

OP4-7

PILII1

•	 '

'	 .-
'..

,

... ..,: r,
-.-!:.'

•	 .'

,,.. -.-•..

...	 .•.•
.:-.

.	 '.

Iledioete -Ceecierse Pellice da Ir0111 lu trent o ti),)..,

te14144!"--."..	 •

pi.grautadeleto e carie de telex

•	 dial de IR 4rae. terço de telelonaa • •aderaincia dintel
de 3 (teia/ ema te metade de P440

•

•	 litig ai 14 era., exp ertincia de 4 flua) Rem te eivai -.
'lede uru e R00011 to simula le olf-set.,...	 .	 .

4' série do IR era, t ~raiam dieta de 4 iseist enes
ee !esteei:Atte iedeltrial 	 •

Eaereadrameto, fingida a kabilitadio evecifica

Ea geadraweato, hetet tItelun 44 cauíra da Categoria 1,
co. eo *lano 4 (seu/ meg R1 CAtt410111

Ea geatelatnee, dentre Melares de (atoas da Cateaona 2,
lia IN e0n1od . 5 (cilada anel ia Caterioria

Engeadragento. &odre Melam de rasa da Catelorfa 3.
co. Mi !Udu I leito) . mos ae.Catesoria

Ale t(
III	

.
11.55041. 00 f cm I I

!ARI rrousnar - !am.a 1 (FP-IIII • al.A0 4
•

SITI1ACSO	 ATUAL
..

.	 ... 5	 I s T	 a; el . C :5‘ o	 •-	 N TI 4I A	 •: .." "
'

MR CARGO DOCAIMACIO REF. PARTE TAL EXI10eCIA5 1444 revimumro	 - IP CARGO to(4nign
I

1111. PARTI TA). .	 EllGilaCIAS PAPA 1PO4T44aTO

- -

•

. .
• 	.	 •	 .

44

.

AGENTE 1141 mentsiagn

'
Áreas,	 '
- Service. Grrats133 cartola

- VigIlincIIIII carpe)

•

et Categoria 1

hl Categod'Ila 2

O Categ. roda 3

dl Categoria 4

OPA-I

OPA-2

OPA-3

VI- 4

PP- II! /11111411, (MURO Pii1110 It 070111 00 0401,44 1 lit4105.

1111/1011,

•	 g ide de 14 Iram	 .

A geri. do IR grui

Exedadsdeento, exi g ida a labilitacio egeecifIta

Engoadragento, dentre titulares de carga da Categorii I,
(00 00 dialee 4 Is110 aios da Categoria

Enenedr:leento, destoe litelares de cargas da Cateeoria 2.
coe no adel go 5 (cisca) FOR na Categoria

Eageadreeette, dentre tlteleres de cargos da Categoria 3.
coou. miei*. I leitoa enes Ra Categoria

Nedi0
40E40 GERM. TE PESSOAL POTCNSP
InAlt FERanuOTE - URRA B (rp-110) - GRIFO 4

h• CARGO	 00191~0	 REF. PARTE TU	 EXIWICIAS PARA muçum

1•. 1

•

.
‘5;5\

• —	 	 ------------ 	
 01- C.'

SITUACZO NOV.	 0‘ .

4' CARGO i	 313101ORACIO	 1 tu. PARTI ria.'
1

	

tliciwcps P4441440140013	 \•,•1	 .,.,‘'

• —	 "^c.,,

1 •
.	 PM!'	 ::::::taia"47:isr:1:44:11cRaiir:eirea:::e7ii:::::i:Itaiat:":.

(oito) 91114 te 44444 te de copa

SITUACSO ATUAL

I	 11	 I AGERTE DE CWA• 11	 AGLIITE I( COPA



; .

;

;	 .

8—	 São Paulo, 39 (113). quarta-feira, 22 jun. 1994

-
. .

•

a) Categoria 1

1) tatuada 2

cl Categoria 3

dl Catelorta 1

•

r

.

'

0/1-2

OP4-3

0P4-4

11A-5

.

Insmal 	 . ttttttt a Adilt(ecio ~caiu	 •

Enrudrasento. dentre t Atui irei da Cava01 da CiltIMIt 1.

CM IN lia),, A 111,111 anu na Calunia

EALS4f ittlit, dentre titularei de carias da tatuam 2,
coa no cieis* 5 (cintai anos na [atuaria

Enenerasento. leatre titilares de CUIM ta Cattiotá 3.
co. no IliaIN e Iodo) ande na CategoriaL.._

...tw
MIlO Gal& a russa.. 001C115,

rtowlar • 'AMA e (PP-111) - GAJP0 4

• CARGO

	5 IT JAC2111	 ATUAL
	 --

DftloolooCIO	 arr. mut SAI I	 ETISPCIAS PAIA 1101111%00	 CdilSO 1

truAcxn NOVA

DEMINAC30	 1 Kr £1110 011. 1	 Eat61ows avI PEN11010

-

1

- -

•

-
•

.

•

IS	 .

•

OFICIAL O( 11/ÉPJIDILIO

keit:
-Aetneteres(3 cariai)

- ItartnarIa12 cardei) 	 .

ai Cate/orla I	 .	 •

II Catooria 2

tt [atilaria 3

dl Catueria 4

.

111-4

3211-3

0,14

SPD-7

PP-)II

.	 .

Mel ianticceteerço ',latira de p unas co areias e (itstot,
eaildde:

•
4' iirie te 1 9 gra*

-41 tirai de l a Iria, cario de sare tttttt a rerrriincia 'int
da de I lino eno co.. *atentivo

Enquadramento, tal .eida a Sabaltlatie eirecifIca

Éseradrargeto. doere titz(arei Ir cario; da Cateteria 1,
co. ao elites k Iitàs) anos na Catesorta 	 •

Enwadralwato. «atra titularei de cavam da Cetraria 2,

coe no einiao 5 (cace) anos na Clitterli

Enroadracrate, deatre Melarei de cardai Ia Cat tttt i t 3,
co, ae sinto 1 (ute) anos ai Catetorta

110 1
COMO	 Z.E 1E550k 1101CO5 P
"Cif t[tmármtt . tabfr á a 109.11t1 ....	 .

........ _
na CARGO
•------

•

.

•

...	 ...	 .....	 _	 ..	 ....

... ..... ....___---t.
54N)111040

-------------------
-

•

.

SITIIAC210

RU.
------

-

P1111 Tel.

-

.

ATUAL

w• ceaso

.	 17

.

-

1010104,3

OFICIO& DE COM

irem
- Judiam, 17 cermet

•
•

- Cd...macio e Censtrucie:
• •letricliMe O carpo .

kidrillIce (3 carros)

teeralaerla (2 cargos)

.

toutescle 12 cereal

al Calmaria I

II Categoria 2	 .
.	 •

O Calunia 3	 .	 .

dl Categoria 4

.

PEP.

.

01-4

11-5

111-4

3511-1

SITIIAC310 NOVA

cliciscrs Pata PROVInlin)

//Mance cc.' curse rebito de Presas oe .....i e titules,
titule:

•	 drie de Idi trair e wird .. i . g ime; de 111110 .....
co., jardieeire

•	 'ide de I* iras. urso le eletricista e ttttt tincia si-
saia de 2 dotal anos coo eletricIsta de saautencie

• ' •	 41* II iram, uru de adriallea e ttttt iincta
Da de 1 Nal aos e á luva min ee serviu de ',Mádida

• . .	 de ti Nu. cita 	 lime e tttttt iam ei-
adia de I Nal me ee ttttt te de ttttt ILerta

•	 t i ttt de ta grau e mudam miam lle 2 (doai) anos
co., pedreira	 .

fasuadrasento, ui tttt a aabalttacio mirifica 	 -

Enoradraeento. ladre litalarei de cargo, Ia Caleira' I,

f(anewa" aIrsatailileo. illeat"tr'elitl"t:lariel tal ie ec";:ata da Categoria 2.
coe as liais, 3 (cinte) aau ia Caricata

Enuadraerate, log re tit.lues O taram da Callwaa 3.
cana 'Ulmo 1 leito) ;eu nt Cateurta

.

121521(14 ?má mentem PARTE TAll

Pf-III

.

,

•_

.

•

..
-•

us	 ir
u.giod 44.1kM. 54 Pt5x14& bA attUiE (4 1 C 5 1

•	 .	 8 IJUACZO	 ATUAL	 ).	 . .
RITUAC2i O	 td 11 V A	 .

Ila VOGO

--a

101011114402	 . PO. PAVE eu. 0162tiCial HM IHOUINISTO 111CPAPA 14:101114C30 ' OU. ?PAR IAl. CLIGNCIAS PARA PROVINDO 	 .
•-•---

• • ; -

•

•

•	 -

.......—..—.--.

II Direto! 44 [Mit . IAS-ti-ti P?-1 Livre Prrdente pele Coeselleire ttttttt 111t, Odre avia-
dotei do Irlinaaal. Mello e dip lou de ainel 	 .

- - - • • II Auisteate Educacional 113-9 H-I 1.1in prestem!, pele Ululante Presidente, taludo ia II-
• plena de Pedauele

- -, - -
•

- II (Mesurar* DAS-9 rl-1 Liou proulente pele Ccoulaelri PreitiNte, 	 	 do e O-
p ina de carie queria de tal 	

. • .

• - - • IS Ticetcs em Mode • 141-4 PP-1 Luise prudente pelo Conselketro Presidente, untai da o cur-

•. •
Intast II	 .

•
• ao re natliterie, de balrilltaild te Pri-Eicola e ¡ punia-

da aluga de 2 (dus) moi co.. prensara re Pré-Licita

• -	 • - - - 42 rAalllar de bruta 041-5 Pf-1 LIA( p rudente pela ConielNeare Prudente. dentre lerá-
dores do trIlanal, exigido e dirimia de er gue cusp ido ai
esuutente

..
• •	 - • - • 12 CANakeire 11I-4 PP-1 Urre Fundente pelo CoaselLeire Preltdeite. enteada a 4.

•
Stflt da 19 VII1 t tOtt litIll tit151 dl 11M es 11111111f M`

• te indsitelat

- • - - - II Netriciodtta 11A-I3 f7-111 Prudente 'Ninei! CORMVIG PitliCO. 01111111 Il dirima Cl-

variar de alarido.



INDICADORES
ECONÔMICOS MUNICIPAIS
1) UFM - UNIDADE FISCAL DO MUNICIPIO

• Valor mensal
(para junho de 1994) 	  CRI 50.313,01

2) IND10E DE VARIAÇÃO DA UPM

• Para Junho de 1994 	  1,4622
• Acumulado de Janeiro a junho/94 	  5,5739

3) IPT1J - Relativo a 1990 .... 47.615,8580
• (Fator de correção para pagamento em Junho/94)

4) 1PTU - Relativo a 1991	 7059.0324
• (Fator de correção para pagamento em Junho/94)

5) 1PTU -- Relativo a 1992	 1  578,6455
• (Fator de correção para pagamento em junho/94)

6) 1PTU - Relativo a 1993 	  130,5346
• (Fator de COMCÇIO para pagamento em junho/94)

7) UPAI diária para os dias:

21 	  CRI 63.334,72
22 	  CRI 64.469,62
23 	  CR$ 65.624,85
24 	  CR$ 66.800,78

Ponte: Secretaria das Finanças
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ADMINISTRAÇA0 DIRETA

- Quadro Geral do Pessoal;
- Quadro do Ensino Municipal;
7 Quadro da Fiscalização Tributãria;
-Quadro de Atividades Artísticas;
- Quadro da Procuradoria Geral do Muni-

VI - Quadro de Engenharia e Arquitetura;
VII - Quadro da Guarda Civil Metropolitana.
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(i,DE 29 DE FEVEREIRO 3E 1.98:	 •! ~1~ .._,,,	 eini~

no/
DE 19 DE MARÇO DE 1.988	 e,

_ ----Art7-69-='A-éria~i.livos cargos, de

1 

provimento efetivo ou em comissão deve a obedecer as di-
rF.3rizes estabelecidas por esta lei, principalmente no
g:. 'tange a Quadro, Parte, Tabela e Grupo, bem como a de-

nação, remuneração is-formas'de provimento.
Art. 79 - Picam instituidas as

. 
Escalas de

Padrões de Vencimentos, compreendendo as referências, os
graus e os valores constantes do Anexo II, parte integram
te desta lei, em substituição as Escalas vigentes.

. § 19 - Na composição das Escalas de Venci
mentos observar-se-ã, sempre, no-mínimo, a razão de 10%
(dez por cento) entre o valor de uma referência e a que
lhe for imediatamente subsequente. 	 •• .. .	 •

	

.•	 § 29 - Observa-se-4,-ainda, entre • cada
grau, no mínimo, o percentual de 10% (dez por cento).

§ 39 - Excetua-se do disposto nos parégra
fos anteriores o Quadro da Ensino Municipal.

'

ka....._ , fo. DE 29 DE FEVEREIRO DE 1.988 .
	 ••

'
,	 Dispõe sobre a reorganização dos Qua-

l-	 dros de Pessoal da Prefeitura e do Tri
-.'.	 bunal de Contas do Município de 	 São

Paulo, e dá outras providências.
:Mai° DA SILVA QUADROS, Prefeito -do Município de	 São

' Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas par
lei. -
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de

'fevereiro de 1.988, decretou e eu promulgo a seguinte 1,
leis

Art. 19 - Esta lei rapõe sobre a reorga
nizaçãy dos Quadros de Pessoal da P efeitura e do Tribu-
nal de Contas do Município de São Paulo, reenquadra car-

e/eelgos e funções, reordena os Grupos estab	 dos pela Lei
n9 8.183, de 20 de dezembro de 1974, 	 n9 9.167. de 3 de
dezembro de 1980, cria novas Escalas e Vencimentos e ins
titui diretrizes bãsicas na área de administração de pes-
soal.

Art. 29 - Os cargos da Administração Dire

f ma:
ta e os do Tribunal ;a/Contas do Município ficam distri=
buídos na seguinte 

,oípios'

I - Tabela Especial;
II - Quadro Geral do Tribunal de Contas do

Município de São Paulo;
r•	 III - Quadro da Procuradoria dp Tribunal de

Contas do Municípiode São Paulo;

Contas-do Município de São Paulo.
, .	 IV - Quadro da Engenharia do Tribunal de

Art. 39 - Os cargos dos Quadros e Tabela
-Especial referidos no artigo anterior ficam incluídos nas
:Partes a Tabelas discriminadas a seguir:

I - Parte Permanente - Tabela I (PP- :I) -
cargos . deprovimento em comissão;

)
•	 II - Parte Permanente - Tabela II (PP-II)

ez Tabela TII (PP-III) - cargos de provimento efetivo;
III - Parte Permanente - Tabela Especial -

cargos vitalícios;	 -
' • IV - Parte Suplementar - (PS) - cargos dez

minados ã extinção na vacáncia ou ã inserção em futuras
'carreiras s.constantes do Anexo V, integrante desta lei. ;

~-	 Parãgrafo único - - Comportam substituição
apenas os cargos da Tabela I (PP-I), da Tabela II (PP-II)
e:da Tabela Especial.	 ,

Art. 49'~ Os cargos os Quadros da Admi-
niatração Direta e os do Tribunal de Contas do Município
-de São Paulo, de conformidade com a natureza, o grau de
.csaisplexidade, o nível de responsabilidade das atribuições
e'a escolaridade mínima exigida para seu prOvimento, dia-
tribuem-se em 6 (seis) Grupos, a saber:

t,••• • I - GRUPO I - Cargos de direção, •chefia,,
encarregatura, assistência ou assessoramento ...!e outros,
de'provimento em comissão, que exijam, ou não, requisitos
específicos para seu provimento, na conformidade da legis• lação própria.	 .

• II - GRUPO II 7 Cargos'de,natureza-técnica
ou'..t.écnico-cientifica, correspondentes 'e profissões regu-
lamentadas, ou não, em lei federal, cujo exercício exija
formação de grau superior ou habilitaçaa legal equivalen.
tal 7.	 •	 •

III - GRUPO III - Cargos de natureza técni-
ca de nível médio, cujo exercício exija formação escolar
correspondente ao 29 grau completo ou equivalente, com ha
bilidade profissional especifica.

tj. !-	 IV - GRUPO IV - Cargos de natureza técni-
Ca, técnico-auxiliar e administrativa, cujo exercício exi

ja'fOrmação escolar correspondente ao 29 grau * completo
ou equivalente.". 	 -

GRUPO V - Cargos correspondentes ás
atividades de	 itório e auxiliares, cujo exercício exi,
da'formação escolar mínima equivalente ã 4 série-do-
srau, suplementada por conhecimento e habilidades cape-
ciais.,aldquiridos madianta,cursos-ou-treinamento,err-servi

T , 	 k;:k	 4	 41.4	 .
, 1 ..Ve-.GRUPO VS -`Cargos correspondentes:. a

atividades manuais qualificadas, semi-qualificadas ou de
auxiliares de artífices, cujo exercício exija conhecimen-
'to de 19 grau incompleto e experiência que possa-ser ad
qulrida através de cursos de aprendizagem, qualificação
ou prática de serviço.	 *

Art. 59"- Ficam incluídos nos Grupos 	 a
que se refere o artigo anterior os cargos e funções da

-Administração Direta e os do Trihun1de Contas do Município
de São Paulo, conforme os Anexos 1 e•VI, integrantes des
ta lei.

•• •

§ 49 - Todo cargo se situa, inicialmente,
no grau "A", e a ele retorna quando vago.

§-59 - Ficam suprimidos os graus da esca-
la de vencimentos dos cargos de provimento em comissão do
Quadro Geral do Pessoal e do Quadro da Fiscalização Tribo
tária.

Art. 89 - Ficam mantidas, na forma da le-
gislação em vigor, as condições de acesso e as exigências
para providento dos cargos, bem como o número de classes
das carreiras não reestruturadas por esta lei, observado
o disposto nos artigos 28, 29 e 30. •' • 	 ,

Art. 99 - Os atuais cargos da Administra
ção Direta e os do Tribunal de Contas do Município de Sã%
Paulo ficam com as denominações e referências de vencime
tos estabelecidas na conformidade dos Anexos III e VII:
integrantes desta lei, observadas as seguintes normas: 1

I - Criados, os que constam'na "Situação.
Nova", sem correspondência na 'Situação'Atual"; *".: -.1- , 't

II - Extintos, os . quediguram apenas z-71na
"Situação Atual";	 -: • -,,, .-, ., : ;4. PÀ: 4..• . 2 r • • ,y.) , •j•" " Z

III - Mantidos, comzas,transformações even-;
tualdente ocorridas, os que estão nas duas situações,!...','

§ 19 - Os cargos ora-criados ou ,integra-
dos, que correspondem a'carreiras'Iírinstituidas.,.:4.ficam
incluidos nos Anexos próprios das respecrivalOmis,!alte=
radas as estruturas das carreira ,-quanda-for.,ciscaso.til

/41/

§ 29 - Os . servid res.manterinvinoviisi.
tuação, o mesmo grau que tinham, situaçãO'SRntaideatibeeP
vado o disposto no parágrafo SR. o artigo.,49:)..1.",:¡(: :5:

Art. 10 - Pelo exer4cia decargos'diaDr-
vimento em comissão, cuja natureza Odrrei7Pdnda'ri-,encarri-
gatura, chefia, direção, assistênciac'ou""Zassessoramenta,
técnico,' os integrantes do Quadro-Geral:..do,,.Pessball,Tabe,
la II (PP-II), Tabela III , '(PP-III) e- Partairkup1ementa7s.
(PS) -- e do Quadro de Fiscalizaçãoaributéris,-4.,b~coacl
os integrantes do Quadro Geral do-- *TribUqp.X.deCQS,:aat,d0d
Município de São Paulo --Grupos II a V-!.....farão mh...,1
uma gratificação de função, de conforildacte'Ocaa'oti4Anàxot
a cada eecala de vencimentoC'dssegttradb-bldiiimi60:,MN-
ção pela remuneração a eles.delilde.~reglt:Li

§ 19 - A.gratificaçãodenOeirrefere -as Ç
te artigo, desde que perceblda. :pon.54Wiree; fi001&adquip
dade, o tempo de exercício,'anterior2e	 -0" edeari.'
re carãter de permanência, ,computandq-lar*,finaTilre carãter de permanência,.computand 	 v.T20£11110215h......-idade,J2 tempo de exeuicio,'anNerlow	 -'0. lek.ntl
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)	 ; • *, )-( ,

gos de provimento.em.comiaaãO,Ga-tunção.geg leaddetean ;
formada em cargo; da'Adminiptraçãwpireta.edém2tIblinak.diU
Contas e , das Autarquias,_exercidoulurqte2~bOri
na 'carreira ou Ro'cargo efetPvó:;.-0,fiun;:"J ,.4....4
'	 ----- 1- 'Sag.'" QUandd-maie"d"m'Car4o2ton'it, dor
exercido ., tornar-*e&'m rmanente-a'gratificafaãrde imelerV
valor, desde sue lhar4orresponda umueuminhuamm7" .nimetidel
1 (um) abo. :,;.. . :J. 7 n 	 --- •,_,:

.......„ --,....--.1.4.3()),as hipóteses'am-qu	 uneuntc.d.i
jã alcançada a.permanincia-da gratificação ienha,ft.'emer...!:
cer outro cargo,jpelo,quab'faça:)-jusquelt"titulo:erperl

. centual maior, perceberi,ele:Japenas a respaalvar..Wdifaren:
ça, até que, pelo decurso do.prazo previsto2noivirágrafpii
anterior, esta êltimojaatoznOpermgeent~iNg,

' • • § 49:= 07-funcionãráo qua'jã'tenba alcança»'
do a permanência da gratificação e esteja,exfumndo'outror
cargo, a que corieiponda.gratificação menoraWegbeill''
apensa aquela já permanente.-,,,,*1-,
' ..• ? - : _§ 59' .. Pftrac_cãlculo dosproverito:CdO'apol
sentadoria POr'invalidez-ou.compulsóriaije'dapen'eãO:dev!
da por s morte em atividade.:Considerar-sepermenenteZ
de imediato, a gratificação correspondebteao~gox

. recebido, independentemente de prato*deparcePção/~r.
• § 69 - f+vedada,e rceeliolnimulatívalnda,.

gratificação de função,,e,aiem ,41 sim,. 4,41elgrstificeção-,
de função com °Andra() de.eargo, esão%irmitás1Vida,a:
situaçao'dos atualastitulares,ef xow.da;oesgoysfich-f..
fia e encarregatura ' do Quadro Geral do'Peasoal:e:44!..QUO42
dro de Fiscalização Tributária'»bea - cOmO o'dispOsteo(p.par
rágrafo 39. deste artigo. '-%:',.(4.."%a-,,n,k:1:wr.ler...:f!,,af

) § 79 - Os integrantes do Quadró'de'Tiscall
zação Tr4butãria , que, nos- termos do parigraf0:39+destear
tigo, - já tenham alcançado a permanêncisdagraelfie aC7'
de funçao, e venham a exercer pargo de,hierarquia:4 -io8Q j
rior na carreira, farão jus ii gratificação-de produtivi ..
de fiscal relativa a este Ultimo, calculada na forma?' d
legislação vigente e corrigida pelos indicas . cptiitan	 ,
do-Anexo II -- Gratificação de Função -- FiscaTização;
butária.	 • -,- 4" -„,,-	 •E,	 ,3
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• II - "§ 39 - A inclusão na jornada N-40,"rã caráter permanente, não podendo o servidor inc1uído-2.-
tornar á jornada H-33, exceto quando a opção decorrer-.da
nomeação ou designação para cargo de provimento em coed•rív
'são, hipótese em que poderâ.ser temporária, 	 produzindq"efeitos enquanto o'servidor permanecer nessa situação,„

	

,Art. 18 - O adicional previsto no artlgo	 't
39 da Lei n9 10.183, de 6 de novembro de 1986, passa n"a
ser calculado sobre o Padrão EA-4-E, observando-se os.par.
'tentuais fixados no Anexo II 	 Gratificação de Função:-Nível Superior,.integrante desta lei.

Art. 19'- A gr tificação de que tratan -
Leis n9 10.053, de 23 de abrilp 1986, e n9 10.186, 'de	 Gc14...se,
12 de novembro de 1986, passa tr caráter permanehte,fi
cando estendida, a partir da data desta lei, aos . inativa //40e)Ueéplit
e pensionistas.	 ,	 .

Art. 20 - A gratificação de que-trata o
artigo 17 daLei n9 8.645, de 21 de novembro de 1977, pas 	 -
sa a ser devida, por inteiro, aos servidores aposentados
até a data desta lei.

Art. 21 - As gratificações instituídas pe
lo artigo  89 da Lei n9 9.286, de 26 de junho de 1981, al-
terada pela Lei n9 9.897, de 24 de maio de 1985, e pela 	 •
Lei n9 9.416,  de 5,de janeiro'de 1982, são fixadas em 30%
(trinta por cento) do Padrão NO-1-A.,

Art. 22 As gratificações instituídas pe
la Lei n9 9.168, de 4 de dezembro de 1980, alterada pela
Lei n9 . 9.320, de  25 de setembro de 1981, passam a ser cal
culadaa COM base na Referência AA-13 da.Escala de Venci=
mentos do Quadro de Atividades Artísticas.., ,

Art. 13 - A gratificação de que tratam os'VII	 Aprimorar os 1rocessos de avaliação artigos 149 e 99 da Lei n9 10.224, de 15 de dezembro	 de'
VIII - Processar as promoções 	 e concursos	 Art. 24 - O artigo 69 da Lei n9 10.187,de acesso, ress lvados os casos previstos em legislação de 12 de novembro de 1986, passa a vigorar com a seWitelespecific :	 redação:	 iIX - Desenvolwer estudos sobre a organiza 	 "Art. 69 - Para efeito de cálculo,o valorção e atualiíação permanente dos Quadros de Pessoal 	 dõ unitário do ponto será de 0,005% (cinco milésimos por cen 1Serviço Público Municipal; -	 _ . __	 .	 to) do valor do vencimento correspondente ao padrão ini=

X - Eatudarjuntamente com a 	 Secretaria ciar da carreira de Contador." 	 • .	 •	 .,
das Finanças e a Secretaria Municipal do Planejamento, a	 Art. 25 - O valor da Bolsa-Auxílio previa
concessão de reajustes salariais, objetivando manter	 o ta na Lei n9 8.642, de 10 de novembro de 1977,	 alteradõ 1
equilíbrio retribuitõrio entre as classes do funcionalis pelo  artigo iz da Lei n9 8.807, de 26 de outubro de 1978,
mo; ',' • ' s.	 -.fica fixado em fOt (setenta por cento) do Padrão Mil-IA.

XI - Elaborar a descrição de cargos e fun-	 - Art. 26 - O parágrafo 29 do artiao 19 da
çõelr, abrangendo atribuições, grau de 	 responsabilidade, Lei n9 10.056, de 28 de,abril.de 1986, passa a ter a se-
condições de provimento ou preenchimento e outros regulei guin e re . açao:	 •
toa necessarlos ao seu exercício, bem como os respectivoi' 	 ': .	 "§ 29 - o salário &i rmanar admitido nas
níveWealarlais; --''	 '	 . condições desta lei 01;..E.) fica lixado em' - 701 (setenta. -	 por.centok do Padrão NO-1-A. . _ . 	 .,	 ' •''	 XII -.Estudar a necessidade e conveniência	 .,..de introduzir-alterações no Sistema de Classificação - de 	 .Art. 27'- Fica extinta a gratificação ore.	 ista no artigo 69 da Lei n9 - 8.215„:de " 7.de março de 19757Cargos,a,FunçOes; •

	

XIII - Opinar sobre propostas de criação ou 	 •	 Art. Tb - Os cargosos de,Diretor deDivisão;
alteração de estrutura de,õrgãos e de Quadros de Peosoal Referência DA-11, lotados nas Di isões-,'Administrativas,' . passam a ser de. livre proviment L. em	 e

,,.XIV - Analisar propostas relativas a quais-
.comissão, pelo Pr-da Administração Direta e.Autirquica; 	 feito, dentre integrantes da . ca rara administrativa; 'pra

r .ferentemente portadores de .dipl ma -de nível universitã=que,
(.ioimas dp remuneração de pessoal;- Promover o periódico levantamento dos rio, ou dentre integrantes . da carreira de Administrador,

níveis salariais .vigentes no mercado para profissões, oco ressalvada a situaçao dos atuais.tiiulares.
pações ou empregos, visando subsidiar a política salariar 	 ' Art. 29 .-- 0s - cargos-de-Gerente de Proje-
a ser observada pela Administração Municipal. 	 tos e. Orientador Técnico de_Planejamento,-;Referéncia DA-

Art. 12 - O Executivo, mediante decreto, 12, do extinto Quadro Técnica Especial, ora transformados- 
fixará al.otação • basica de cada Secretaria ou Orgia Muni- em Assessor Técnico, passam 'a

omissão, pelo Prefeito, dentre-portadores
'	

dede diploma
see de livre provimento,

,	 'cipal,, observado o número de cargos constantes desta lei. '
• -,: i'" 4-:=Q• Parágrafo único - Quando a carreira 'com- ivel universitário, ficando -assim distribuídos: 6,(sels)

portar especialidadesiià divisão dos cargos por estas se- argos para a Secretaria Municipal da' Administração, . 3
ré feita de acordo com õs-inter eeeee da Pasta onde eles (trem) para a Secretaria das Finanças, 3 (três) para a Se
estiverem 1otados,',-',. 	 crétaria Municipal do Planejamento, 2 (dois) para a Se-

1 '" "VV'i Art.: 13.- A partir de 19 de janeiro de rataria de Vias Palicas e 2'(dois). para a Secretaria Mu
1990, o'namero - de'servidores 'admitidos nos termos -da Lei icipal de Transportes. - .	 • , ,,'	 •	 -.'' .
n9'9.160¡ede.3 de'dezembro de 1980, não poderá ultrapas-.. 	 .''' ' ''	 -. Art. 30 ... Dez cargos de Assistente 1 ' j.-
ser, Ám -dadaSearetaria ou Orgãc equivalente, a 50% '(cin-
quente por'eento) ,dos -cargos de	 !mento efetivo ': nele o de Direção II, criados pela Lei n9 - 9:417, de 5 de'	 .

neiro de 1982, - * lotados na Secretaria Municipal da AàfIrs.--1lotados, : limitadas ame contrataç s al% (um por cento)-dos 	 -	 . .istraçao, passam a ser de iivre•provimento, em comissão,-

§ 89 - Sobre a gratificação de função, tor
nada permanente em razão desta lei, não incidirá vantagem
alguma a que faça jus o funcionário, vedada, assim, 	 sua
utilização, sob qualquer forma, para cálculo 	 simultâneo
que importe em acréscimo de outra vantagem pecuniária.

vidores, ressalvados os casos preuistos em;acificap

	

	 legislação cgr
ma avaliação

vidores, ressalvados os casos pre istos em legislação cgrpacifica;	 maVII	 Aprimorar os rocessos de avalo
do desempenho para os efeitos de evolução funcional;

VIII - Processar as promoções e concursos
de acesso, ress lvados os casos previstos em legislação
especific

IX - Desenvolwer estudos sobre a organiza
ção e atualiíação permanente dos Quadros de Pessoal dõ
Serviço Público Municipal; _	 .

pacifica; maVII - Aprimorar os 3rocessos de avaliação
do desempenho para os efeitos de evolução funcional; 	 1986, passa a ser calculada sobi-e o Padrão NM-2A.

• • § 99 - Nos casos de exercício de cargo em
comissão, com opção pela gratificação de função, as de-
mais vantagens pie incidam sobre o padrão do cargo do fun
cionário recaíra°, sempre, sobre o padrão do cargo de-
maior .valor, seja ele o de provimento efetivo ou o de pro
vimento em comissão.

Art. 11 - Mantidas as suas atuais compe-
tências, caberá, ainda, ã Secretaria Municipal. da Adminis
tração, por meio dos seus órgãos próprios:

I - Propor e manter atualizadas as lota-
ções básicas a que se refere o artigo 12, ouvidos os ór-
gãos interessados;

II - Sistematizar o dimensionamento	 dos
Quadros do Pessoal, mediante Aferição de Produção e Produ
tividade das diversas categorias funcionais;	 . -

III - Organizar e manter atualizado o cadas
tro de cargos da Administração Direta do Município;

'IV-- Proceder ao levantamento das necessidados de criação de cargos;
V - Realizar, nas épocas próprias, os con

cursos necessários ao provimento dos cargos vagos, ressar
vados os casos previstos em legislação específica;

VI - Analisar propostas de admissão de ser

referidogreargos:°' - ' . '	 na/n Orefftitn_ dentro nertednree do dinlOOA de nivel uni-referidogreargos:' - ' '	 '	 . pelo Prefeic?, dentre portadores as diploma de nivel uni-• - 1_
..›,-?, Parágrafo Unica - O Executivo providencia r itariost44M - ,	 -04-	 •• .	 ... "ra,:até 31 de dezembro de 1989, a criação dos cargos ne= a-/!	 ,g1r; 	 W	 ;1

cessáfioll'C‘realização de concursos públicos objetivan '	 .:=4,-: Art. 31::•• O tempo de -serviço pablico preal
do atender o'dispostd ,no'"caput" deste artigo. -.

q-,,~Art."14 , 'Os extranumearios diaristas '-e
• . '''. tado a Unia*, aos Estaddi a outroalluniciplos eivAnta71

guias em geral será clOmpjado; integralmente, parer.-;,oa.i,t41 qU1	 - rtmensalistas ' ainda remanescentes são incluídos no .regime efeitos detapozentado a4fdispodibilidade,,edicionals por
de, servidores'admitidos nos termos da Lei n9 9.160, de 3 tempo de serviço • sexta-parte ...zt -,... , 	 ,-- -14'
de-delembro'de1988,' ressalvados os 'direitos adquiridos 	 k	 IMI, Par[grafo unico . - Aiedisposições'Jdaste ar'
na coedição ;anteriorr. .1.'''''	 -,,,,,,.	 .. 	 tigo alcançarão apenas os - beneficieetainda naos:›concedi

	

,. 'Ys Art. 15 - Os cargos em comissão,	 cujas
-

dos, 'e não terão efeitos retroativos de qualquer ordem. .'"-	 ' ' 
Parte e :Tabela ' foram alteradas pelos Anexos desta lei,pas 	 • - Art. 32 - Para o servidor que se aposen-

tsam a'ser de provimento efetivo, ficando seus atuais titíar dentro de 90 (noventa) dias da data da publica çao desta	 :lares automaticamente admitidos para as funções correspoE lei, contar-se-ão pela metadeos prazos vigentes i da=
dentes, com Salários equiAlentes ao do grau	 da alas ta da aposentadoria, necessário, a obtencão.definitiva,de
se- inicial do-respectivo cargo. .	 -'	

"A", vantagens de natureza, pessoal. ,• . 	 4- ,,' -1	 -i'

	

. .. -	 Partigrafo.inico -' disposto neste artigo,
• '

	

	 " Art. 16 - Os atuais servidores -admitido, não se aplica as vantagens de que tratam os itens' VII e
terão. assegurada a sua inscrição, em caráter excepcional, II do artigo  89 da Lei n9 8.989, de . 29 de outubro de-.no primeiro concurso público'que se realizar após a publi 1979. --." . -. 	 .
caça° desta lei-para provimento dos cargos corresponden=	Art. 33 - Di proventos dos inativos e as'
tas às-funções que-ocupam, ainda que 'não disponham,;il épo pensões devidas aos benefiskios do contribuinte serão re-ca, da escolaridade exigida para o seu-provimento, 	 vistos, automaticamente, quando ocorrer.
.., .. 	 , ':Art.,17.- A redação dos_parágrafos 19	 e	 - - - , 1 .. Reajustamento geral- . da retribuição

,n..4o artigo 17, da Lei' no 8.807, de 26 de oubro , de doe servidores . municipais;	 ': • .
'1978, passeia ser a seguinte:	 . .' .11 - Revalorização retribuitória da catego

I - 1 19 - A inclusão de que trata este ria igual ii do-aposentado ou a do contribuinte falecido;
artigo ,dependerárde opção, por escrito, do servidor,e pro - " III Alteração . o valor das vantagens in-
duzirá-efeitos a partir da data da autorização do secreti corporadas, percebidas Tela i ,ivo ou pelo contribuinte
rio da Pasta."	 •	 na data do óbito._

•
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Parãgrafo úniéo - O ônus financeiro decor
rente da extensão dos benefícios previstos nos incisos
e III ãs pensões concedidas pelo Instituto de Previdêncial
Municipal -- IPREM sem a respectiva fonte de custeio sere'
suportado, proporcionalmente, pela Prefeitura, a ' partir}
das leis que lhes derem origem, mediante repasses mensais

Autarquia, feita a comprovação da despesa. -
Art. 34 - Os salãrios dos servidores admi

tidos nos termos das Leis n9 9.160,  de 3 de dezembro de
1980, n9 9.168, de 4 de dezembro de 1980, e n9 9.320, de
25 de setembnrle 1981, para funções corretpondentes a
cargos, ficam fixados, desde logo, no grau "A" da classe
inicial da carreira ou cargo.

Parágrafo unico - Quando não houver cor-
respondência, os salários serio fixados pela Secretaria
Municipal da Administração, nos termos da legislação em
vigor.

Art. 35 - Os salários dos servidores con-
tratados nos termos das Leis n9 9.160, de 3 de dezembro
de 1980, n9 9.168,  de 4 de dezembro de 1980, e n9 9.320,
de 25 de setembro de 1981, serão reajustados, de acordo
com a natureza das atribuições exercidas, mediante propos
ta de cada Secretaria, a ser apresentada em 30 (trintar
dias a contar desta lei, observada a legislação em vigor.

Art. 36 - Os proventos dos inativos serio
revistos de acordo com as novas situações- determinadas
por esta lei, observando-se, quando for o caso, as altera
çoes sofridas pelo cargo ou função correspondente, desde
a aposentadoria até a data desta lei.

Parágrafo único - As pensões devidas aos
beneficários do contribuinte serão reajustadas, na confor
midade do disposto no "caput" deste artigo.

Art. 37 - Os aposentados em cargos ou fun
Oes não abrangidos pelo artigo anterior terão seus pro-
ventos fixados com base nas referencias constantes do Mie
xo IV.

Art. 38 - O Quadro das Funções Gratifica
das será revisto através de decreto, que disporã soba
sua distribuição, formas de designação e reagrupamento de
valores.

Art. 39 - As disposições desta lei, apli-
cam-se, no que couber, aos quadr s das Autarquias Munici
pais.

Art. 40 - O Tri nal de Contas do Municí-
pio de São Paulo promoverá as sd1das necessárias ã execu
ção da presente lei, no seu ámdito e quando necessário.;
mediante Resolução.

Art. 41 - As novas classificações de car-
gos previstas nesta lei, bem como o intervalo mínimo en-
tre os valores de graus e referências salariais, constan-
tes do artigo 79 e seus parágrafos, entrarão em vigor em.
19 de março de 1988, sendo o montante das despesas decor-
rentes do disposto neste artigo deduzido dos recursos re-
servados ao reajuste uniforme a ser concedido, na mesma
data, a todo o funcionalismo municipal, nos termos da Lei
n9 10.330, de 12 de junho de 1987.

Art. 42 - A remuneração bruta, a qualquer
título, dos servidores municipais, das Autarquias e do
Tribunal de Contas, incluídos os Conselheiros, não poderá
implicar, ao final, em importância superior a 7 (sete) ve
zes O valor da Referencia DA-15.

§ 19 - O disposto neste artigo aplica-se,
desde logo,a todo e qualquer servidor que, na data 'da- en
trada em vigor desta lei, estiver percebendo remuneração.
em seu montante, e a qualquer titulo, superior ao limite
fixado no "caput* do presente artigo.

§ 29 - As disposições deste artigo apli-
cam-se,nas mesmas condiçõed, aos proventos dos inativos.

43 - Pelo exercício de cargos de,,.
provimento efetivo do QPL, cuja natureza corresponda ã en
carregatura, chefia, direção e assessoramento técnico e
pelo exercício dos cargos em comissão de Diretor Geral,
Chefe de Gabinete da Presidência, Chefe de Gabinete e Che
fe de Subsecretaria Parlamentar, os servidores farão juí
a uma gratificação de função de conformidade com o Anexo
II desta lei.

Parãgrafo único - A gratificação de ''fun
ção deste artigo torna-se permanente desde que tenha si
do ou venha a ser percebida por período mínimo de 5 (cin=
co) anos, computando-se para tal fim o tempo de exercício
anterior a esta lei em cargos de provimento efetivo e em
comissão, exercidos durante a permanência na carreira.

Art. 44 - Aplicam-se aos funcionários da
amara Municipal de São Paulo as disposições do § 59 do'
art. 79 e dos §§ 29, 39, 49, 59;89 e 99 do.Art. 10 deste
lei, com relação á gratificação de função estabelecida no'

	

.	 . -artigo-anterior.	 •	 .	 .
-Art. 45 - Os enquadramentOa-previstosnes

ta lei, bem como os demais princípios e normas nela,esta-
belecidos são extensivos ao QPL e inativos;devendo a
Mesa, através de Ato, no . prazo de 10 (trinta) dias, forma
lixar as medidas necessária* a'estm'fim...1.

'Art. 46 - Ai despoja' cospe' execuçãodes
ta lei correrão por conta das dota0e* otcamenteriae—prõ
prlas.suplementadas se necesserio:	 •

Art. 47 - Esta lei entrará em vigor
data de sua publicação, produzindo -efeitos é partir de
19 de março de 1988, revogadas as disposições' em contrá -
rio, especialmente o „Inciso 1 do artigo- 65db Lei nv 8.989,
de 29 de outubro de 1.979, e o  a r tigo 39 da Lei n9 10.186,
de 12'de novembro de 1.986. -
PREFEITURA DO MUNICIPI0 DE SA0 PAULO,- aos 29 de feverei-..
ro de 1988, 4359 da fundação de Sào Paulo... ' . : •
.JÂNIO DA SILVA QUADROS, PREFEITO
CLAUDIO LEfflo,Secreterio dos Negócios Jurídicos 	 •	 ,
CARLOS ALBERTO MANHAES BARRETO,Secretário das Finanças ,
JOAO MELLO NETO,Secretário Municipal da Administração
JAIR CARVALHO MONTEIRO,Secreterio Municipal do planeja-
mento
ALEx FREuA NETTO,Secretário dos Negócios Extraordinários
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de
fevereiro de 1988.
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ANEXO SAQUE  SE REFERE O ART. 49 DA LEI N9 10.430 , 	 29	 ti 
FEVEREIRO DE 1.988
GRUPOS OGUPACIONAS	 •

GRUPOI
QUADRO GERAL DO PESSOAL

Ne do
Cargos

o
3	 .

19
10

20

2
11

1
14

5

151

II
4
e

52
ao

114
144

:12
G

IU
77

1
24

Folfri 8..	
.....	

cl4 Proc../MOFOS OCUPACIUNAIS 	 .

-50.1ADRO GEItAL DO PCSSA	 •

Perlo	 DENON:NACAoTabela

	Itirio
Adulai rrrrrrr de E.t•ç;er 4 	 T ..... ord•

•

55demini 	
Adai,, 	 d•r de y ..... o • Fraçorifiro

rrrrrrr d. Miai lleri.ede

Adoini.trador d. P.rque
Adaiwi.tr.dor de rrrrrrr e Auditirioo
Adai r "	  de that.. de C 	 Age.

Adaini.trader Regional
A .. .... Chefe (lavre...)	 . .
	 nr J•rfdlea
... e 	 cer Jurídico Chefe
	  Juri . .. Chefe (CaN. rreleiln)

A 	  Jurídico (C.G.rrefriro/
	  receie.
	 icairo CO,!. (C.a.rreferte) .
A .. e .... Tecnico (Cah.rreleitn)
	 iiro 1eeivlitIvo (Gate.Prefeet0)
Aeren.ur	 Logi.Intivn ChvIe
A .. .. ente Ad.i.i ....	 (Gab.PrefeitU)
Re.i.ten.. Jari.dlco
Aewi•trot. Tienien 1
A .. ... ate Tienie. I/
Areei . i .. de Crib [net
rerwillar de ........ dor
Auxiliar de Ti. rair. de Cdoea,:u kírie.
CO,!. J. A ....... ia 1;cnie.
Chefe de Ceriaonial
Chef n de Cabia...te

•Chefe de é ... n ..
Chefe d. Seçii. 1
Chefe d. S.çie 11
Cl,.!, de 2.çie. Tical..
CO,!. de Unidade
Chele de Unidade Relional
Cl,.!. d. Unid.de Ti g liele. 1	 •
Chefe de Unidade T;rnice II 	 •

ri. - !	 Chefe do Cablu.t. r ..... do i...(.!!,

PP- I
rr-1
rr-I
ri.-!
ri'-t

14. - 1

rr7i
rr-e
ri-i
14. - 1
rr-t
rr-t
ri.-!
ri.. 1
rr-:
rr-I
ri.-!
”r-e
rr.e
er - t

ri.-!
ri.-!
Fr- 1
ri.-1
rr-i
rr-t
rr-I
rr-t
rr-e
ri.-!
Pr-1
rr-i
rr-1
rr-I
ri.-!

KoZ.

DA-4
DA-4
DA-C
DA-4
DA-G
110-4
Da-G.
DA-15
P4-11
bA-17

DA•ll

PA - is
P4.11

OA-11

441.14

PA . 11

81A-11

DA.1%

0A-4

OA-11
PA-7
04-2
MA-5
DA-11
DA-I4
PA-15
DA-9
PA-4
n.-7
DA- 10
DA./
DA-C
DA-10
DA-11
04 - 15

'Arte
C.Irges Tabela
	 --=

3	 PP-1
30	 PP-1

2	 rr
O PP-I

11 . FP-1
14	 PP 1
12	 PP - 1

285	 PP-I •
4)	 ri.-!
80	 PP-1

149 ri.-!
1	 Pi. -I
2	 Pi.-!
• PP-I
I	 Pi.-!
I	 PP-I

4)	 1rP-1
O	 PP - 1

41	 PP-I
5	 rP-I

ri.-!
40	 Li.-!

' 35	 PP-1
192	 Pr-1

51	 PP-1
20	 PP-I

7	 rr - 1
42	 Pi.-!

7	 PP...1
1'	 ri.-!

• 33	 Pr-1
28	 r11-.1
35	 PP-I
37	 PP-I.
11	 PP - 1
42	 Pi.'!

1	 VP-1
105	 PP-1

DENOM/ .74 nÇÁO • 	Ref•

.. .....
•C.ord ..... I •	 DA-11

DA - 11
Ce.i.t. d. 8raill. 	 DA-5
D.! ....d. It.glegral d.	 Saciei"	 DA-12
Dl 	 io	 DA-0
Dl 	 	 .	 DA-10
Dl..,,, de Creche DA-10•

Dir.tor de Dep.ct ...... 	 DA-13
D!..!.. de Divisio.	 DA-I1
Diretor 4. Divi.;. Ticuica .	 DA-12
D .	  de Escola de .....	 DA-I0
Dl 	  d. Subdivit:o	 DA-)
!ir.! 	  de Suhdlal.io Ficai.. 	 DA-I1
Oi 	  d. Cure. de J ... i .. .. 	 DA-10
▪.......... d. Adai 	 çirr (Loc.çine.)	 DA-4
Zn ....... do de ........ ie.	 DA-2
Zn ....... d. de ..... charla	 DA-2
Ene ..... adem de C.rmi .... i . 	 DA-2
Ene ...... do de Copo	 DA-2

DA-2
	  d. Coainhe	 DA-2

E

▪

 .... ... do d. ?imitaria	 DA-2
.......... o de Jerdi ..... 	 DA-2
Ene ....... de L...... • Lubriticriçio	 .	 DA-2

DA-2
Enc.rees.do de ......	 DA-4

 de llíquiner.	 DA-2
E ia	 DA-2
	 .. 	 	 •	 DA-5'

......... do de ri 	 	 DA - 2
Encarr.gado d. Pintura de Ifelcalo.	 DA-2
......... de de ..... de ....... lacaio"	 0A-2
	 . herlIr	 0.4:2

Ene ........ de Sourviço.de ..... leidade 	 DA-2
	 Iço. d. Eletricidado de Veiculo. D0-2
.......... de S.rviço. de nidrlelle. 	 •	 DA-2
	 tale de Serviv. ... . leo.	 .	 DA-2

0800nIMAÇA0

SE-1

GRUPOI

QUADRO PO ENS1110 141111C1eAL

,

4500-

150
20

400

e
	 d. At1.1 	 ir..

A..1.termteelejaIree.r . d. Carel 	 19 • 29 Coa,.
CaordDen;4e4e-il1eridadeljeu'Itarii.
hal.eihea .114i'earel 4. Eduenlio	 ' •	 .
Dl 	  44 1...!. de PP ' . 29 Creu. • "
?ruir 	  de 19 Oram - Nivel 11

Caeceari. 2
C ...... Ia 3

Profe.eor .... dilata de-Educeçid Infamellf
Cletegori. 1
	 1. 2

• C 	 ia 3
Pr.f .......... truta eirm 19 Cr.a - nivel I -`

C 	 ia 1
Careeerli 2	 .'	 •	 .
C . 	 Ia 3

1'.,.! 	  21 Gra.
Pra( 	 'Subetilet. de Deflei .....
	 'Ao d. Estat. .

• ,	 :	 ;

'1311monimAçAo



.	 . .

GRUPOS OCUPACIONAIS

GRUPOI

punnnonehT/V/11AUCSiurrIvriens

mr.-1ov	 dr
Carro::

Por4C
Tabela •	 untion1RAçXD

at rr-1 A q q q i q Creta	 • '

1 PP-1 'to c a ccc pado	 Ceral	 de Crooll, r • lira	 • 44-4i
- I

ir-)
rr-I

l'r	 	 ade	 Cereal	 de	 r000pincriaEu rrrrr c r de COral 	 ( Cquip. ? .o441e) P d1 )
4A-4
44-1

1. .rr-I lluminader	 Creeieo
..e AA.)

rr-2 1o•pelor	 do	 C.r.lil	 Honrei/reei	 ..	 . 4A-4	 .
1 ir-i lo•petor	 do Corp.	 de	 1.1/•	 Outtierpre/
I PP- I lo•pelar de ONDOP11,4 ninanirn dr.rear Oduio 4,„, 4A-4
* ir-) lospelor	 de Orq 	 	 tioli.o.ita	 hoorrieal 4A-7

ca. rr-1 Ilentador	 .
4 ••-I Operador	 d0 tquipow.enton	 tlelrilelieor A4-1

27' ri-) Preleemor	 dr Barrer:4r. Co.poral 	 e Teatro AA-4
....' Pt-1 Protrator	 de Oilnlra

30, rr-I Prole...ror	 de OUIrra (tcrtda /Mn.lolrinc:mA.Irerea 4n-4

)	 . rr-) Projeeiool.1. AA.)
3,' rr-I Nracakr	 ..	 . 4A-12
4 rr,: toonp)acl4 A4-3

25 PP-/ Ir'earro de Hirtraionc do Palco

----, ,
, -

GRUPOS OCUPACIONAIS	 •

GRUPO	 1

•	 •-	 •	 •

QUAn an nA PISPALI7AC1O

lic'r	 d.r. Parl., DCH0NI7iAÇÁO
•

CACI., l'atrra

2 rr I •	 'I 	  1. 7V-3
2) PP•1 .	 -	 1r.r . re'.1
111 PP-1	 Chefe de	 fu841.1.Co PC•1

2 rr-1	 Dir..., dd O rrrrrr mente FC-1
14 rr	 I de	 Dlvitio rc-2
14 rr- 1	 c aaaaaaaaaa de Selar

•

GRUPOS OCUPAC I ONA IS
•

GRUPO	 Il

QUADRO GERAL DO PESSOAL
•

..-
IV ....i 4c., •2 t• 4., I.	 •	 - 

1C111./1113A(I0 li	 dtr.

130 • PP • 111 Ad•lal 	 11.1
111 .. PP-111	 441.1.1 	 15.7
41 - PP-111	 44el3e1 	

. 24 - PP-)17	 Adulei 	 as-4
421 - /1, -112	 Acci aaaaaa	 1oe).1	 1	 . 115-1
110 '	 • PP-111	 41111 tttttt	 1.e1d1	 11 p1-1

. 40 - rr-111	 444i tttttt	 $.4141	 111 aS-3
28 - rr-111	 4441 tttttt $4c141	 12

1•4 - rr-ill	 41811 	 .	 Ia	 1
111 - P7 • 111	 31411 	 -	 ia	 II as-I
54 - 77-II1	 111411 	 .	 1.	 111 PS.,

. 24 - ir-111	 018/14 	 .	 ia	 Ir	 _ lér..4

' 371 140 PP-111	 Clrurgráo Dien1lala 	 r 11.1
184 • 1. 1-111	 c ttttt 1:4	 Prot1.14	 11	 . 14.-7	 1
11 - rr-III	 Cleurglai. 4ent1141.	 111 44..3



Tb

T

• 

b

Ta

.1.1
4a.,
wx.,

TI

01, 1

▪ 1

•••

•

1

GRUPOS wukhc/umnis
CPUPO II

QUADRO GERAL DO rtssom

. • •	 •	 .1.411	 ***** Ie.

	

a •	 .	 19 •
• ,	 ?•111	 1

	

P11 . 111	 11
• PP.1111	 111

• .11-111 1 	  ap

	

a	 •• et•"

	

'e	 •n • nn• n ••••••• •• ** ** 1:1.1 I. • Dl
a.	 . . é	 • // 11,	 •	 •

•

	

414	 • IP-11D 4•1•••41. 1

• ••	 .	 .1.4.. 11
• 1 11 *****	 111

	

g,	 • ...I 444014... I
• •	 • PP • 111 	  1.10.

	

G	 • re-11. 	  ..... .1.

.........-_ . __
.	 .

14	 • .. .1-114
..	 .. n 	 .1,1	 , . . PI-1.1

	

. . .	 • o. ,,,,	 . E ...fet

.	 .	 ,,,,,, , IP pp-111

	

.• ,	 11G,	 • 1P • 311 e

.	 IP pp-111 * 	

	

,	 laó,	 1....1 	

..... ...CA•

• /1 • 111 	  à 	 ...“	 1

11 - PP-1.1 d.	 I	 I
I • P1 . 111 	 I .....	 11
1 • .111	 	 • 11.-1

• PIP-111 	 4 .....
RI/
11.
*I

1.1

.

..

.,..,,,

.......

N-1.1

,,,,,„• ,
11
tlt

....,	 ,

.• I. 	;

I,d - 0-11, Iti 	 lle
::',1

1
•
4

1-111
Po110	

do	 .. 4. .........
Di al. ao . •

e
. 7	 i

•	 ...e	 !

é
•
-

P.111
r . lei

...... do 1.... .......

..à....	 ....... à ...	 .
1, •••	 1

TO ;
• • h .11	 	 . .•.•	 I
g • Plo• 11 1

Ia", :• P.	 1/1	 	
4 . PP,. .10 	 1,	 I	 i
4 . PP-111 •1•I	 I

. PP	 111	 	 BI,	 .

• Pr	 ...
	 	 ,

ot.,	 1

7. ..111	 	 1/	 1	 1
, .

.
... 1
..111

P• ......	 11
Iodo"...	 .31

a1.7
.1	 )

1
.

III
•

oP . 11,
TI11

.... 1..p.	 1

.. . .1.1
• rr	 111 .11.1

Ta
18

.

PP-111

Teel

.... álre.

II. . é 	 I11

.4,

ao	 1
. ...I 1.1,1 	 11 as 4

lie.... dp ed...,/. /1.1..	 .
7 • P.111 ti p .. d. 14 	

1"-
(

CAUPDS DCIA./.10101111
CPYPO 11

QUAD110 CEM DO PESSAAL

UPUPUS	 10110
C /1 U	 v II

mire ee 1/ord.-MUJO

rjz...,,...	 4.1. IA
..	 ...	 	 	 .

111	 PP-111	 1 	

1.11	 PC . 411	 1..... 111.1. 11

110	 PP	 111	 . 	 .	 1.1-e

&I	 PP	 111	 . 	 	I: 	 :

-.,..-,..,

! 1 ! P

(do...	 1,...,4	 ir 1	 4 O m . é • • r , eo

.......1,14- ••••	 ...	 _
PP- 111	 	  ....to.. 1	 ••	 1
Io r 	 11.	 	  nn...1.1.	 11	 PP	 a

PP - 111	 	  a... 1.... na	 It.	 1

•n-1;""

[

!,:.,..-_-;-....--• 1, 4.. y----	 .	 - .. • • -•••

.,,

::

.2....1_, _; ,________ . • • • •• • . e 1 o

:	 leo	 ...,,,,, I 	

1.

******** d. q .do ******* 111

no eu
.....

...... 	
pp	 Poo. PS.T. ....... 4,40	 CG,

1 . . -711 Ti ..... d. ...... : . PI.... 111
. p r . 1.1 . 1 ..... do ....4. ri... ..	 ... é

• . .	 les 	 	 ... 	 	 11.11	 ,	 ...• e

1 •
-
•

PP	 1,1
PP	 111

CP 1.	 	 ... C ...... çe. .1.11	 .1	 ...,

	 e. e. ..... .. e.. e e.:	 01,
•	 	 ..	 •

- PP-1.1 .	 	 Lr I
. 1

. rp UI	 	 MI •

1 - PP-11 .1	 1

. Pr	 101 1...él... on Weé, .... ..	 11,4

5 ! !!!	 11	 *
q	  ...

•

•
4,......	 Ta1. I•	 As e o 11 	

=.- -7 = .. .•....=.•

1.,	 1.•11	 . 	 111	 •

b	 er -.	 	  e h ..... /4 Ot Dadi ..... 1. o	 I,

: 	 ííli	 í ........... ;::¡:;;;1%:;.;11;;:::"
1	 1.-11	 1, ...... de ...... do 1... ..... ..... 7. .

11.	 PP	 11	 .	 1 1.	 11

....,	 ri-a,	 ......... d. IP c.on . p io.	 11
ln 1

...... ... 1	 .
•	 pp	 PP-11	 ...... len.	 dio ...... de	 IP .	 /C 1..... 1111. •

$1	 1,-1/	 $ ......... de e..... - ...... 1 .	 1.1..111 111•1

.....41.
11

111

Co. ....... 1.
e...e...A..1e... e
n••••••.• •.... 11

114

#1.1•••••

14

ló

P.111

P-111

.111

P-111

• n ••

1.••I
11•,

1. I
1••
1 n •

cem. ocurAcapam¥

I j . _U1! 2 'I
V9UADRO CEIEM. DOTES ."	 p:ca.

9 2-
1,7.:,,...t...5er........ : .... AI•

..,
314

t..

•
diei11
1.111

..11/. m . 	
é. ..... 4.1.1.11... ff	 -'	 - wa-1 

levó

•	 1,1 • rt-ite ee. 	 	 '	 .-...e. „..

111 11.111 ..... cel.. 1 pó./
111 . 11 • 111 ..... an1óso 11 ad-1

411.

GRUPOS C1COPACIIMA I

92 n
RUAORO GERAL DO PESSOAL.

--n ;".7.;:!2_77::
.... .,..

•:•,,,
,-,,, ...

44 1* ..111 ...... do cné ..... 4. ..... I .... •
de . 1,1.1 ... .. .. d. ... ..... d. 1.,...... 11 .....

p1 . PP-111 .... 	 Clo.
11

77.

•

•• I• • 111

..111	 	

..... t••••	 I

me,

ff.)
111 • P.-111	 	 ..11
oe• . •.111 8.-1

.	 e. - Tela	 	 1.-4

PI

31

•

.

1-et,

••111

........ d. 40.. 11 8.-1

..7
1)11

O

II.

•

.

.

••I e e

1.-,.,

PP-111

........ do t•••••• de.,

a.,

11./

Ilb. . PP . 111 ..... la p d. 	  Pi .....	 11 op.1

.4 . ..$11 ...Olá . 4. 	 ap 1

D ohlo - 4 1 . 1. $.111. Pe ........... •••)
P. . PP o lle ........	 4.	 11..4e. do	 ............ .. •

)7 - T 111 ..114. é. 1 ........ ..o1
41 • .• e 11 ••• 1 11.	 •• ........ et.. :•••• ....
IP . Po-eee ..... 1.. . 14.1
17
0

.
III

PP-II
1. .	 11

..... le.	 11 411,
a.-/

0 . PP-111	 	 W1
7.

/ó

.

7

PP	 111

PP • 11

op.,

liPo4
te

111
.
•

PP-11
Pr. e 1 emp. ...... 1

4P,
....

te, - 11 . 11 coe.$ ......	 ,, o.,
111/ • 7.-11 ..1... . 	 ....
el. . PP,. c......... ........ PO PP 1.

GRUPOS DEVPACILMAIP

GkUP0 mi

gUADPO GERAL DO PESSOAL

- „.;-. ...... ....

B .. • T111	 	
V7 • PP.. 4.01 . IR 1....1
I. 111 T111 	 Mo.

.	 111 • ..111 top.. ....... I. 11 e...1.

74 • T111 ....... I. 11 ...
ees se PP e.	 	
,I) • 1 P-311	 	 ...-1

• • PP • .1	 	 ..4
1 • PP	 /11 411-1

ao. • PP	 111	 	 o...
11.
.1

•
..

po	 ,,.
ér	 111	 	

ew.,
D.-4

II
II

•
•

.P . 11,
PP	 1,1	 	

11 ...... .e.	 	 	 1.1 	 pó-.
o..

ed . PP 1.	 	 ...1
301 • .,-.01 ••••
111

G
•
1

0r• ea.
PP	 ele	 	

00. 	 1, op.,
•••••

I • PP	 111	 	 ow..
91 • TI. ...... .. 1 PC-.
to. • 1-111 ...it. 11 •••1

ó b 10 P-111 ..../. e .. e
. • .. • eel &ed. ee .1.1

Md
.1,1

.
•

r••,,,	 	
PP	 Ie.	 	 II

ed..
ma-1

... .. PP	 111 . ao.:

.. . PC III .	 I.... el 4.2

PO • T1/1	 	 ...a

1. • re• n n 1 o. . : .... h ...
Me • I, 111	 	 • .11.4
em .. or	 .e. ...1 	 4.)-1

14 II 1.1.	 111 •• 	 ......

• • te	 11. ...I.... 4. 	 só-.
1110 • P• • ele ......4...	 1	 .
1..
11,

•

.

.••,,,

re:ele
.„. 	
.....d.e d. nPo .. ... ..	 	 ,... .....	 .

...1

.....

CM/vos OCUPAI:101IA1E

GRUPO 1•1

901101I0 GERAL DO I'ESCOA!.

"...........	 .. ,	 I.

Yé	 •	 ..111 	 470. ... 11	 me*
ti/	 *p 1	 PP 11.	 PP 	 	 •..I
11.	 -	 PP-111	 Op..... de . á ...... de 4•44.44 . 	 	 pe..
tio	 •	 ...e.	 ........ o. el.... ....... e	 \	 PP".
...	 .	 . 1. 111	 O.... doo ..	 \	 eo- s
Ia	 •	 • - sh,	 *oh ..... ro, ....... 0. 	 Uh. ha.. 1	 ••n••
Ja	 -	 P-111	 dp...... h ....... do ...... *ó:. do 11.. ..	 ,p1

Sà1	 -	 .P . 111	 P.P. S. I
111,	 .	 ...1111	 . 	
.11/	 •	 ..111	 	
IP&	 •	 ...,	 PIM. ll

de	 .	 P1 . 111	 P.e.. dó cx.

11.	 •	 PP.O	

4.1 	
.	 .	 PP-111	 .... .• 944 ..... 11

.	 ...... .... 1	 <2Ç-" cp‘
I,	 .	 PP . ..	 ...... ..... 11	 N.3	

.-
es	 ...,31,7	 1. h II	 	 	 00"	 P.0

......... n •	 ........

......... d o 11 4..	 0.1 1

......	 1

......	 I

1.1

4••4

11. e

1
•• •

11.0

PP-I1

11

74

et
11.0

11
31

/O

*a ,
.0 7 I
se 1 .

▪ ; I!
e••••
P oo t

•• • D

40,
1.	 I

a • 1

1.

•11 )
in• e
LR,

1.• 1
t••

••• •
•••

Tol••7

1. 1

km 1 1
am

1

5. •11..

	

1 	

	 ..... 	
rs--111 . : ..... .. e... ....... Ilt

	

PP 11	 li..1.. 4. ........ le • CO

r.•1,1 Ti ..... .. ........ . • ta

	

pp -1.	 •

TII 	 ...
pr , e.	 fo•on ..... 111

114.1
.1.7

R

▪

 4.1

• I
en )
wn-1

Só
1.

11
•

3
D.O. M.: Sâo Pauio, 33(038). terça-leira, I.° mar. 1988

COUPL/S DELIPAC I IMA I E
couro

siLUAINNU C.EML	 1.1.550AL

. I wen.n. , A y

11 PP•1 11 ..•

.. PP-23e 4. ......	 d.	 ......: ..... 111 .....

11 1,•111 Wie.d

d rr-111 .	 .• I

PI ...	 	 TI
11 11 . 111 li 	 .....
mo
1.

11-11,
PP.11

. à ..... .. ... 	
•	

..1 d.,
.m.e.

111 TI. l•	 1.-.
,. PP-111 1 	 ....
Cl PP-111 ..• e
$3 PP.111 ale.
14

re

11

...,
00 . 111

PI-111

•	 •
. I ..... .e •.. 	 e

Pop,
Mn,

ele.,

......

LeUPLeS OCUP AV 11.MA li,
COUP(' TV

9uls9110 CEPAI.	 1•3.0)0)111.

"-me	 p	 ,ori.

rr-11.	 ......	 I
rr• I 11 	......	 11

PP. 1 I • po• ...... 1
Pr.111

rp-ele	 do 	
rp-el. 	

11 111 	
T111 toda ....... do .. .... 11
T111 	 •
PP
PP 	 •

P• 11,
pr.., 	
PP 111 	
P• • 111 	
To. 	
../1	 ... • ..	 11
Pr • 11 1	 	  111
▪ • 1 1	 .1. .1	 ..... 1 ............
p r . ..	 ........ . C.... 11

rr . 111 4odoed4o O* 	 owweion: .... ... 1
3io•111	 	
TI. 	 •
.1'111
PP-111	 •	 	  11
11 .1 	
P•
PP- 1 10 	

1, 11
PP•1 1 	.	
po.,e. là... d. ............ 111

PC 111 	. •	

GRIPO. yellfACICWAIS
opeepo ey

IOADRO cePAL.	 rESSuAL

GRUPO OCUPACIONAL

G O II P O ly

g.de. ód ........... .1140,

Ie.... Chem. laiI.I

Ar

alui11.•••••111..- coem I....
*mem 4.11	 •

28 .11t 

7.
a1

8.

144	 1

II.	 7
II.	 IA

/11.444

PP.11
pe. et
PP-1
.111
PP•111
T111

41

▪

 1.%
. 1111-4
ad.-3

1.2.)

ala.1

Mo.



70.1 40.441,40

DA-1 11.912,00
7C-6 54.1/1,00

124 -7 14.417,00

15.901,00 01744.10 04 710C111460114 4041.	 ....111111DA - 6

071 17.449.00

..	 i :tr. .. ,... 4.6,..11 .111 ...t• eeeeeee 44

t •	 ..1. . 41 •	 • 17 : 1..	 •. ***** ,t •

- I	 '....	 • e 7-111 • 	
• . 4	 , .. 7 7:11. 7.”4 ***** 44 •

	

11	 • 4041i,	
. 

.	bé	 -	 PI III . 	 •
.1	 UI	 lb PP-lta 	

	

14 .	 • 774" 114•• ***** 11

	

164	 11 .7 . ,11 ..... .7 1

	

....	 .. Pr.., 	

004000 7..41 40 4421342

.1404 67414410111.

••
•,	 .
6fl1 ' li 0, CM IX Wenn O 4.03. 10 04 4331 .0 10 .410 o013 „

£TV 0070000 1.010

..1

••-1
••-•
.64

404
.44
•e4
••• n
••• n

••••

004040 DERAL 00 1.1340AL

C7,4001 AM 4:404109Au •41.0a

..... C0C14 vA1.011

04-1 11.12340 •47.1 11.111.00

-.4.4.0
.47. ,...,„ 4 e o. o •

13-1 xá .131.01 11404.01 04.4004, 21.101,04 91.•,•,44

re •, 71.47440 20 041,0 ••	 • •••	 ••• 1 7	 1'0.40 e• eu Pu

DA -é

LIA-0

10.214.00

71.177.6O

11- 11 10.140,40

114 - 12 34.047,10

04- 11 2/.447,22

DA-14 41.192,00

DA-1 3 4 0. 7 11, 0 0

DA-14

3.00.

41.442,00

54.416,00

QUAURU 043 0r0re0k033 4400ratc44	 •

mercmCmcIA 041.9,4

AA 11.911,40

AU - ! 11.123M

04-2 14.414,0U

04 - 1 15.901,0U

44 . 1 17.434,110

30-5 11.214,00

84-9 71.113,00

44 . 7 23.202.4*

64-4 15.;74,00

4A-7 13.111,330

Ah-tu 00.167,00

AA-11 14,41,417

433 . 12 17.447,115

04-11 31.1.17.40

4044. 09 .44.40 4bei07744

1111 2, ',.... '' 4 C 4 •

020 - 1 4.111.00 - • - -

[As, I.42.00 - - • •

104 11.431,00 14.74140 4.741,00 11411,04 10 .431.00

104 13.341140 14.741,00 16.013.00 11.171.30 00.111,00

07-/ 14. 7•1 .00 10.017.00 11. 8 21.00 20.1111.00 H. 101.00

00 - 4 z1.04.00 11.74440 01.71440 04.40240 11.111,00

(144 21.160.00 04414,00 14.401,00 111.414,00 04.911,04

09.-4 14416,00 14402,00 011.414.04 30.1112.011 31.373,00

101 14.80249 141.414,011 10.422,041 1141040 11.014.30

00. 4 70474.00 10412,00 71.079,00 71.314,341 11.141.00

16-1 10421.00 71.171,00 13. /16.00 01.241,00 41.112.01

1944 70.21740 75471,00 11.410,00 11.117,04 41.42341

404000 58 01.04242,404 .......

.........;::.....,,t•oll
à a	

__
C O

.

C

17.4 21.131.00 17.211.00 20.177.01 22.17340 711. 110,011

774 11.74140 20.371,01 11.1 71,00 11414.00 71.043.00

774 23.311.05 21. 1 71,00 0.141.00 04 041,00 57.149411

77 .4 70.133.00 71.14140 - 7 1,11740 77	 117 .011 11 . 1/1,04

447-1 17.121,00 4.471,40 4.111,00 17	 4011.00 19,14m

':::::!'n, • 1 C 0 t

45. 1 1.114.00 10.049.00 11.02140 11.10 1 .00 11.407.05

05-2 10.041,00 11.027,00 12.104,011 17.401.00 14.747.00

.0-4 41.0/7,20 11.101.05 11.41,00 14.747.40 14.111.00

10-4 11.111,00 11.101.01 4.743,00 15. nem 17.040,00

004 12.401,30 11.741.00 14.211.00 17.110,02 13.171.00

0640110 00404 00 001.041

4111110 10042 ao 1104041.

blvet "tolo

nnn••
ter.	 ..... 4. O O • 3

1111-1 11431,09 17.133.40 14.636,00 15.411146 17.470,011

30. 2 11.147,00 14.471,710 11.111,041 . 17.679,00 .10. 716411

44- 9 10.03.0 11.11h01 32."621:10' 10.2 .06,111 20.I.06

.	 04.4 13.0111,00 07.413.00 11.116,00 01.111.00 11.192.40

.05.1 17.410,00 19.216,00 21.171,00 22.111.40 22.570,00

O
4~0 21144 DO 1111o4L

.

01.	 sornam

"::::,............... .
. . • •

up I 11.131,04 17.002,04 17.506,09 20.133.04 70447,04

11-1 07.137,01 11.014,01 21.111,00 11.147,09 74.041,00

04.1 11.174,00 16.102,00 10.147,00 74 01140 31.44140

31.4
4._

211.117.01 9.047,00 04.141.40 47 44 0.02 41.111.00

PC-1

70.1

41.11/.00

41.110.00

067

00 4

11.17940

11.252.00

9141.9
• e C e 1

•I-. 1.144.01 10.647.11 11.117.00 17,127,00 14.411.04

'	 04-7 10.142.00 01402.00 17 . 124. 00 0 4 . 4 1 0 .90 22.401,20

• 63!) 16,433,00 11.101,09 14.403.00 13.1101,50 17.410.01

04.1 01.121,00 14;471.40 13.111.00 17.430,00 19.2e4.00

03-1 14.420,40 13a g 1,04 10.470,40 14.114.00 71.110.00

frit:. do Can.
•airraté.

, ., L.,..,_,

.	 64-1
DA-2 201

DA-3
D4-4

.	 402

D4-2
DA-4	 •
442-2

400

DA-7
04.-8

40Z

D4-9
DA-10 1002

.1

D.O.M.: Sao Paulo, 33 (038), terça-leira, 1. 0 mar. 1488
• 4 .	 •	 .

2 . ... • ii-igici•••----• n• 9-14-T•••••----":"."1
• ,.	 .7

2-	 A..
t

É, Ur. •.• 0 elle •

'IA 1 45.145,1 =rpm 51 IS-ui 31, 32,. •
I	 411

ligri 1740240 reMITY7 177,00
.	 Á

40331,00

44-1 le.441.00Milliki 40.011,00 94.024,141

I.	 - 9 11.701.00 37.011,40	 44.1114•	 44,114,4e 49,421,01

104424 DA 001104 CIVIL w1710101.17.404

.1 P• • C 0 11

4.104 11.11h02 17.140.00 14.417.05 11.115.00 1 P.4111.04

4,44 17442,00 11.134.011

444- 7 21.117,00 11.742,00

C. 71 .1 11.111,00 10.417,30 31.44.00 71.063,00 17.047,01

3, 0-1 21 13140 26.144.00 21.221,00 71.143.00 11,135.30

c• w-4 77414.00 10.474.00 11.743.79 17.113,00 43.47140

ANEXO 11 

A 203 SC RUM?* 0 ART. 10 DA LEI 49 10,417, Ut 23 IS

rEvzRzuo De 1.188

CRAT/F224ÇÃO 04 200e,i0

MIYEL 09ERACl24AL

0641440 do Cargo
Zzerele0 Z e/ 00-0-4

0A-1
DA-2 202

DA-3
DA-4 90Z

.	 0A-3
..	 DA-4 401

06-7
DA-11 401

DAL-4
DA-10 1002

DA-11
41.114

4.
120:

CLATtrICACCO D e TUDCÃO

111910. 502130-

Meio de Ca,.
.10474144 Z403-3-4.

DA-1
.	 DA-1 ZOZ

'IA-)	 .
DA-4 403

•

.DA-6
401

DA-7
.	 DA-11 80Z

•	 DA-4
DA-10 1000

DA-11
414494

•6 1202

CR6TIVCASA.0

01001 3050...-



D.O. M.: 880 Paulo, 33 (038), terça-leira, I.° mar. 1988 6

•

•140	 141

'71;1 
•	 .-111 ac 10.01L-d• proa.
1, eaul

44431, 1•0101 11[1.4 nerujue" 4:21 42.12.4 de 1 g jj-

I	 1101
aliktincAr.Ao Dr r0ereR0

_	 11111. SuFeRIOR IR

▪

 A-14
SP

Pala* 44 Urra	 , •,,_4..1
ta4re414

Dd1-9
DA-10	 .	 201

DA-11
1C-1	 40!

•	 DA-13
PC-1	 401

PC-3	 701

DA-13
PC . 4	 50!

DA-14	 1007

055500 12 A QUi si ezrewr o me. I0 1 0 DA LE I D0 W 405 
ve 1100 7EVE000R0 DE 1.17811

caarsmacao Dl FUNOW

TISCALWAÇAD TRISUTARIA

. •

Fril-n/ 0T71
o, te I I il,o,ra I.

eu
tx . w. /f./••

•	 ARCO	 V" r.I..)	 FC-1	 te-1	 te-1	 75-4

F T-1	 7- 7-1
FF-)	 FT-4	 J.",	 1.334	 1.))4	 1,4uu

--

FC-1	 1,000	 1.052	 1.051	 1,105

Fe-1	 1.000	 1.000	 1,000	 1.0)0

Fe-)	 1,000	 1,000	 1,000	 7,0)75

FC-4	 7.000	 7.000	 1.000	 1.000
•••••11

7~ TU • ~IN 139.1101~ • ara Itai. Mef h Th UI. /the /O	 1.120.10 IS 1101 111	 • 	 , 
MENNE .  J•641.016t /1

1	 '55	 5.5	 -	 51.2./.51.14

	

r.,„	 ,„ 	 polliwItt /1 	 •	 la•II .411

	

1.-nt	 •.1	 - ••••	 •-••• .1.31.1.1a44 	 •	 10-11.-no

1•••••(.71.1 •••• •••II
• .0.1.4* 
,.....J4D/1114414~14.4.,L
• ~tr.. 11 ••-e0 	 -	 11.•	 1.1.1 .4111

-• oo ......	 "'	 :....., ' .,-=-2-LL'•-••	 e ....... ‘.. 	 1 " I"	 'I.. n
.•	 a	 ...... . Co.“ .... •••••••••• 1	 11 . ..”1	 BC	 •••• te.. e. Co*. • d. h...h / 	 irt• 0.01
4.	 •	 h.. ha C.1.1....... 0	 11	 0 • 01	 h	 •	 •••••• •• ...... 1. h h.. 11	 •••-• in-no

ao	 O	 ••••••••••• 1	 1..., 1„.ttil
-	 •••••••••••• II	 I/	 .111	 h	 f	 •	 .............1	 la-1;re-1,11

.	 ra	 -	 ........... x	 t•	 e•-n,	 •I	 i	 •	 I.	 1	 -,..--.....
a	 -	 a...mu tt	 o	 re-tti	 ..	 I	 - I............ o	 e-, •••••tx;s

I	 il	 -	 ••

1111	 á&	 hh11•••• I	 14	 •••11,	 1.4	 ••	 1..1•0•••• 1	 1	 ,	 thI......I....
• 	 ehr 11	 II .10	 10	 • I.... II	 1411.24

.111.• h •1 ••••••n •	 --,!".2;
1/	 17.-;;;n7/-	 - 1 . ...... a. ...... 1	 ..-. n ro-Itt1

11 1	 •	 ...tua •• e.... n	 Na	 •••••	 :a	 I	 -	 1... ..... . t... .•	 I 0-1.entn'
ta	 ..	 rena . una...o	 ae .-.1	 tn	 o	 -	 	  .. e. .... .„ 	 .../ .1.111

78	 •	 1.111. Ia C.0•••	 11	 re-nt	 o	 1	 -	 ;...,,,.... 	 	 .,„	 .111.

103	 •	 ..111.• •• 1.1.	 xa 0-n, 	Int	 -	 ....,xn. o. 1.,.1	 1i1-• ta-tn-t

•	 •	 ...ou... 1,.. 	 13	 ré-a.	 e	 1	 -	 ..,..... .....	 ...e ',MI
.....1.0	 O 0 • 11	 ee	 t	 . t h,,,,„ ..	 	
.111.. 1.4•11.•	 14 1*- 11	 O/	 I	 - ...........L.t.	 :: 11:.7.:1is	 • 

	 h,

.1	 •	 .10. •• tis.t...	 li Th IS	 I.	 1	 - 14.11. Ia 	 	 1 kat ior-01

•	 •	 •	 I.	 	  ç .6 •	
• • • •	 ...-.,-.....,

.011.....
. 	

•••	 .....	  67;1 	 ' "".

a • 	....... 1••	 5	 11	 ,..„4.	.	 ....	 u
4.	 •	 h... Ti	 11	 h 0	 54	 •	 •n•••••le. 11	 •••••1	 11011

... I	 0 .1	 ••11	 •	 .... 1	 4..• •••111.•
44	 .... rt	 -	 t• ré-	 to	 -	 Th.. O	 •	 .1 .01
.	 24	 ..M.. i,. 44,41. ••••••• •	 ii	 ti-ir n ••	 I.	 ...1.......14. ••••••• i	 t	 •••III

44	 •	 Ille.. Miel...... N... n	 11 ••-••	 r•	 -	 ..1.............. ft	 ...h.
ta	 •	 ..............1. t	 ...IN	 It	 •	 ..i...... 	••••••• 1	 ....	 ,,,,,,,
•	 ../... r	 .1	 11	 PO-	 •	 ....•• %g	 ••• xf	 ...•1,....,

••••	 -	 ....... •	 1, .11	 TM	 ...... I	 •••• lonnt1
11 ••- •••1	 te	 ...Um II	 1.4 1.10

114	 h	 1	 ••• .1	 ••••••• I 	 1	 ..	 114	 hee•	 n••• el. .0. h.

" ' le~~filler""	
eme n• DUM

h/	 H	 ige	 „,	 •,.....	 .... --	 -1	 MIM,. - ~NEM ..	 - 1.. h 4,..• e• home 4.11•111 • 	 =I

•	 Ilegeffeffielli.egielllMIlril
~PR • . .	 . . .	 i.

___,________... - ---	 ,, „'IMIPPIMIZINII=~~
II	 r=in.e.m.m~,- iriFIRMEIMM~OPPINON~

e	 •

éé	 I e 1 .	 a
..„ ,

-LÉn tni-J331--..1-131---6.1-11.-tt  1-.... 1,•n •••• 1	 -1----1

•• •.e. en • má  : •	 .. ,,,,, O 1.•  h Owl.• 11	
.-1.-.2:.

is 1.-111)	 0 1 • , 	
.1, •••114

Na:: rr-tti
o. Pt-11 na • - ...I.. . ..;.... 	 1,.., ..•

	

,	 _ n ••

airn_n_11.• 1 - ... 	 	 h 	
14 1••••1 11i /h i, •	 •..0.• •• ,,,,,,,	

"-7---
•••-et .114

q..,,,, ,,,

.	 w	 •	 •
1,..taat1.	 ZZL1

lennti
1	 na	 ree•

OS
.•	 1/4	 -	 rato. 1	

.	 i 1
LP	 •	 h.... ,	 In i

WIIIIINI~MI~.	MOEM -....,..- „
•	 11.• •• ..1.o. 1

•	 S.-m.
,..	 .....

•	 r1	 seva.. n	 1	 -	 •••••11.• TV	 .., ...
N. Ni 	 4.0 1	 •	 .	 1.1 1.111

VI	 I	 I
3111	 •	 ••••••••• 11 5

4._	 4.•••	 I
.I

.__	 • 4.	 11	 I	 III

111111~111111	 01
•	 nt •

IIIIIIIIIK~ININIIIMINININIMI 	 .....
1MNETICIRMnEMENIEN	 ..;

Z;:2= •••••••

tal ai ~Um 1.14.••• .110.• I 
Awl•a• • 44•••••01.•
.0. h...h
401. ...h144

15“ .111. h •1••n•••

••
4•114•• hehhe 11..1.... 1• ••

..1122/4

.111.• 01

•	

'
8•••11. •• 1.{.1•
.110.• li Ia.. .1•11. .041. d. 1..../.••

i. I.,. ,tI 	 to wur; er••••••• 11.0••••
ii	 ?ti116.60.

••••••••n •• 1 te •••• nn • 14 h••n••• n te 1
b i	 c1/ 7.01••••••n••1. 11

4•1••••. I ,.•	 -LIO ••-•'
a-. o .-nt••n •• n•n •• II
• 7

Ne=

.111'

ti 1..-411tal•hhh.
19 atoam. tt ,±_, r..,..	 111

LILLT..1.11 • /II

•	 liTN•Cl•	 ,i.4	 ..... ç 1 •	 1 11 • •	 é

C•• 41.	 Ol••	 ,,.,	 I....	 00	 6. ...•••-	

. 	 . I
•••••.t..«.	 ... 	 -	 .a. •••nn•••10.10.1 Pl.	 •	 ""•	 tf..... 1..

tt	 ten.. gni.. 1	 II .01	 11	 •	 T.0111 F.. I	 ai. TM
/É	 _..›......4.1.11	 0 h-	 /á	 -	 1............ O	 0.0 .111
44	 14	 410... 1	 •	 II .111	 113	 O	 Ohm. 1	 41.• .111

th 1/	 IN "FOI	 14	 -	 11... L1	 440 Thttt,
10.1 	 11	 111.., 1	 le . 11/	 .. Oh	 10	 Ilha 1	 ....1. .01

Is	 •	 0111.•	 ThIll
hl	 •	 1h11 n

 
le. O	 TO h..

ia-ris
O h• 111 I .0	 •

SM	 0	 4.0.. 1	 11 .111	 IN	 O	 11.1.• 1	 lehe 14.01

II,	 •	 •••••• n	 .	 I/ .111	 ah	 -	 When 11	 0.11 h./

'	 .	 .

•	 •	 .

,,,,, ti.	 iii.0 • 43 
••• 

Na4.•~1 

~h. 11

,,,,,,, • •g 

1.•••••	 1 r••111
1.1. - tta 1.1144

3.13LIL11.1% 3r-1.2.411"-

.0 .111

5.111.-L
ft1• e•111

11 11h 1111	 114 1	 ft••••11.• I
111 1	 - 1 hm..	 11

11*• •• 1/ 1.1111	 h I	 •	 1
1.10 Chn. ,,,,, 11 .-11•••111••••••••••
1,•10 .1 •••••n 1 .•1.11104 4.1.1.0.

14/ •••11.-InC•••••••• n •• 11 •••111 11
I

41..10 .•-•••••••1... 11•n•••n•••••
1/12.21,1112L11 or. I ..-11x113••• n•1••• 1

II,/ AÇA g•	 • V 1A I.	 • .	 1 e	 • C • •

1.1.11.•
O, .• C ..... 1..1/gel*11••••	 •	 •..

.11/	 .,..u. ar 1.......	 11‘1.1....j.:-t;1;:•.- n.111.'2".*••• I;. ••••••••• h 100••••••	 511.4 5:101/
11..., .....2

••	 . 	 watt., uftiontrel.. 	 • •	 n-	 n 	 ao	 ',	 - i ..m....- ...... ...... em.
/*I	 ta	 ...tr. a *ou....	 1	 10.1“.......... • 	 I	 li el..

1.	 •	 .31. ... ..... ••••• 11	 14 '. 111 .	/14	 I, 	• 	 n	 .	 F-1 111-01

11	 •	 ..111... 01.•••.• 	 ! O ,••••00	 n .	 -	 rol. a uru...	 .1 Th
•	 .....1. el• •••••.11.....•	 11 t••• 11/ i	 •	 t	 • 	 ..110•••••••••/...	 .1	 .01

•	 . 	 rilha is ia-..	 , 0 ...gol	 0 1	 • t .11. 44 .0.1e	 t".	 .."1
-	 *ruir r .........ir	 1 "- lii

all•	 •	 .II. h 11.0 01. 	 I 11 1••••11 	 .	 • : ...hat h 1.1.1a	 i I	 /
1	 .0. V.... • Nah .••• n•n 	 I ti t • 	,	 ii

..... h 1......	 •	 i l e !•,-/tlf	 -	 - ,j	 - 5.-..
e....••...... ...to o n.• II...a.•n •• .	 •	 i	 7	 1'	 - 1 •........ ao ••••••• .......19.
...... •••••••••	 0	 1	 40•• n•• ...•
4...•••• •• si.	 is tr.'	 i	 • t •••.- .• ta	 1
1.0•• h •••••n • .••• 1.0.•	 I 0 .......”.:	 -

...I•••	 01.	 O •1.11

/	 7 É	 I •	 • II • •
1. •• C• •••	 .

"	 " ..... 1.•	 I..	 lio. .....	 ..r•Z'ot

.1	 -	 11. ....... 11	 11	 •I•1	 .	 MO	 1.111
•	 II. 	  de 0.II.... 0 II	 II.	 .11	 I

Mb	 14	 	  •• ......... 1	 ,, ..h.,,	 i,	 ,.	 ........... ..... h t	 ••••	 •••0
O	 •	 11.11•10 	 • ••• 10.1. II	 II	 •• 111	 1	 •	 0.1 ...... • .1: 	 1.1 .111
0	 .	 h...h	 	 1	 111	 O	 •	 ....I	 ••••,' •••11
h	 •	 	  11	 0 •••• 111 	 h	 -	 em... 0	 1.-,1c.-e,i

•	 11	 ••• 1/1	 na	 -	 1.,.... 1	 on.	 h..
.	 .	 ......... gi	 11 •	 11	 h... II	 .0.04

4	 /	 ...... g	 0 ••	 ... 1	 •••• I •••••
•	 •	 ....... tt	 -7.	 ...G.. 11	 ..11 .11£

0	 •	 hm.. 1	 11 eh	 o	 •	 ...
1,n..1... O	 .0 •••1/

........



-
e• <0.1 .......	 ...
... .4 ."'-•••at,„

--11 .-111,
II /••• 4111

14 1 ..111

„ ...",...
i fIND

b• ee

1 .,

.
•

3 - 3
1 ..	 -.na. 1	 ^71+o ai ..1.1.... 1

., -	 12....••nn 111 '1 	 .... wr 	 /e ..
...,	 r111 •••••...1.11

,.	 ..,,,
r.....--nr-á1.-.r 

.1..111,

.
................	 11 .11 11	 -	 t••••••• ..... .1. 1.01!

iepituwweemeeie......,....,....,

Ias ••• n • n•••• Ural n

 Y1 1.01	 ./1==.0..,..-....,.	 .wit, ,
1/120:0171.

ner n/
t	 ...rol	 /.	 .......	 ..... ,,,

..,	 ••••11

...I ',FOI

i„., ,

•	 e•

"
...... IV.

44
II ...SUN .1.•	 *	 ...	 21 ..	 11 .111•• . ...uru 	 .... .60 166-,

-	 art...... 1	 II ••• III	 na	 • 4.11.•••n•• 1
•	 111.f.dr. I/	 •	 13	 111	 •3111 raIrrert• Tt

• 	 ••••:. al	 I.	 na	 s•	 - ..... ....b. 1t• 1.1 I•r-In
a •	 1111...1. n	 oé D....À	 ta	 - M11.....1	 r/ ar .11•1111

•	 /7	 1	 1	 ••	 .	 ••••11: arr.. .1-1 ,III-011
ga 1

Narro
a 	 a..	 ...“... a 	 1n	 10 o	 ..... •

r-----
ar nrzt

IN .	 a...J. Ihmua• 11 O	 To lhi	 11.4	 •
41...r

aUn.U011 Ti .•6-3 'ffir-on

• •	 ar.: ...e M	 1 ré	 MI	 a 	 - g... ••••••• 3a
i•.......-In

"--	 HU.I. Y,••	 -1:21.2. ''..•".• .... '
.3	 -t1.11:. 4.• .....	 e•	 ré .40.. 111	 .4	 • i •....ssi...sts.• I*	 . I.,--. 1.11/.

111	 -	 et...Iu ...../2• a. la..... ..... .. i	 o	 ••••-tal	 1.	 • e cir.:. s. 	  .. 12.• I••• n •• I	 •	 f....,	 1,...."
•	 ....a...etmee •• 4..... 1.... ti •	 11 Irtreel	 ••	 • j b• ... .a. ••••.•••• .. •••••• a.a. a	 ..., •••••tIl

.,	 •	 -	 cln.81h •••41••• r grh• lil4T	 11	 a .4•• 111/ 	 1	 ‘	 • : • 	 	 •• 	  .0 • 4,4•0 411 ... 11/	 !II-, '.1111
Ti	 •	 <1..1. 	  •• .... 4.... 1,	 '4 ••• -tell 	 i i	 - I -,,,•• n• n• .... • •• i	 •Illtlt ,,	 .-• i'''"I

c....0:1•••	 • 1r•-t • e/	 e	 : - 1 . ..... 	 nn	 •••- n11
'14	 11	 ....	 „	 /,	 ..1	 ..,	 '	 „ 1	 • ,..,.., , 

-Ur	 c.... E1	 11	 I• . 1111	 14	 1	 •	 14-nr• • T	 nn	 •••••
•I1	 •	 Irl.. In	 /4 . ...., • 0	 41	 .	 snesse.••:	 '........".'

11	 :	 1-•••••4 4	 e	
•-•.	 ..

•	

4,	 , 0 4 . .111	 .1	 I	 • I	 ,,....0, I	

)	 ,

•	 Irra... TI	 /, Ir.,/	 1	 1	 - 'E I.•• ••4414 II	 .	 .	 ....a	 r.44 4
•	 1•••nn••• n 11	 4	 Tann/	 •	 1	 •	 IT.."... ..3	

r	 ,
n-1 ,••-nr:

- o	 ........• n •	 a 1••• • ed	 I	 • 11,...,0, I. 	 nr '0..01
g r	 !4a a In. 14114. 1	 • 	 ',ter!	••	 1	 • 	 tê ...• .. 1.... ...a.. e	 101-1	 •••••1;

.	 fl....,	 ,,,... ,,,,,,	 ,,	 11 n••ttli	 II	 !	 • 1 . i.n •••• da 1.41.4. e	 Il.. E t	 g,...L.tu.1

4 1	 •	 gr... r abi. /.20 .• Ir?	 a ln'nu	 o	 I	 ,	 •t	 •
I	 I	 1	 i	 :

3/ 4 • e 	
11.11r.	 1n0••• 	 	 "1::::;.*.e9	

2••••	 •	 ..'• ;.4;:14

nE•nr• a• g.. 0.../..• n	 .4 .40-, I	 •	 I	 • •• ..... .. •.... 	  r•	 ••-•	 •••••
greortr I	 ./ . 0 1,111	 nt	 1	 • I 4 •14-4.E. n 	 Ti.,	 n--01

•	 11•44rEne• II	 /1	 ponit I	 •+	 I	 • , ..... ....• . n
-	 1•144-.41•• III

II	 -	 tarrre• II	 era
.	 4	 -	 Lat•••Ene• arr. Ir...	 SS ••••	 1	 •	 •	 q.....	 	 1	 .1„	 MI.

o	 •	 arst.nr. 1	 II 5,-,,r1	 ..... ...,- .	 n-.
1

-	 	  II	 TI	 01-In/	 •	 • 1 en ........ Et	 ../	 1.0
-	 •	 1,	 ” ' ,11 2 	 •	 •	 I	 •	 ••• n 	 1.••• II
.	 1.4.14.444 n	 r•	 ••• n .1	 I	 .	 	 	 •n••	 IV-,
•	 ,...... 111•••••n •• 1	 /1	 ••• 11/1	 14	 •	 • n •••44•44.• I

11	 •	 urrar.. 1.44• 1441•• ti	 /7	 •••• erd	 •••	 •	 F..... 11	 .	 .1.11	 .1.

1•	 -	 1...1.20. hat•Ial. 111	 ti ../0	 01	 •	 1.1./ 22.12. In
-	 /armai... glregar Ig	II ..1/1	 •	 •	 I••••41•414• IV	 0... 1.11

1	 •	 riatrrrorr	 r3 1.ter	 1	 •	 r[ arr	 	 _e. ninte

•....	 1	 .	 1	 1	 I	 9 • • á	 .
13 •• • .....

1.	 1••••n•••:.	 ... :::::	 " '. '. "'" .	 ••• 	 '	 ... I t.. i.....	 en•
u	 - I ~Siar	 a ..

- rabiarI	 a nm	 .I
, 1 ,	 • ~tis

•	 -	 rir..	 .	
.	 ,-,,,	 •	 .	 ...,...	 war•	 7e-ti

II	 1,441	 •	 414.11444/4	 ••• /..-nu
ma	 LM	 ..... I	 0 4•••0	 1114	 nu	 .14. •	 •	 Il. jr-m;
• n••	 dar lb	 •	 Ir 00.101111	 •	 .1..	 .1 nren

•4a	 •	 .... nr1	 J4 4•••••	 •11	 •	 .1.0. nt	 ...I n-MI
ta	 •	 ~e ar	 ..	 III rwtte	 ta	 -	 ....é. n	 wr 1.411.

-	 Mar •• .a. 2••••••• •	 II n.0.1	 Ir	 .	 n.4. 4........ r	 .1 .1111
n	 -	 dar Imo 212.221/ ..... rr	 n rr-no	 a•	 -	 ..../ *o 14.11..•• 11	 ••	 .1 •11.11,
III	 -	 dá. I* 1.1. •••211• 01	 ré n•-tr	 14	 -	 orir r aro. uru. Ill	 0.1 'F.-na

•	 -	 adro 4. I.• tr. 36	 III rrtel	 •	 -	 .... 4. u.e.. 19
o	 - ....e.. g	 •	 U .111	 O	 ...ri.. •	

4. i, ••::1

o	 •	 ......1. et	 II, .111,	17	 •	 •461....1.1.• 11	 .11.1
a	 -	 dar ...ir. ta	 I. 1.02	 té	 •	 •••••• •••••• HZ	 .11...

I	 •	 n•••n ...ir gy	 •	 ré Têm	 r	 •	 ........t. r•	 •	 ' .4 ,44.-nb,
.	 - ...a. I

•11. 2.1qt•	 •	 re.4.. a	 U, 817-111	 n•	 • 	 •...... tt	
...1,......1

Neuer~e~mrsmemffiMMirn	
M....‘	 w.

ennerm~~imeneire
~I

erereel~~111•11111~111P~~11111~	 - •
Nemen~n~Peremr~~~

III ~Na	 . ---- -
EME -~1•111~11~~NEElèán ,..niMIII1U~III~III•WrIM•rl•PIM11~1~11~11111~1~~111~~..-..erliN11~~1111~~ffl . 	 ..
11 REMI "	

.....
IFIVII~~1~-  ~REMEI _ 

itt4i n'Iit

IMINEI~111n=1112ffilrEMnIa ...,

	r.M7W1	
......gi.	 / .3 Ir44.•! .S•N

J	 ' 	 i
~ti ..12mq	 1...._LA

nX'''
. .111 2,___,

, • ,_,,,,,i	 .
, ti 1••••011	 1	 i 	 vçj'‘V{ •;--.--,',,

s \....(	 °
0.,,N.

it

1111..2141	 i

0 .1 C 1

•••••1•018
.1 	 ._,_  111/1/11	 1 • • •	 2

•,	 fip

• 1,1 “101.1

11•1•13a_nlarrl
,--L-1-4-ta1a41 euagauut

lie 1 111 14141.•

10 g • C	 3

•/••1

T	 Y•	 Z

6 • •
DOM.: Sâo Paulo, 33(038), terça-feira, I.° mar. 1988

..1-204.4.4.,,á
••••

__ „ / .	 .1 • a	 •

.1. I . :r4.41•	 .	 • rar••n•	 * .1 Torr. 	 " ‘" "/".1eng.
...• • 1104.1 ...tear:. .. Inr n in-ge 

11 1.1
rt•	 -1 atino 4. ••11114441. ta Irra.

..... 1	 4. 4.14.44.
./../
.1 1..-•	 13 • errem. 11.1.... •••10.••••11

I/ • .... ~In. •n• OrtarlIrd• 11 Pr.
11	 ....1

liela
IS•	 II •

.
*Me a. nn•••••n •••••••11.• ....,* . 'N.N ... D.......q.,,.. 	 .1	 1.0•111

a • na...3444.• 4,,,, la .0 é	 -	 .........	 ..• ... 0
VI  - r...6• . r.r, ,00 .1 -,..	 ••

é . „,	 ,,
.. •• n•• n •n ••••• 1•44•41	 •••/ ...MI

I

. tina	 -.....	 4ud• •	 i	 ,

G It••• • •••••••• • /4144 44	 41• 111 -
1.4.1	 1 II	 PIE• 111 In -

I,

rIalrre• 1	 nr ...CD
til . 181.0.1. et Ir Irrn na - h1• 14•14. II	 Inn ./3•11 .

• • C ri. •
o* o. o.. .. 1.....

'°••••4:4_,::::::T...../ f . ‘	 2...7:72,a .•••••••:

Offire ,t_1 til 9.11 4111	 i •	 yr. rent 1 1 1•4• 11 I W.11 *

4..4•• ill.ew 81 . 11 • 	 ....... 11 I ..., ...0...

tt • •	 11.1..f. I

a 
rr11

n
IT 1, 1.1	 2 . 2 • ••••4410 I 1 411. 1	 11.11

3.1.444.140 II TI	 n. II ,11	 1 •	 1 .......0. 11 I •••• 1 Tr.-114

D tnre n: li 100 ff . I G .2.21• III 1 •14-1.•••11

- arlIlm a• •o 11	 114. 11 • •	 r•allEn 4. 14400•44r• 1 ...ti.-ml
• .. 11 In • .. 	 1 17	 ...e1 IP,/	 2 •	 I .. .... o. 1.... 1 I e. I ...11;

.12 II.-1112..1 • ..111. •• Yd... ft sl	 ••• nn 	 6•1	 I - 2 2.211. 4. 1.•f•nrew 11
1. • 1.11•• •• 1./•••••••• 111 11	 1.1	 21.	 1 •	 I ...• e 1. n 44 •••••••• trt ' Erni r•rul
ff • ........... g er	 .11	 •• •	 e 	

1•	 •re 1..1111

41 • 4••••••••• •• 1..... I/ ••	 r . 111	 41	 1 - I Tr. ..... a 44	 Er... n 1•44-1 1 r-et•I
11 - t.aa Ja• I. .m0 111 /I	 ••• II	 te	 I - ! • 	  ... te/ 1.• *.retel
II - cara. tr... t Ir	 74-,	 :1	 1 •	 •	 ... ..... ••••••••••••	 • F4.1	 ••1111

• 1..0.11711.... 11 O	 ••-.1	 1/	 I •	 I .... ..... tr.....1 tt , n•• n 	 Oe.1111
- 41.0. TI... III SI	 FI • isi	 •	 I •	 1 ... ..... n ••nn•,..1 01 , .1 1 4•0•0114

/ In arra .	 1... 11 .T	 . Tr•rne• t •	 ar, * •••111.;
1 Era . 4.-411.

IQ' • uru.. ft 14	 •••4I	 •• •	 3•••••144. át

441 - terra.. LU se	 rret	 n •	 1 ...Ir. nn • I 4...	 ....,I

• I'Olá
In ••	 .	 ... 1 .	 " . '

•	 Ornirlwar I

ror ......4... ••••• 	 	 ne	 .....	 ::• n •••••	 _x.../....L.,...	 I ut. i:,;..1

II 141• 1111	 .11	 /	 •	 /	 	 	 I Erl 1 41.--1111
-	 111••••nnn••• 41	 .0	 Prt111	 •I	 ,	 •	 /	 ....... *are. II	 ;•••• .4,111:

r 1	 ti.e.1..... l	 !••
•	

:n-t141
•	 1••••••/• I	 •

e	 -	 ...a	 ru	 n/I i-1111	 •	 i	 -	 .	 a	 ,•

e
Ir	 irtel	 .4	 1	 • ,_ ..... 1

.7„4	 •	 or.. r•	 r	 1	 •	 1	 • i •• n...e. te	 ..„ oral
é	 -	 .4.1. 147	 .	 11	 11, 11111	 •	 1	 • I 1....4. 217	 .1 1.1111•

•	 11.	 •	 1.•••••• 12. Iffid .4 na	 2.. I	 f
Ia	 -	 eotari r ar. ..... .24 .. t	 11	 te-1n	 UH	 • ‘ 3 ...... . •••	 •	  ....4.4 1	 man irEnt11

M/	 •	 .111.1 Ia ....... ••••1 11	 21	 17-09	 ,,.,	 I	 •	 e ...... a... ........ 	 era 11	 er,	 r•-II;
Iln	 •	 *Irra r •n•n •n ••••••• roer 111

04 InnI,ny	 •	 ............• 0.1 t•	
n/ r•• 1111 i T	 1r.	 • 1 o• ter, 04 ••• ...... aen Gora nt	 44•41 10,111 1

11	 -	 •err1 a• Iraria I	 l•	 •1-n1	 14	 /	 • I	 4. .114,0 4 44.•••••1444 E	 1•4•1
-	 01141.1 •• Perra. fl	 10	 erIn t	 II	 .	 •	 /	 a r111. 4. • ••••41-4444. 11	 4..... ,,,,..an•

IA	 -	 rue. •• tor.. I.	 O i11ne4	 ta	 I	 • I ...... •• •••••• n•„. 111	 crl ...1114

t

In	 In	 rwerr •• letrarErre../. • t	 1	 ti	 artni	 In	 1 Ila I Ir.	 • r..•	 re••••••••31. I	 I 514•1/1
•	 •	 f..owlse •• tr0....••..11. t/ 	 ti Ir tel	 .4	 1	 - I .... 4. 7.1..•4.4.-.1. n	 •••• I n. 01 .•
Ga	 •	 .... a r.l.a......b. In	 II 1.1 et	 .4	 •	 r•••••• .. r.t............ m i	 I.) '•n• n•••
I 	 •	 7......	 o In • t11	 I	 1	 •	 In..	 !II., .11•1/1*

..... e 4 4	 444•4	 • , , . , . li	 7 • • •

..,	 ....•	 ''''' "• n •••••	 ••••
ri. ..... i•	 ba	 ''..E-- 	 7.... ... i . 	 3.• 1/.7.1.1

,

It	 •	 Tant . a•	 nrarr I	 0 (1.•111	 •	 -14.44. •• •30.•••••••
I .0.4 n 11	 •	 IlsrLoss se mo*. 11	 IP lt,,n	 tI	 r_....1..0t.. 11

41...a a tr... ar 	 II TOI	 •	 •	 -.min 40 .1... 111	 ..12 0•11

•	 - 11......t.	 O .Ill	 -	 •
•	 na Ra.... dar • •..fr.	 t• Ira	 ti	 -	 ,:.• n •...... 4rEen• irra& • 444.41.14. 	 Ira 1.,-0q

•	 .	 TI... ralroto	 0 6,1	 -	 th...........4.	 ren( 4.111

é	 • -	 71... r .4.4...	 ir ire-til	 ................	 ..... I .7,
arem • 8......	 II 1114• 111	 n 	 •	 1 .......1

344/	 -	 ea............	 17 ...a	 na	 •	 ar. •• urra.. 1	 ••••1	 11
07	 -	 V... ...1111.• 0	 . .01	 •	 TI•l• • arar. ar. /1	 ..., „ /.../.

31	 .	 'yr= • arramar. /11	 11	 I	 I•	 •	 nnir 4.• 8........ In	 ..1.0.
• 	 t•	 i	 II	 111	 n	 0.2. a* 111....1.al• I	 •	 ..111.-012
•	 TI... 11......1. 17	 O n..iti	 I	 •	 Tr.. 44 11..•.111. $1 •	 ...,1,..,4

o	 -	 .......,.......	 ara ext	 1t 148-Itt	 •	 - 	 Ti..r 	 •• 8......r. nt 	 ...„1.11

7	 •	 •••••n de 11.2........ I 	 17 1.171	 •	 •	 arin a. ara.. O	 ert e 4.13
4	 •	 48.4	 4.• *Irra. II	 11	 111	 •	 -	 11••12* ••	 •........1... et	 .11 Trnt

-	 KM. r 111••••••••/...1. In	 TI	 tn	 1	 -	 1 4.1. •• O	 n•••••141	 i• tr,	 '	 .....' .10
• I 	n..... a• 71.... 1	 0 grnI	 g	 g	 Tarro El• 11•14••••n• I	 lanai n-n111

T ir	 1	 r 4.1 J. 3 •	 • • • a lel61T1217101	 .....1,t. •	 ... ;::::	 " " ` ...	 .......:.,	 ,	 .
251.1.

;......, ....... 1	 •	 r., •••/1
r•	 • 	 71	 -	 ..er o. or. ..	 1	 11	 II troai

a	 - 	 - 	 n...m •• ..• =Ia / 
lb	 •	 n	 -	 nren Ela C•••n •44.• 111	 11.11 .11

.	 -	 0	 e• h

21!!I	 IMMIMUMNIIIMIN-	 ,rl
rir. a• 111.1.1a • art.. I	 a e	 11	 e	 1.1.. 4. ..... .14 • Mora* I 	 .1 1.1

IL.. •2 111.1... • Mara ti	 gl•	 te	 •	 d... 4. 	 	 e. • rer	 .4.	 er.
nora a. morro • arra. nt	 TI	 I	 •	 /4•4•• a• ..... Iara • nanar a tu	 a, .rii ii
rirli ruerrira •	 Ii	 ,	 -	 r.••• II Urrar. 1	 -	 10.).26-4.9

,	 71............ nt	 a	 II;	 I._	 •	 1.. 4. nirnabra 111 	 •	 •	 t
0.1•n •• 1.22.1.• 11	 lb	 • 	 "In	 rj

10	 -	 .......... ' • arta	 O	 •	 .6	 •	 rUrr I. •••• ;• • ri há	 an rênDi
ne	 • -	 nr. 4. _i.11	 O	 n/	 Ti	 •	 rialra...41.1.• t	 2-1-2-..133i.7.	 •	 11.1. •• •••••114la ti	 1*	 111	 0	 •	 dr. 4. rar	 1	 g t	 ror .P. I.
I. 	-. rr... r morra. na	 I a 11.-4.1	 a	 -	 n••••• •• era. itt	 a. .11 I

11•11 ••• .1.	 "... 1.
r• •• ror.	 11.4.4.8.	 ••=:. ,. 7....	 4••••• ... , .	

••	 • s	 .erv.c.•	 1 • • •	
UI.

$

,......• ff	 ,$,	 $”.	 $.	 .	 f...,,„	 .1 .11

•,,.....• fg	 .	 I.	 10	 ,	 •	 a......... m	 ..” ...mi
•	 no••n 4. .....e. n•n•• • .1•••••

..	 4.1	 . 4 , 	 Is .

•	 I	 •	 "...• •• .......a. ...em • Ir..	 j	 i
...

.ama. 4.... ..........	 te irg n	 •	 ,	 •	 .......	
....... ...- 4nn••••n•	 e/	 III	 ....... ...,,....,..„.	 ..„...,...,,,.

•	 •	 71............... No ora	 t,	 3,...,,,	 ,	 I	 • I tb..... ........... 1._,_.4114---1---Lui.	 _	 •

11 • • a



'
t •

0,ce,

• "	 2-	 . • qle

•n•••	 PP.,	 1
fg

7	 ...... .t. •• al.... 1 871424.7.2.)-,
hl a• 0.1.1	 , L1.1	 R.	 4..1.. 1.1 A	 b...	 I.-

7	 ...... ...• •• •1•••,:• 1••••la 0.$.1•	 ...	 ...-	 - !I&
.1 4. .1.1	 .1	 .. . 7	 --'	 ..-	 • ai NITSW
how.. ao nehlo 	  1441.•

•41 14•1•44 .....)	 a•-•	 PP-	 I

.... • 1../	 ••••	 P1,1	 1	
olor

O	 O... ao ...h .... na. t
4....,...... U.. Mn.	 ..-/	 P1-1 	11	 .....	 1. .

•	 717.0711	 I • • •
....9 38	 1••••• 1 ,.o	 ,

1

,,...,........,„ 1 . • nn• PI	 RI • PRII 1

NI"	 iffi n•- n 	 n 1	 •	 .........1. 10 •	 P1-1 /PP-17/,

Il	
~I :....1.::,...... :::::•.• R ........ ....,1„PP:111,

1.8	 oa L 	 UI.. t	
RI RUI'

111~.11" 
• n•• n •• a• ah.r.

..., ,...
•	 RR. .. 412•2122.2•• e2 2,22 11	 In :i	 e

MINI	 12111111‘11111~1~1~ .- ,•,-

...I.. .e. ...arra tr. 111	 1

.	 .--1..-	
ho	

•	 .	 ,	 - 
11

,-

..... noarlha	 111	 P./	 1	 14.1.4.4.•41.1.. /11	
i

r.',..:1=1
3..... ••• ...Rh nr •	 34 P.111	 1	 •	 a... .....444 11

1.11....10. 1	 11 P.I	 11	 •	 ........1.. g	 .1 IPP-111
%uh.= no.. n	 13 PP• 118	 a	 uh... ...1. n	 .3 I PP-111

In	 I.	 1g„.,.7 ._.	 ,-111
•	 . iori	 II	 u •01	 1	 -	 /ROR h •••••	 ,.	 i., ....g.1

MINI ,...--•-•-•-,	 2., m• rs1	 3	 •	 .....• .....	 I.i 'P.171

ezroacio	 a ? a a :.	 ..... e 31 O	 • 0 • A

911•40/..LO	 ,...
'	 .1.1. ...	 11.4.11.8*E	 . Th.

1"••	 TM..
. .	 , HR.1. • MR..	 1 .11	 RI	 •	 1	 ...... RR. 11 rffe ..

are	 .	 ,.	 71	 do	 I••	 ... .1	 r919.	 •
'47	 ,-	 MI

Iffill•	 .	 PM .
erIllMeen2~11121111- 	1.4	 7	 .... .0.1 h %RI NAU Me RI
1.111~.~1~1 ..-7	 ...-7	 17	 ...,.........-ia	 reema Fill 4.7..•	 4.. 	  71 I I	 Mel .ree 	 1..	 P.	 EM
MINI _	 11111111.1~111•11=PITI .
ININPRIII•

MI

1111 1111.~. 	1•111~M~Irgre .-
- -	 ..... 17.1 • 	 11~111!1~~ n.-

,	 ...... n••nn •	 MI

3	 .1... UR.	 14.1 12~11MITI 11. 1.t.dfl7flI~IIM ...,
•	 .1....... a...	 reememeeneseener~unte -,

n.....• I... MR.	 , 17_É	 71.1	 len A• 	 •	 .•	 ....g
•••,.,•••• "..I. •• .....	 t 0.11	 .1	 •	 .... I ...... 11	 .11	 R.	 •
o•	 ha. .... . In.... 7	 I .• •	 17-4 	 13	 h ...... ta 7).... I	 .11	 p.

••••••••

A-CAL817CACIO

rt-o0,41•	 t•Imlaf

MIAU. tinta (1.0
41113 ••• r.t. li Aoar.o. TIR) to

MI/	 1 p o-7	 !! lb 1	 ...... 
.	 1 1.:1 1	 i	 I

n••••••• aaahlettet	 MR.. 11.-

•••

9.17	 17-1 	 77	 ......

74.11 n-,	 1 I 	  Mia ..•

a

11-1	 r••1

PP-I 

h ........ tihit•04-11 1,1.1 17••••

C••••	 .....br” Ir,.)	 i

I I.	 1 ........t•-•/

Paulo. 33(038). terca-leira. I.° mar 1988

•	 0.41.1 Wh. n	 b• R1181	 O.
•1 0.714	 li	 *1.... I ..• ohn

•

...	 12 1,11

1	 •	 •••••••	 PM 1 re.0/,1
PrWEIN".	 1PP- 1

11~1~1~1111=11~ffill	 I

I nhI_ 	 -	 ...,-	 ."	 .... 12.211.

mem	 .. nM"ffilINn111112~111 .....	 ah 1.011
-	 11a ...•••••••n a• emir.	 LI 71-11	 •	 I.R. 44MliI.	 17.7

•	 : •Ra ••,.....	 010.11	 1	 /	 1
/	 •	 3.•••n 11. ~I. n.o I	 13 !RUI	 h	 -	 fl... a• t••••n•• II•la• 1	 11011.111,

5• e03 11 C ,,,,,, 7

•	 I • • • • • 0	 ATUAL	 É	 •aroacilo	 800 1

0•••••
••	 •••	 t.8. I P:21•2. 	. .17•~11.1•	 3....01.	 7.8.

ahl ..... ••••• . Ih•••	 b•-•	 PP-I	 II'''.	 ah 	 •.• •• ••••••	 24.	 PP-1
.8.,.,,g,....„„	 ito-•	 R•1	 /
......•	 .1	 / a...e	 3	 0	 /.. 	  .1 '	 ba-G	 P1-1

1	 	 •	 o	 ..... o. ....
1	 I i	 / AR	 0.-•	 PP-1

1	 7	 I aruá... o. 1...8. d• Tr..-

...	 ja-•	 PP-1
1	 N. ....... ••• t. P.a. 1......, 	poR	 PP-1

11	 A. 	 	 a. 1.••n• • P.i....	 b•-•	 1R-1	 1,	 RI•1••••••• •• h"... •	 -

I*	 An0........1	 ..	 at	 a•-•	 I p r . :	 r,	 ....,.. ....... •. • n • n •....•	 Y-4	 R-
-1•1 • •••7 hl 1.1.4 • A•11;371•• 	 ta-4	 R-1	 •	 •	 Rhal ..... •• de ....... • mau:-

•	 7•-•	 Pr-1
aah ..... Mar 01... %h.. II...	 ••- n t	 1 rP-1	 1	 1 	  ri...	 bo-,7	 or-1

7	 a. 	  C•	 1 •• Pé,. .... : . 	 1.-7	 1 ... 1	 /	 e ..... hh• l• •fflut...4	 fa-4	 4-1

11	 ale.... 120.1	 1,-13	 'RI	 I	 n	 411.1.1 ..... 	 ;.el	 U-I,	 •I-1

41...Il. 11414	 ...•	 1 •..t	 11 :a	 ... a• il.,. II

11	 ....11, ..

atfo•cao	 ATUAL	 IITOACZO	 1107A
1.•	 14
C..	 ••••••11.4i•	 .8.	 •.1.	 A .11.

ta.la Cor.	 ...... 8.4, ISA./
178	 a.•... 7i....117hi. 11	 7411	 77.7	 174	 ..... ti.. 77	 ea.ti	 "- a

.8	 •	 	  '10440	 •	 11-
• 	 . 	 • 1	 R-I	 l•	 O. •	 • .8.1	 TI	 7..1)	 R

1	 ..1.1.4 /.14 a• ..... •
...o 81.11	 RI	 1	 ...... h. 13...• 17	 14.1)	 PRI

/	 ..... 	 • n.,e• II	 114•11	 10.1
8T111, 	 ..	 A...... tis. II	 84.11	 17-1

••	 ••• 	  . C...	 107	 RI
71	 3..111....1.RI.	 ..)	 71.7	 74	 	  . ••••••••	 74.7	 1•9•1

118	 1.111.• as .1..

77	 amai. o• p.... 	
84-7	 I.	 1131	 	
84.1	 R-1	

......•	 84-1	 P.

7	 a. 	  C•• n ••a• da Ir. 	 	 ta-3	 P.1	 	  •• hal.. 1../....1	 n•••	 P.1
3	 •••• ..... 4. ...era:.	 11	 P.	 	  .•
3.	 .11. do PRI..	 3	 ..... (.....1	 M.,	 R-1
4	 i.14114744 Pth..... C.... 	 a•-•	 10-7	 I	 I	 ....• 4.10..1	 So-,	 711
1	 .111.• Po h•••n.• 11.1	 %a.	 RI	 /

Illar te 1./...8	 ba-1	 Rt	 1	 •	 urna. Po anu...	 ta-1	 IN1
a	 b.1111.• é•	 •...r.	 84.1	 PRI	 1

17-01710	 11 Ct. A
	  P• te g

'1 C.re.1	 .41nceIreache
212- • 	.2	 pr.	 1,,,t•	 74-10 LI1,1 

..........	 /•41.	 •••• 

•••Ihol 	 • 10.4	 ro-r	 g
r•-t

• Out• 

morre cf. 

• 0.• ao h ...... to
_

1

k.larrIam_ra_ui
▪ Jr4ree

0.1•11. CNC.

47103810	 ATUAL	 11171/3C80	 lota
111	 all D•nuutuci• 	 R,.	 PTarte

a.la	
10 
t.

deCU..	 Ca	 Tatel•bRaelnatia	 Parta

1	 031 	  • 	 	 ba-le	 ••• t	 1	 ..... ••-•• • ir...•	 ./	 11.-11	 r•- n
I.	 	 R.	 h-ie	 ••.1	 10>	 ... •• tht,. 1...	 ••••117	 IP-1

1	 31 ..... .3 	 ..... •• ..... ia 1..	 1.-17	 •P-I	 1	 01... •• I.... t ..... •	 ••• n 7	 PP-1
7	 ......... i 	 7,,.. •• 1,......	 bo,	 R./
	 .ári• ..... a. ......	 •	 81 ..... r 10•1•••••• lAe•h•	 ba-11	 PP-I
I 	 84-11	 177.1

ff	 .	  lha n thda	 14 •	 PP-1	 1/	 tanto.. 4. to. T nr41.4	 A.	 R-1
7	 ..... ....• 1...1.	 1511	 171	 I	 84.4•17,44 Ti.,,.. 77	 7413	 77-I

1	 ruo. a• ...	 • r•••••	 /ás,.	 .4

3	 dad• &a acy••••••••	 118•10	 PP-I	 •	 0..4. Ao. 1...•	 1.-18	 RI

•	 •a-11	 P.	 1
I	 CA00 a• 4... %p.a.. ...oh.	 1.-111	 PP-1
3	 C2.1.......•	 .13	 P.	 11	 .7 • .......1. Ti...	 -.1.3	 PP-1

U	 C••n• a• ••••••••••% R.. 	 IRO	 PRI
1	 84.7. ao .•.. 7.1.• • a.a.

osoeint	 M-13	 PP-I
1	 Ch.• . h... Il.. • lowialao b8-17	 771	 •
•	 0•1• a• mediar	 •	 bah	 P.	 1	 .......	 11,7	 10.1

1111 Ca
C11.-•• •••••alnatl.	 I 721

1/••• 11, ....... e at rà, IMO  •

• 30 •1111 	 • 0.13	 1..1

110-I3 I PT-1

ba-I)

h- 11	 R-1

Na-17

rp-1

fp-1

I 11 :1,183C	 ATUA L 	 8I 11A830	 • O • A
CP	 l•	 I	 •	 I. ?ar t• ; .	 C• I	 •7.8hal..010	 i2at•	 Tor....çírleGanha	

0	 h. - •	 e TaL•11	 Car.• 1
/	 ah ..... ..,-1,.. R,/	 1 ........ 2011414 nater ICat P• 	 I	 11-11	 R-
I	 	  d• ..... 1... P•Ra	 ah,.

78.t 	 	 1	 IR,:	 • ••••	 • ,
1	 -11	 :	 ••••	 :	 ,

1	 •	  %to.	 ,	 • - /	 Ir-1	 1
1	 -'7 1•0• 1..1	 i ..-11	 1 R-1	 ! Itt	 1 o„..., ...,,,, 	 •417	 77-1.-.	 . 1	 -	 1	 1	 •	 . •
1	 7..7	 . I .......... ht	 •• 1,-.	 ,	 1

..N.	 14-11	 • •,-•	 . I
• 	 •••7 . 3 ..... da Pl.....	 la-11	 ' ••-•	 • .1
11.• ear :IR.	 I •l1.11	 I R!	 71
r	 	 ,„,, •;,•,..	 9A-11	 I V, .	 .• ••	 1/	 o. 	 	 •	 Ch	 	 	 7	 R-
	 ••• 13491o, 174• I 	 74.11	 I P1.7	 : J

•	 „„„„ ,„„„ ,,,..„:„ (* 1	 ,,,. 2	 1 R,	 7	 4	 ......... 3 ..... I.... 10 1 1	 84-0	 R-I
1	 ..... 1... th ...... a• ...	 1 to.	 I P.-:	 	 	 13.. 1...... C.P.	 1.-.	 TP-1

14.• 7no...8II	 	 4 .4.4.2 	 	 31-•	 1• P• 1	 11
il	 n210.2.211 •	 	 ••••	 PP•1
1	 ...ah oa ahahot.... 	 t•-•	 I .1 . 1	 I '

••ICUA0:0	 A 1. I N L	 1 • C A C :1 C	 ocos
/ff  .8
.1.• 170-.4.r.i. "1•	 CA b• la , C."17cde: i	 .0111.018	 "S•	 T'.•5•1•

/	 C... C•...1•1	 3...-17	 I R-1	 '	 1	 CR.. 1.....t	 14-11	 R-1
••	 ....d. n• %It..	 .111	 PP-1

t	 I	 • ..... all	 •	 •	 •	 11	 PP-1
Ct. 4. Ah ..... 1•••••1 4. P •• • • to	 11-1a	 7•-•	 :	 I	 1 Cul. o• ..•. P•o7.41	 ••	 ~

••	 .0.1

0/o 44 1.1.II
1	 Oh/o . Coe. =	 Na.*	 11,1	 o	 1	 CA. e• h...	 1.1

I	 rh. ra• ••n•:. file, • ir,t11 o Cpu -	 1....'	 13	 • Ch. •• 1	 .1..e.	 12211	 .-
I	 aht• ri• ..... . ........ .	 b.4-1	 R-1	 j
1	 C•••• do a	 L• n • ..,..•,• nn 	 s•- •	 1,1

701	 e... da •••;• 11 .....	 .4	 PP-I	 • 1 %I	 of• •• Ihi. 1...•	 11:Ce	 p.
134	 no.. a	 	 ao•t3	 1P-1	 i

I	 .••••••.• 220124 1211. far • 2 . 22	 2 222/	 R-1	 1
ss	 th•t• •• Mci.•	 1.-4	 R.1	 II	 31	 0.1. (e à,. I 	 2112.	 R

1	 C•,... •••i• 41 A.,.	 4 N.- a	 .7.1	 C!
I	 Ro. 1. I..	 7.	 PP•1	 i

,14	 CM,. do tw. ,..	 ra. ,	 t , ne	 0.•I• da to,. II	 ....,	 ,•-

aM	 ou. a• n•.:. Ur. ah.)	 en-•	 7.1	 !I	 . •
1	 cup• . Mai. ... ..... , n •• Ma.	 PP-1	 11

8ITLIACIO	 a - O 8, Z.	 t1.3a010	 ••••

120n•	 thratuçie
IN	 A*	 .,	 Po•1e a I•	 it• I OtensInaci•	 •••••	 .a...e le	 C- • ve• •	 •	 Taahl•

17	 1 ...... ..... ....	 9a-•	 I PP-I	 t •	 ,
11	 1	 	 	 -...	 !	 ,,.,	 1 •••• 	 ta	 ... 777 . 1. 	 : -,

Me	 ,	 ...., „„,	
,

_	
7•••	 • r • I	 n

•••• 1	 I Pn • 1	 I	 1	 I	 Y-11	 0.1
MEI...	 ........... 1	 1	 1	 ::.. .	 	 %ah

1. • ••••• ......	 I	 C.a .. 	 I , •	 . 	 I

areoaclo	 £ 7084.	 ..... c 1 o	 a • Ir •

•• . 0.0.1.74.,	 . .,	 I ra p to . NP	 Cs!
r	 ••• 	 • cara.. , 	 71002181010	 MI.	

Mu
O..	 TAbal•

Ur. ao hoo:• h1..... P...i. I	 1
..	 1 9,4	 r•- n 	 •	 1	 C.• •• shi. L

an	 R,. ,•,. .... 	 1_:••	 1	 -•	 / 1 III	 N•3 e f• 1. 1f I..	 e
1.3	 e...gr r P.t• .	 •,. I	 I r• -•	 -..	 , t	 N	 a

I	 e... .. a. 	 	 . a...	 . 1 • 1	 1	 0a. hr thr 11	 t •	 to-, •,	 RI



arm~smen~..'"eSietãeeieirii~aratee----eemp~rni~relergarene~r~eereourele
IIIMPI~R~REMMIIETIBIZIE1~~11112~21
IIMP~P1,11~19~IRMI~Eril~112ffl
Will~r~fien=11111~~111~1111EMIIMIN
EINI~M~E511111=1~2=.1=11~1111=
112•=11E=ZIG:31~1~411111111IMIUMIliiii

ortaacla	 A 1 • a .. I	 .	 4	 3	 1. 0 • lb

%II	 .
C•100. 0.14144.10•M•	 ..t I P•

O.
rt• . ••	 P•

:C	 Cate. CM	 4 - 1147. 4•1014/4

In t4.6...4 do 1.1.44•44	 24. I	 4 4. 4	 :	 I ,7 	  •. 1.74.11444 7 44•9 71-7
14 	 .. oae C@ tolo . ..le 34-4 PO1

4. 74444744. 04 7*3441444•	 IA. 4+-4	 i	 1
(...,	 ,	 47

1+4 4• 4•44, te 104..4.3 724444•	 1,. 04..
7' 	 144„ 7 • 7 . 	,,,,,,, 7	 47.7

POI
77.741 Couro.. 44 La..... 4.416774 R4-.

4 44.4444114. 4. 70,... 34-1 /P.	 é (e ......... . 1......•	 Po. .-I

31311 1.444.4. 4 1 n41... 44-7 f 4 7.4	 •	 .37 ••• ...... .. d. - ..r.,..	 30,1 POt	 .,
1 •.4..7. de Purga 24-4 ; O. , •¡	 1 ar.. O. 	 	 14-1to . r174

114 COM	 .P.	 44 73-4 44 ,....... 4 1	 4	 344 t-74••• 4.4. 04 t.... 44, to..7.434. 

•	 ., 	 . • 44	 34-1 ...1-.0.	 • .4-1 ' .4•I	 1

434 1444..4. 44 to-. 4. l--.44 P O 1	 :	 •., , 	 • •••• da 1..... 7.;-
41144	 14.1 PP-I	 t h 4.	 44-1 PP.

44 I	 41	 44 ton. 44 s4 	  . 7 	  •n • c• 114.1 .4 d• 41.44-
14PO4 e 	 I Plot

11 74ea704.44 44 14444 do II. 711.71tag 	 •••• n I •7.1	 4	 %II e- 	 7••• •• r.n... • n 4 ri.-
... 34-1 POI

4.443.44.4 44 1•1744.14	 ; -471 1 P4-1	 1	 •	 44444.4..• ta C..•. NO/ .41
14 ........ 141.47. 14.944..	 * 14,41 PO7	 44	 ••• ...... to .r• 1•14.44+ Pot

I	 ;

.1? 44310	 4 1. I À :. •	 1 144310 •	 0 • •
*9	 IA
tavre. 3104411.4.24 741• ' 14144*4.44414 "1* I '.:;::e
. •4444.1.....••••• 341.	 1 ,.. I ...,	 h	 .,

1 7 •
r,f• •• F.O 33.174 I Sola I POS

@	 •	 ri •410
74.777444	 1.7• O pror . 41 I- 1 O	 .	 1	 311.4. •• 4• 1•14:4 • :44144 34.13 4-1
t•• 714.1.•	 1 7_:i 1 44 /

to444.14 .4 na.	 1 34-141 : na l •• 3444 •• 14,14 .44.1.4 I O,I• 44
II 4.17•441. 74.4.4. O...	 1 14-4 , PP-I 41	 -O...o.. 3...4 C 34,11 POI
• 4	 da 0	 1	 •	 r • 44 `4,11 1 PO( tol 0 ...... ee 3 o.. • 	

144 4.	 I. 44.44444. 44 744*0449 I .1
.104.4 50•I1 44-1 .41 ....... 4 ... 4. 1.	 4,14.• •	 ......	 I .4-4	 77.1

7 ••4.471417. 2.9471.4 ..../1 1-.4 -1 1 ........ • 	 •7 1	 14-41	 1.•1
. 4,,!,. ema.	 1 .3.4 14 .41 . 	 ; •:•	 • I.... • I ..... 7.-ta 4.1

71.141 44 ... 	 -4.1? 1	 41•• 1 I	 N. 44 44 4..44 • 474.• 1	 34-12 .-4
-	 44 •	 / •••••• 0 ...e '.....

16 4	 PP-1
4440.6 0.4. . 1 PP	 r 3 ...• 4.4 O,. 44 1 O.	 ...1

14 to... 4. P .41 ........ Mond 17-41 PP t 4 1	 5.-4	 •Pat
:444. Oral . /loa. 34-0 P44.1 1 3 4.4. 7.441 e• 11.44444 37.17	 IP-1
boro. 27144741 4	 1 O ....... 2.1.44•1 7	 34-1	 PP-1

•	 7 7 .0 a 1 1 3	 A 1 0 • I.	 1	 I I 7 1 •114	 40 18
et•	 .
Co!. 1.10.1.417 Of . Part.... 	 I. 

1404
*

.74 34•440144.01• 1.41- -4.1.41•
t• 444149 out. 34-9 PO •
tf 444•44 .4,4 74.14 PP-1 119 0.44 •• loi• -1•41•4 O-10 PIP•1

2 O.. h O:. 4.441. P•f• 34-14 1P-1
9 1041. n•n ••141•44 0.444 3a-14 PP.
• PO4144 4444.444.14 e...4	 I PP. 4.6proe. de ..... T1.144 .4. PP.
4 Noir .444144 01....• 44 01440

1:••8•• 1414 O. 8 Orno/ 44 11.144 T7.4144 O-11 17-3
4 7*1•n Pareoaaela te...8 COG. 70-1 444.4.17*74 4. 644. 717414. (MO P9-1
4 44.4.174. 111-4 POt 4 •	 	 7.4 ..... I 30.1 IPP-1

.44441.1.44 04444 78-li rol 

r•-t •
CO. de 17-24 ri...o..
CP ..... 44 1841.4•

7.-14 

787.

7141
PP.• 004141 •• UM... 0•7.

	 tl. 4.144. de h... •••• P1-1 O ..... 4. 4....... ,CO 	 34-• 114-4
1 094.144447 •• 7.47744. lot 1.71 1 P.....444...4.4. C..7..44 08-7 71-1
1 04.4044 . 714. 74.4 ba•I 77-1 1 Plao1444447 O 44.4449 C•114.14 141-1 Pht

II 43.77..4 44 441.4444.4 4.94.1•44 34-1 99-1 44 44.41144 44 4144..4 84, mo..
•4444 •41.1 POt

1 911	 41*41. 1. Ph.•••••••• 14-.1 77-1 I ..... .4 f;... C.ta 4-7

r ..... Ç Z 0 171•41•CÁO	 1. e • 1
1411	 M
Ca0•4 ••• Oto.

-
	 	 PP	 á*

7.104
. 544•7441.414• MI. PO4.4

P.a.17.4•143mia

¡G Pao414•444 1•404•444 C•17.44141 44-4 POI • .....144 .........• I.. Pol
44 .....1..1~ 	 0.44.4.• O. ....1

4	 4.4 447.44444	 • ao. PP. Ir... C.47.1 144-1 4.1
4. ...4-4-44. s••••••• 34.11 7P4 tp 71.74.441 1444 •4-111 4-1
I P7*.7	 Lua..., 78-0 71, 1 	  Poria.. 1811 PP.

111 .4...144 .....eam 44•11 7744 14 ...... .44 3.14404 ...ts 4.1
•

,
Prs4u770N4 h nau. (471 44 é .4.444. a. I... 1744411 441

1 9.mo•at eco. da 7....0. 17-44 144 1 7444717441. e.. Lb Perra 7-17 PP.

• 4...-....... oa., R
II Preer..../ COMal	 . 47•4 PP. 17 P..44.••7 4 444.4.4.0•11.414 7-7 77*1
11 14.444.4. Oral 44.1 /...4
1 P154417.4 0014 1.414 nal t 0.1. 44 1••••• 7P••n•• Ia.* P0.7
é Da.= 44-4 114-1 4 am.o 14.4 1.11

. lb. TI 4 1.4.4.444 4,4,4 o...
• 17.1444 49 78•414. 7-4 rlat 1 4.1••• 44 •••111• ovl P44
, .......... 114 POI 2 4•.441•1.. 44 Maur 0414.. O. PP.

•	 3 74..1M14 •• comm•••n ..........4 7-14 77-7 1 .
...,

177131110	 47 41 A 1	 • 1 11)4114	 • 0 • •

. .
CoMe 1.01n P447.	 UP4401•44M..,	 1 2:4,174 ,.. ,of......4:

---,-.--I-,..-t"
ut '

14444
r.44.4

1 In 	 744.7744? -,.....i	 1 1.	 _71.!	 7
,__1.....

•

1.4442.• 4* 11l44..,.	 71	 ' •-e	 : 1 .. 1 .........• .... .. ... ,...

-..„,,,,. ... .,- ...... •,-. - ,..• n -	 (---.	 :y
O	 	  4.'41 •1

1 14	 211.10.14 1 1.104. 4 0 4 . 7.01 ••- ..	 ; .--.	 li

77 7.0.7á244 Ione* .e	 et- 1	 , 74*?	 1. ....111178! 1441.34 47.7 77
O.. •••• •

•••••••••n 	 O-R	 •14-4	 ,	 7 ralo... um ...... 441. 40-4 .
•

3 14.442....4:41.... *44 a.	 • loo	 I	 I	 I 14...O. P....1.e. 1,41.1. WIN .,-(4.

.

FP4-1
,..... wo• 44 U.44.4	 ;	 4	 44...74.4. 44 ...a. 49 [44.4• PÁ.

, -1	 -,.z• -	 •	 .

47'5

....•

..... C Á 0	 11 1 O 4 4.	 1 7tr4•çço	 • 17 II 4

O 44,.44,74,4 044..444i4 ...	 ;::::.;:::: Sancoln•CM 7.4•'• 140714
PP.n.t	 Plal	 :	 • 44.41.4 o 2.14.•

• Soamo... 44 7...77	 ...,	 1 7,..7	 ; 	 7 , 	 ..7.4. I• ...... 1. C• .......•... t u. 4.1
344.444	 2.-IL	 44	 /3 ; 444.43.7141 t 1 34-11 PP-1

o
.

7.......	 11.44	 44-1	 ...•
I Cm...o& Ati~ • 1444444...	 1.-11	 77-?- 	 1 1 .444.4.4 II 74,41 77.4

1 II	 ... 4.	 6 •	 11,
ob. 1.4...44 . N...	 O- 1 41..	 • 1 1
•	 .44 Oe '1-777-? 1	 • 1	 ••n• n • 04	 ,•	 ••	 I? ;	 ••	 • "••

4111. 4...14 la 4.4. .41 .41	 ;	 :41 ! 3( ..... 46 Coe. 16•10 PP-1

•	 4 O ••	 •t•	 I. 4 . 77.7".! t	 o 1 I ..... ot ao... 144	 I 4-7

e	 ••• 4.1	 / I	 :I •	 ......	 •	 	
o	 ea t	 R• 1. 4.	 1	 -,3 PO.	 ti ;

I • 444. 44	 o. e• 1•64,..• 4 Nolo 47-12.41.• O Co. 10 /e	 1 4 .1 1 9 4
•	 •	 • • 4	 ,..•	 /

II !	 44 4 • P • 1	 ,
1 Oro. a• e...7.	 I 1. e	 1,1	 .. 17 It ..... 49 	 14•11 •/-1

3 ...... 04	 .4.	 • i - • a	 4.7	 •
3 11 ..... t• 3t4.4••• ...v....•.. ..	 1 3..t	 4.•	 / • I

I Da..... o 	 •	 .......•	 ! 0.4.t1	 4. t	 1 1 1

ItZ30•310	 A - tl 3 I. 431.2.3;ÁII May*

P• 44

(3•101. ••••.•••1• ,	 /•"•
i 4.43.
•	 3.3•.•

•	 :41 1..,, 14..1	 1.1.1.044 "o• .14414.n-a,d
,	 	4,7,,,,. : 'OU •••4

17.-t
--.-...

•	 • ;
311,44 d. IMO. •(.1. --.

•	 r 1.O 111 n • n•n 44 ..... ia 434.1. •11-17 1 71.4444 I. ..... . too. 3.43 4-1
1 ..... 4 •4 ..... 1. riva.4 (4.4.41 / 3143 44 ;1 i

1 31 n• n •• n•• ..... .4 I; ..... ...no 1	 :o 3 1 +.4 •	 • 1

I 7•1+447 49 O. 4 1 , 144.4.7 •• O+ a . 44-. •	 .4-10 PP-1
1.4.1. . ORO... 1 04-• ; .-4 •	 1	 . •	 1 ...... . 7.41•14. Usl 14.-1
O •	 II	 14471... I	 r.., ...., ,.

.	 ••, n 4111 	 , t • ....	 ......	 ...-I..	 a	 a .4,11 PP-4
ME • o., 1 4	 • ¡ 	 •• .7, or 13-11 PO

1	 	  .a.. . • 	 2.4	 ¡I .4-1 1,
1	 41

1
I • ..... R. 444,4.44•44 ,444(.. 2.4-47 1.-I.	 .	 .......,,,, ..... + 4 9 , - 1 I ••• n

*
,... 7o

MN.	 ;..t.... 	 	 c* -4-41
37-1

•	 ...;
•-•

'71 
,	 1 ..... 4...4 .. ....no C torva .4-4 PP-4ene.	 Os 4	 Itt.•

Ia. Coso.. 0,4 747.0 PP., • I	 +4 o I. 1.,. •••	 144 14-10 4-1
I	 4.4444.714 46 .44. 1 Zoá I PP-1 1 14.3 .-I

MIN ..h, 1 )

...... Ç I O esfoacite	 4048 

Of do
Coem

•
rd.

Par. •••	 •• 04.4410444	 . 787•
t.te
734.17.•Imm144444

1 44 ....4•19.444. 11.44474.1 R8-4 77•••4 27.77.7.7.4. 44 444 	 14 43444.
44.1 2.4 rol

40 " ......... ga .	 ......, DOI 1•••4 41 Os.... O ..• 	 ••I PP.
1 11.44.744••• ••••4.4.4 114-3 707. 7 24447174.4 .....444. "MI POI
• (.77.7.374 4. 44.1•440• 44-1 77-1 1	 41 444.7774. 44 ...R 	 O. PP.

3 144.714,74 44 444.1441	
.

••-1 70-4 2
• 1144.4.04 44 ••••• 1,3-2 PP. 1 Mamo. h Op. O-1 1O1
8 l aamoale Ma MG.	 * 1.3-4 ..1

I
.

• mame?47.3.. 7•••n• ••-• PP. 11 ..4....	 44 Co.. 44. 7747
•	 77 Mano. 44 7.1.4 • .4-2 774* 14 40447094444 44 44.4.4 M! .4.,

14 •771•POO• 44 74.11•44 a•-t alai 4 114.44.444 44 1..0•• n• Mi 17-8

,.. 1.4.444. 14-1 40.1 194 44 14.14.4.4,_4444.40.4 Ia. PP-1ii
n••••••n•• 40 1.410441M. O. , PP-1 4 14..... 44 11.44 Tisk. 11•-• P14-1

. 1,41n4•4744 44 14.44. • 34101.0114744 ••-/ POI 11 .......44 o• 1.••••••1.3441144444 48• 11	 * 77.3
. o...4a. 7.,........ ao/ 4P-I 1. t	 NI ...MO

No.
POI

tl •••••n•n•••• 47 74.•14.4	 .	 • 44-1 47. tf 1....... 44 4.4444 la-• 177.
.I, ,,,....... ............, e44-1 77-1 7 74.44044 44 44.4444. 01-1 PP.
I 1314.4.44. da MO.. 1144 PISt I ~o.* 44 ..... N. PP-7

..... C A 13 1111•011,ÇÁO	 4 47 4 

IN	 a.
COM441

•
Imaa...7,1* ""• ?•77.7	 ,

	 	 we	 44
CO.. 0.4.41.441l44 ,

.1.•
PO.
t.414

4 .7 707,444 Ia	 • 77'1 14.74.444 49 171. 11 11471 PP-1

174 14 O.... 4. 111,7.. 34? 9*1
te 444 777. II 4.....4a 44 P... 44 442441.. 117.4 77-11

O ••••••••••••• 74 ••••••• 44 ...CM"... a. 7 7777 31 1..70..4' 7. 1... 7.••••••7...-

•• pot 44.4

O. ••••rn da ...Um. • O•1 POI I	 It 44440,444 •• 1.4.0.14 04!4	 _ 7141
3 7-54-4470 ••••Ir•	 • 18••• 777

ORO.* 44 149.4114 II 77..17 • .....•• 44 4844 1 78-1
77 •............. A. •__*._44 	 ...... 81 14•44.4* I. 174144 44 71444

44 114-1 P1-1 o.. 10-1 ••-•

R moa... O Op..	 . 17.1 77-1
74 144444•01444 44 ..(441 44 11447144. . 4.•••••••• 44 ....44 .114441.

Oda 44 %Lm Go/ nal Me. 44 .1471. o. 1747
I ••••nn••••nn• Ia 4.44.41. 44.1 ff. 4 77747177.444* 7o..444444 O4044.4 34-1. PP.

.74 .	 •	 44 I.....444 41.1414. 444 TI 10 14....704.4 d• 14701346 IMO.. O. PP.
1 7-•14•444 44 747*4414 .41.14444.

4.44..nUf 7-4 nal
•	 •

is:riacte ..... 3 X •	 4048 

~No
••••••••••‘•

•_..
... 4

Pano
MIOU

RO	 •••

Cao. 144.4•144444*	 . .4i• TIMO

1 44.4174•0 ó..., 131 757 44 , ta..... O laml 44 4.4441.774

•......7. • 7.•••••••n atri,..... •••1 na . a..,,,,,,I., sá.• rIal .s•	 .	 '
4. 9o4 14.1

14....... 44 477.7:4441.

IN. 4.4.... 40.449 .4 441 4.1

1 4.44	 4. o 46.7 41

ao ame (Cm. 11.4.1 114./ P10.1 1 ...te,* .. roo 1/ ol.	 I

-

Sáo Paulo, 33 (038), terça-(eira, 1.° mar. 19888
• '

• • -

	/	
.4	 04.4 da 43144., ..---...-

/.	 ,,	 .	 C.. 44 Calda.

	

a	 1	 .4449 O 4 .44
. C.. 11* eaeam••••• n•••n 	 I 7.7•8 . r•- n 	 -1 ROO	 • .., .744 4e...1 Soa ./.1

.449 44 4	 .74 14441.	 •	 4 • ; 1P-1	 .•	 4 1..4.4444 24-14 P4-1
. ..••• ..• . 440 • 2 •4144	 I 7•-,1 •44-,	 '	 34	 c.a, •• C ...... `7.44. 41 34-11 "-I
•	 • 4.4444•.	 1 ,o... tro.,	 4	 •	 1 •••••••••••• é• ..... 4. 7.10141. O. 74-11
II 7.7.44.00.f. 	 I 41 l i . !	1/

: 7.7.1•••• 7_e.	 134-.0 27-1	 ;1 (O O.. 4. I	 . 1.4.444 311•14 7...4
7 4l7444304 • 47214.4 1.441 44.414, ',C 4 / • 4 • 47 / •••-•
• 114.4424 Me•. COO	 11.-13 171.1	 j
1 Cantam fine. 44 /1•1•44 TOO.	 114-41 4 77-c	 t	 ..... .. . 04... 7.4.44 14-12 11.1
3 Opina 4, 3.4tt•	 / 14-3 I 71-1	 I	 C.... n• ....

1

34.3 77..4



•	 SAL, PS J.O :3 (038), terça-reira, I.° mar. 1988

" •••
1 I 9,999,99• 41.9 1•~St1,19.11 1,1•TtlatIMTt• o, 0419; ri 1,11 •	 OII•bacto

kk.12•
••

_	 19	 9141 SI	 .1	 41-11	 TS•••••	 1. MT 9141 II
Ia 3	 149

ININI•111~111~1116111,P11111111111MENINIMEM~
lt.11~1~~111•111111211111111E.C~.:132~111=11=Telle~larne2=12r=11 •

919..... 9449
..... n••••	 I... TI

11,-1

••.1
'TN 99 1I•
Mala edil. ••••-••-•-•4"-~0,
Papa PP la
'Tola ealéM.	 -

•••••~•	 a.1. q Parlo
• Ta. I.r•-•

1•••aluc.: 4-1. 1 4-19••••Pit.199,9•••••••49
••. 1; I••••••n ••• li,•• 119.91 14I

~

"

111111~11111111~11 -.	 "r10;~fieffillè"11 "ItiMIN6.11ffRIRM~

1111111111111111--
111-011~14P11111~111

~~era ._.~~1,1~áraminen~r~arler~rogn	 leM11Men1~1~1~1MIII _

119-1
•Iftt açÁ O 11191•11

1.,• T•B•L• I

.....	 O

DP	 , ••
Carmo

Moa
ParloDa..1.0010	 .1.

004.111 I/PT! 14411 

...mim:. • 4,94.41 14-11,

• .4‘..1.4	 •	 9.14
n•••A
4.1

atS1.1••• 170-4
i91=111191.21^98
••••••1•••• tr•••90,41 bb

▪ 

-111 /TI
SoN•	 i11-119.11114••••• n ••• 1:444• 1PP-1...... . ,	 1.-19

••• 11•114	 1•141	 9.111
0••••	 9.19

•••• f9•••I 4 • 1114•9499	 1.-11
91-14

99.9

19.1 004 14.1199-1
PP-1 1•491 1.11.15.94 1411
141

PP-1
11.1.11184.9914./41

.P•••-11
~ST Ze.1

ph1
19-11

•••••••49	 P9•114	 • 4.11
• ~ST. ••• 9.141••••	 •
• ••••,499•••

P9-1/14•••
9.10•4• ••• 1..449

frase 44 •49•0•••• Tuna ITS.
11•-• 1 TI••-•	 TP1

▪ ,•••

414
9.3 1 PP,1••••n••	 7110•10; 1 14.1.1.949117919••;

/..... ç Á O	 10111	 •27.19010	 00,6

TM	 .14.
0••••• latmakaaÇie	 I	 ,,_,.	 Pat 1.	 , 119	 Cil

-.•	 1,19 Ia :. C•re/• D•pcal499. RO:.

1 1	 Ca M g . I* ,.,..,.. •,,,....1	 64. 4,	 •..,	 ,	 1 G.• e)*.	 •n•11

I

1 Imergiam e• M.NNIAN É* M.1.•*- 	 I

TR. . ........ . .,.,lT (4.4400-5

I 1•9991... Gral	 1 1.11 ••-t	 1 t•• 	  1941 1+-0 199

IR 11.9•-• n ••• ...Ieda.	 I M1-11 "I,	 is. ....c	 .....,,.	 tt 4-11 19-1

• /sabem e• •,,.. r n .......	 5•-• PI,	 I 10.••••• C ...... I nn•1 i	 PP- n

II 7; ..... dd 84•99* tf.. S91.	 .4.19 p.1	 • 999 4. 440•. 	 11.11. st-1

• /11•14 A. 0.9s, r,.,.. eu•,•. ..
in...... v...I.•	 1 ca . ,: ,..1 , PI ..... •• 9994 rteat•• 1 4,2 991

	 To .	 1 P.49 3,t 	 19 	 54-1 0P-1

I 2•-••4. f• Ias ..... t• Ia . ..IL.	 I -.-: ••-1 0 74994 •• ..... 142114. 849 TI

' '......• ......^	 1 4 . 1 PP-1 2 istrs. ........ 1,4-1 9191

/I ..... 19 9 1 5 . 0.	 1 502 9-1 4 ri.... I. ....• c . ; ..... } 4. 2 19-4
•	 I-	 ..	 .	 I a.•‘ ••- n '

3 11.44 ••• etts.911/s• r........•	 1 ,	 ., ,........... ,.,.. ,, ...-, P9-1

á* 	 	 1 4-1 PP-1 1

. 	 1	 . 'km 	 é. 1.41111444I IS•n•t•••	 I 4. 8 PP-I 1

é 4•••	 •• 1. ...... 14. ..... 1 PP-I

..... ; 10	 • 112199910	 • 0 • 11

99 •
Cu.. 14441.44•

....
.

PLIt•

%Mia
PP	 44
Car•••• 0,•••••••i•

9,_t.
144.14

IR n••••• 4 ••••4 Tm) 49.1 08.5,0 Ia •••••• .48.44. ri..., 1
14 Tesa •• *1 01.4.4 ITT944. • IA,) 4,

•,,,,, 9,..2 •••.,

/ 141.9. Pl•••1 ST,. 4 ••••••••=44, IP, 141 2 914••• 4 D.1111.11111•1•IM ,,,.... ....,

119 •••••••• 114411	 : VT-1 P4111 1111 I••••••• Ts•1 . T-1 T.111
1111 1.•••••• •1•••1 12	 . 40.1 19.1/1 1111 Ispet•• P1991 11 R, 40.180
kl 14040 h... 1 811 11.1 40911 82.. ITT1T ...... "I 999 0451.
28 4•Teep 	  40 40.4 00-111 1. 4	 199 Cl.,.) R RT 00..11
• 1,•• n•• ITT/ • Tom., •• PIM. . 3 	  44 91944•11 R-2 141

.4 11.7 P0.1
14 Lu., P44111944 11, 81Ti46 P0-7 14I I. 111,14,9 111•1198 00-2 141
11 Impets Ile<•1 ...1.144 R-I 40.1 21 •••• n ...... 54..1.. 141 40•1
11 a.	 .44 Pla	 1 MS 44 1,41•1446 19-1 011. lá 14s)• 4	 $441•1 - 40-1 9.1

	 • 68 ..... 4911 111117114

821• •11e20	 •	 liOlL

"

.... C S O	 o O •	 •

lo

44-4 IIITM.. C"•••••" •••••/~.	 .11~ à./ .1.4 II é/ 	

k• 14 P1 II C.4. s 441
,

111111111111~1,121~01:111111111211.-,
4.-o
T-1

5111111~~11=11.11111111"111111111112~1~~~
I hanone T 9444 • 14.1461..

~1111
I

WW!!!!~•~YMEIRENIEMeree~m~rweem. 00441814. .4 ELI*. a•-• 1.9 1 P9••••••• n• .911) ...•	 ml
•	 • 919.4.99 •n•11. 114.4~ITU 91 a - 1 N.111..1 .... em. 8.11.1 404	 4 P.•

..... C 1 0	 ATO" 	 ( A O	 8006

ff Ao
Mem.

.
•memmaie " .

Pare*
%bola

ia ••
Cap.. Ommemaçáo a Paru

a..

a PrafT4r 4 P911 t• 11•44 4.1.141 19 Psts••• •• tes1, tem, 4•1•1-
1•1	 • tf	 a•-• mt ••• .. 1 .....	 •	 •••• /NI

h** d. ~Ne. • CM. I	 á..	 P. P• 	  •• •••••••••• - Cr 	 1iii
PTI••••• P. M.me. - M. t.	 •	 4.4-11 1 P.a. •• 0••••94 - Cs. 11

T• • Te	 R1	 ••••13 9. 941••••• a• 4,9a, - Cs. III

lerffeennINWIIIINIel
=1"1~~~11911111211•111.11111,51111ffl

1111~11~1~11111111•111111MTINIffleMelPilinPTEINMIM .~111~11111=11111~2111111~1M!!!!IMWM11171P~MIII~IIIIIIIPIIMIE .ii

Iv

.....	 08O11149014 Mut OU ec0(1000

1110111.“0 •	 •7101.“0	 110•14

Iff 4.
Calam "r•

Pana
. T4.14

rt•	 4•
C.499.

•
Omelammi. Mr. Puta

9.41.
Dmmt.O.

0,84 ......I I44 •411194 0.-1 PP-111 	 (II. O 01- 1	 . PP-111
1.~4.n ••• Tal tf pt• 116)11 00-111 	  1...4.1". 11 rt.• 00.,,i
IN) ...... do P. 1 f 1 111	 RI 19-111 	 4•4•	 187 01.1 ....111

1111.11. 1.1 N. .......

• 9 9 •
•••144•1•4•:. ••••• n •••••New

Si	 mo. 1

1.9

4.111

....19,11	 - Nwoom • 

491,111	 - *99 "I
49. 31,111
4.11,11

. l,At.0l lo	 54.4 4,11	 R	 ,,inTst• 

1	 - n•••••••••	 nt 

471	 9,11	 1•••••••• 1	 1.1 T.en• EITEIP~I~IMPIMIffill =MI
MNIENWirig!!11~1111	 MIM

RNE1~~111Mell'ITIENIPM
IRINNI~INNINI~R~M~1111~11WIPff
eeeeee~nwteemeeienswesweeeees

_11~1111•INEWENIE111~1INININEENNIII= MIN
erweep~~.11.1umweffer~~~11.,mi
aieffie~~~esnieffles~.~.~releff
MEMIIIIESIMIENEM.1!!!11M
NIME~111~n~MNIE1~~1111~METN

cratao Cl 112119 

..... ( 1 0	 ATUAL	 • g ro•çl)	 • o • A	 •
119	 Mo
Carpa OmmamO• 0. ,Pareti. i r., ao 1.4.4•04. Ne T4.1.4

.	 e	 ., 4... ...1..,... 	 r- , ....	 ln• ... 	  .. 	 •••.• ,...  • o. ?NI

, 44 h, h 1
.4 f1,1

a rem4 a-.
tmé	 19-21 TO 4.• INN

4~••...o. 1114044.1.4 114 411•149. '	 /

TITI•••	 19,	 11,11 F. Mn
. i

4.4.0.41	 04.-4	 i	 .11 41, 1 131-11 PNI
O Nb,* 4114.11 IN 8M 84.111,0111 .........11,../11 a. 1•1.104. to.14 00.8

.13: •nn • n ••• I. (8.84. .. 40 • • 6.... c•- •	 00• 50	 lu .... ......1. II • t• • .... M.• 00-1
.1 .4 1.1.001. II 14 . .4 e. ... t-•-•	 06)1	 IP	 	 .aes	 19 • I• Ume LIM M••I
NN• N .....• de NINiomm . 	  ...Má 4. NININN.

...mo	 .... ,•-,, ÉmeLaNN e. PP-11
1111 N.*. m a.... 4. 11............1 	 1.•	 1,91

a-

.a 	 	  •• a.... h.c..-

..n-•,--, me PNII

17/4te 14 ama, 1111L 1011•4 ..... tua

	 	 •.„,....	 „,.	 .,	 ...... ..	 • . • .	 .
.• "	 . ..	 .. ... „e .••n•• a.... b... .... : .	 1	 .1 •••••n •./1...... 1...1•0

.	 1	 a I	 1

ME 8• .•	 8	 100- lie	 o	 101)88 80.-4 r.
12.11"..1111..~..rellffliem~~e. ,... effie~11~1ffil~011~1111.11111111~~111111~112!!11rffifir111~1~1~~111911111111~~1~1~1111~1111~1•1~11117TT1M~~1111~1!"EITEMEETEE~MIEEN~~ffmeerrat

INUNIIMEINI~IIIIMIIMIallinWIC•	 ...4...,_,_..844 •..,.._•.• •. 11 4. ......• .. ...	 1

-	 -n	 -•• ..... ••• •• ••



,IO. 0.0.M.; Sào Paulo. 33(038), terça-leira. 1. 0 mar. 1988
• 1	 •
.. ) • n•	 -1/

""	
.	 .

&Okay- LAMPA Dl 1431:130.3~ - 4 430 30R 441[14 3 Alf. 17 2 1 UI: d1 10.430 , . 21 30 mosup, ca 1,1131
• e	 -	 murt_o,
I	 •	 •

d' .1.1	 t......	 s.,	
•	 ,..--r- 

aaaaa CC I 	• • o•• •	 1, t	 ,,	 . , 3 • I. a ç 1 el

• •• •
....."••	 1	 -....••••

	

CUINS	 • 	  •	 •	 "' 9.91111, X	 .	 •

./••	 - •

•	 1 i • • 7 B •	 a : A 1 1 1-re-rx-S.--/- SIMr0C. i4

.,..... I
,

UnÀ,',,,,". ----. ' 3'2- j ' '4 "` 19 q""4 I
...teI 1 ralmetrue: cletn ,	 .,	 , • c•f, f. , nal. tect:t. .

• e mult. •	 Acciumet...... 3 - I .” ”" N ••

, , /*IML INI11/1.0.40101111...1.... .... ." 'I
1 !..7/47. 1

. .,

I ../. ...... se *11-.11 st	 i t /	 	
jil

: ..... te. st.. mi.. tnt.,:ss 1 st	 I t I Iam,. elli .3 „„,. 	

1 I 1:11 ,411 9t .11, 53 1 ,,	 e e ! .	 ..:79. •9 al.	 1

1 . 111W. H .9979. Will. i 24 . 9	 I 1 1 .1.1911 94 9 	 94.11

I :711,11111, 17 9.991739 19 te7 ..... 1 ta	 I e 7 1-7: ..... 99 .. 99 I. ...I

1 1•••••••• 33 :353 I Cl	 I 1 1 1.4 . 99t. 14 1115
1 I 	  neectal. 44.1.99C ••••

e .4911.3 I • 1 ant.. ..4

e	 11	 ! ./. 91119 ••• n

e. 7 4.74,1.1 a . 13 ,	 el •• n •• 93.4

1 314 ',Cf ..9.1.719• ...r. I 7 "".

7 7 .1414* 3 . 11 9 1 . 7 1 	 1 9,7 974 . 99. 91,9
1 ! 301331 1337971 73 ft ..... 797139 '4.11 1 9 •• : 	 3 II IMO. 7•77S, •	 ....,

• • • á

;-711et. at,999.;911399
91.4• ! ......... 41 c.ta.. i • i 454.1.444. ,1 

	

7	 a.1 llll IL.. 94 14 . 1-	 a.1 lll l 17411. 	 •	 I 45.711.44.3

oto lllll 11.44. 0147-1114 411	 .	 I	 1 ............. kC	 .

••••	 1	 ..........	 ..c1•41 ...Mo
• . 	 	 t	 .......... .1.11111C•

• 99-11 
••••

5••17

•••••

•7•7

1.•-•
94-1.

I

94-1•e•CaM•e•CaM, s é .

....... II .3 ..... Ia./14114 113. 919. 94.14.1
aaaaaaaaaaa 51 1.9112.8 .41.4114.91.999. 141.1.9.11 9.9.44 99.4
..........	 el0111.0111 44401	 94-11
1114431111 19.77 ... .87 IflIlfIlItA4.2

1	 ...... 193311,1. Zr 'num
I _111111111 53 	 ..... el•Ira nuren•cla la

7,	 41e79/••
3

I 4.77 ft 0343 ter..
1, 11 • 111	 11	 / 	 91 	  .311113

• 33.9A	 54-7.1 ;	 I ” 1 1 , 7 . 9t t r.... 7...

..... 33a lteza.

lAluettlelt
• I-n.-•n•••

11	 II
a:

1.1111.331.

14.11	 4	 I ...... /399 71733. 73
• f

• 1.1.1111199319
I	 179.71744

• • • •,teeaclo
1 1 1. 7 • 4 i.•	 á 1 / • : s1T•açt.	 • • • • I

( '.a.". l I	 ••'''
A	 at
:kl:ta

1
3 lu, 1

s 1 ••110 .17917 . 1191 ener •	 .7., , . : 3. er eull 	 e. "1 94 . . I

1 7 4919 5 .1/79.,c5 9 . 9 ... 99430 1 1, 	 Cá. /1 tela :94.94 i ..1	 In

4 :9,1 7t -.... t 4 .9,77, 79 - 20. ..;

1 I eer . ..• az • • • 19.9.1 I	 .. /•9•.771	 • 7	 :•••93711. I ....

f i .779,739 /77att./72 et 7. I.: /	 /••• r • 	 •He .14779131 ft /e . :, 3 . 4. I ...	 I
• e 11.....791 . 77.74• 197 /C :9 9.1 I	 e •• n •	 • • •	 9,-..... • 95.079191 . te . 7• 9.:9 7 9.-13
1 I	 .4,79 '	 •.:::: 	 /1	 7119 ... 1. . 7 . 1795	 :99•1911.
1 I ..7. 74 	  . 7. i	 IS : . 1 19.11 . 4 0.1.411 i ••••	 1
t , ...a 7	 •	 • ; ..1••/. I ••••	 i

1. 1 .11.94 137 11:1111:19• I	 t a .13999. . 9 ..... 1113 I .1 . •	 f

te e • •99 ../... 9.971 :9 /19.14/.17 7	 / e. . 	 I ;e 7,7,1•999 9 .1. ft ...... é 94,1

7 I 911:1 3.91 ••171 7C /911.791.9•2.7a I	 1 4 	. 7 ...3.•99.7 9 • Irt 57 .1.49.•1731. I 34-19
I I 71947. n 997.799 ; ..7	 I

. I ate • 391 779,9 1.17/9 1.	 ..I :. -92,74 II 1,1:91 7 ...‘

7 i ...:47 • •.	 .. ' •....•	 I

17. .	 1.4•.13 • S	 1 791•9•71	 1 I •'-'	 7

tal 7	 .91-9/.	 .1

7 ,	 ets:79,..	 7,1 ••• • I 77 9-.. ...1:134 9 I .... I

79	 911
UM. 450• 1.4391: ..... 19•CI•

1 .11 t • n • ,

, ..... de 1,411/1 0,	 0	 a..	 I ets..... 91..

1 999. et I... .....• lé	 7	 Z.. ft 13 , 9 • 991Ca
4 ..... 99 11319 tf	 4	 94193 79	 I/	 10	 7 i	 s...

1	 I c.. ft 1134. /C 11.0 4 1.31• • 99	 9	 ,	 9•139 717	 • 3911	 -191314 Il	 91-ti

e.. 09 1149 .9. .1. .....• . .... •.	 .7719	 ••9•744 I	 /4...9

7 ..... 91 a.. ret. 7...09. e•-e,	 t	 f•711 71 999. TC .7.4

1	 	  94 .0.4 11C. ••••	 1 	 :4	 7	 ./.. 74 .3. 'Cm. :•• n •

7 ... et lae. l.c	 (.7. 45	 1	 [PI, -2	 3••
•	 1 ..... W4 903.39 141,e -	 •• •

	 31.1.• •1997119 11.1311 ..II	 e*	 n	 5 .1 1* 2,••39. t	 74•17

10

/4 ..... er 7.94 ••01:04 1	 14-01

1 .

SI•11/• ?MI. 59.1
t•

lá	 1 1.97 •	 79 ttttt 1 t 9,9•134 ea-t1

mun	  nen i 	 •re	 et	 5,0*	 ,t ..,
7 	  93.0 4	 I	 7	 .7.99 I	 ••••

4 11	 1	 ...ta

9	 :MT. 11 ttttt O 04.7	 e	 1143/97	 71	 .2 tt t tt a I

1	 nu.. •• M.a ...Cu ae aula.	 , ••• ;e	 e	 e I e ..... /a mou .... r.: ... st ..a, l• .../.4

..;"n4
I

........	 ? 10 3 3	 A

I tu. 103C+ACt 11111:14.3.331 3
I : a	 : a 	 7	 A 1 S 4 .. 9	 9	 1. 1 4 ;	 L te .s 9 4

ae	 77 i	 .
..... , I .1 O 1 -.Ca ' 1 ./.

1 19.81/1173:9”71 749199 1.•tuarrzar.:	 . I	 ••• n •
e ;13:1•11:. 9: .73. j 7..91	 . : , n ,441,1311 7491393	 /C .	 U.it
,I $1.71.11,1” 7e	 7.194 , 7••• l 1743.7799 71 9.14	 . i	 14-7
• "1..7/./.4 et ..../.. 4,1 •.:04 n 04 . 01	 ' I '1 ..... 11* 00011C. 	 1: i	 44.11

11 '1	 P0 .. 1 . I . 	 1 :••• •4 1 ' U . II	 i 01 r.7434401 :::::c0 t: 1	 ...ta

s 1,:,,ts.:3.4 71 .1119.. ti,. 7 ::,,,,e. 1,,•,,	 1 , , ..... Il. 1992149 IS I	 14.11
1 • 	 	 34 	  749•1 1 94-4	 1 7 45333 te .......

1	 •••I
1 II074:5••• I	 a • 	1 I ...lu..
1 1 Tteletee et 919 •9.715119 144911.	 • 3. 1	 n 9	 I 9 91?4,17997 73 .. te . 11 7	 14•1
1 I ,,,,,,. ,,13",:3 fl.. 9 .1. 1:4.1	 I 7 9 . ...t 3017i41344111.37•114 1	 ,..••
, f ,•::•:,,,, 1741,111743:1, 573.977. 919. 114.13	 I I 1111:55 77 e..) 	 111.0. 1	 ./4.I1
à 111510 51 3911.1140 ;	 :7	 ; 1 É.... 91 11172313,1 / 	 •••1
. 1C:910 71 931.99779.71.1. / ' 4.,	 1 3 ,331.	 II 114:e:a a ...... 1 .3.47 19 ..... AS

. !C:4111 3. láV.P.,4 I	 11	 I E n tICZIt• 81	 4.0 	 1 30.1
n 1.0 	 	 0.4	 7/14.7.1 1	 • -.74991 71 309744 i *G,

II 1 ooeteee. NI toa. I	 1	 1 :1 1 •••••.• ••••
• !••••••••• 44 41.1	 • . I	 1	 / 1 ' • Irt.,1 7t e 9. ..3.4

i I

I C.4 .4 f e	 1.9•7/7 /I / 9C.: •t-'7./4 
• .1 3,1 I 	 1	 /C197.7:1 r.: r: . lt•7 	.7...

	It 	 13,C49:71.21	 3.3.17.! 17	 /...1

	

14-3 I 1	 11,..I.C./33 tI !Seer :1	 1,4.1 1

	

tr	 f	 •	 Ir:::	 71-s 

	

,	 ! -,-t I

	

3a . t1 tl	 rr. 7,, :1	 traucx	 I : 4-u I

	22.-1	 1	 :..7/1111:97.1 Ct 73::3 :,...,3	 •743I

	

là	 1	 14 1:?11 1	 I 

	

13	 I	 1	 I . .• 111.:3 5!	 .	 cc -t !

	

t,	 !	 •	 tt t:71i	 3.h-1 

	

,3 • 7 I 1	 ...	 :C --e.	 I 33-1 

	

77.4 I P	 3: V., 41113741 7	 94.1 

	

I/	 I	
I

I r.4.12:1117011 Dl ...alia 
73151011 38 .13(33 
...14•23 
1114.137941 Ce UB. 
1.4011173 ear C.a - I 3 .1C •17:.
e.a . .3:473 31 etrz 32 tr,zu 
111111111O•100 II UI. et liCtIA «UNA
t . C ... CC.A30 Be 713710
t:CalltCACO 14 In!l;. 1714,44143 e34417.1III
ta.C..1433 be 1.:1301 Pe. •11.
1eC32,•211401
111......_ 011 147 • 41!
.:711.1110 44kt31fl 317:_,447.30

...... :c:c	 .3,.

4411317I13 ttc,,t:37e0 P S. 
Vett•••• •9 99/1/133.1.7.9 

79	 1
4.1.1

0.1-431

.3: C:	

1 ••• (7 .1:1 •0 • 

:114: 

1..	 ..2t or 0,1:141 	

ta-1 
1 0,10 ; 	..... 11•7:0 

;	 11141746133 	 ttesera e•

•	
••••
.11.1

y
11

I •,..1 II...1.11:.• 1441 11.... : . 1. exe.i ar1 9 . : .... 11.l
st

,s• ..... ssa-s 11
••• I •ti ..... . n......7;., 	 ....... • .••..... ..

Ti... 	  ..... 1,1 Aidl. 8......
. i ..... 47 714.1{1 .....

...,
• nn•.,

•.-1

.9

.•

IIG . :. .... 4. 794.10. 4 ..ie1.• e•I r 1 II10 ..... 	 ...... 3 :. ... i .. 1•1•4411 ..1 II
)

throlr• de ...... doai e asiy a-wid1•
. 	 .	 4141. • a...4..1..

In.,
1041

II
17. /0041 	 • 100.1 13

1 I0•1•• do 0113113 1..3 11
te•49.1.4 ...... 1••1 31.1 II

• v A C. ti 1.1.14.3 A., 3.A C. • urr.rd o A., 3. - 	 CO :st . 413,4313 UA
197rtecuas terum/	 ------ - 1.758

PARTE A • 3•110315 3037140(300 A 44733(40 CO VACANCIA
022~2..UILLISLiaruBal•É•

er•	 49,	 	
CO...	 1,4y 	 	  twaheAlle Au,

A 
PP-,
3.1-1

Al••••••.11.	 •• .
	 uz 73,••••• 	  Ca•t•

A•••
DA..3 ris-1 •••••••• 39 /..41•93• ..4.12•17440335, ...1113* tu-.

3 PP-. a.... 794343• 1/79.17
93. 4 ...... .7. 44 letrecro• .••

1 •••• C.:. de Soei. •A 	 44- 33
33- 5 c,• *a 141.10.. d• mr..Z.. 04.13•
PP • I mu, . cer1...1 VI .11
7,3 9.3... é• 	  1.3c...•
17 . 1 oe.e.. . 	 • III-I1
14. 1 Div.. 13173.41 reparl nnn•n•• 77•11
19.... 1 9.4.•.9.•••• 49 .4. 4.- 4179449441 •1,1

.	 1 re•-• cut• •• 5001. ••.:
Zr I ..:1
111. 1 	  de CoakrUt.,•i•••
31.0 O 	  de :1.1410.1. 3. . 	 a.. 43-4
PP,

er . .
cr . •

114.1•0•4 P10.1• •••••••

9.e• dr 1, 174.9..

3.. en ..... e. •••	 .

1,4,11

4.4.,

41, 1 seroa ......• •••••••.0.041 ...II

1•• • n 13 	  7.4 od...................,....441 be• 4
,e,.•

10• • 1 1,••••400.101.-1101, 114•1
I

III *	 Pgra• II 10•0• I O h ÇAII
...

1
na
PS

...... Tt ..... 0.1. • r..,...., .. • .. .
...

•.-,
ui c ...... ••• n ••• Ou a• •

e P/1 000. I
PI
P11
	  • 	 	 ,
	  or c,.... nul. 	  boi....

0.1
I •	 e

.	  . ..... 410. - t40.	 0 4,0
PI ..1 	  .. ......... • ••••	 1,	 •

• et	  .a. ......... • eu. 100 44 l•
.• 	  . ....... • a. • .• .•	 ••
as 	  7. ...... •• •••.... •• • "
•• 1,7/ ...a.* •••	 o

44	 II
, , .0,,„•,. ,,, .,,„:„. „ ..... „„,. , , 	

- c ............ pos 1 ..... çÁo [c P... 14.37111.
A.D. 04 . 1lat..11,010 alt.TIPtp

CLUG IMI
77.. cem •• • ......

CAIICO 1150* 103701 II?. 073711

1741 0*3-3 IV

eancle ••••71.314 1.. CIIIPP
4.51 	 	 3. t• 	 	 . •... •

44 	 	 •..,. 	 ••• 3 •
1	  •• ao. ..... •••t• •••• 	 •••• .

0.511151 d• 73C..... 4041 /9
l• 	  .. ........ ••••• 1.3.111 ...I •
• . .9-1 •

P5-• V
1 ...... .• 'de No ..... I. 3574 •

IS. •111•1 •
...... 14. ••• O le
fl. 	 .4.1 II

• .7, ..... :14,
c...

In.,
.. e

11
Ia

34.1 II
• 	  n• 	 ••• 1 9

...... 1..	 ••	 411. 1••••. a ol- I 1.11
... •	 ••• 1 .
PM , .....	 d•	 ..... 3 	 ,,...	 ..... ... ,..	 1 .

400700 ATA 1:711 33 AM. O AP?, 53 DA LAT 3010.00 ,DR , 21 
125273213.3os5.111( •

?ABRA 333144641. 00 T.C.N.I.P.

07710 33

94*1430 11041. CO ',e... 8•14

sd
Cooryd• ris3•••••

1	 )

••••1••••••• ~UI
tal ‘‘••0'7... •

çç--80.113a• .,01123

I	 Pp-113
33	 ••••131
11	 11-113



Fony;

33(038):.1erça-leora. 1. mar. 1988
o,- •	 .....	 ..

f .." .....-. .013.41••• •• ata	 1
. O • 3 ' ' ..1	 -=ju. 33 per

, ,.." Mv); ji, 4 *o.
'./ ,../...	 4..• „,	 I

ar	 ' 14•. 131 1444•344. UI

ii . as,,,,,, .........:„...,....;: na:, •41c9T.H411. to 4 C • 4 P.

mini P. •14

41•23_,././
1•4149 •44•1_1T.I.j•w•

1.1.1.1...t --C40 00-1
••.1
e•••1
•1-1

.	 )7; • .4

;

• (	 ai ^

e

, 0

1 t

I

rol
/1.P	 111.

...	 ..4 • .;"

.1

II I (4 .

1.0	 ••	 	
1..9 7.0.1a aaaaa 1•0000 43,.

•

....

15 14.131 11 	  ar P••n •• n HINO 1 1.1
I. PP.111 	  •• 4.441. ..... O 11 R..
4 14.131 /tomo o 4.4.4114.• 111 4...1

:E
T111 	  .94"""
.111	 ro 	

1.111	 3.41  130.94...1.1
Ht-3,
14.1

OU ' 	ta Cm	 113.91.4 ta T.0 • 0.•. 2433.10441 O> CMcoar,

••••.1.1
PP-411
1.111
M-111

1201001.01r0 1
ino.r•.1r0 11
a0003.13•130 111
11..39414•

ta.1
19..3
Ia- 1
ar.4

149	 ar 3.344C. 9. 79.1• Mr.

à 1.0.11.	 a weelfierrIl •• 11. 1.4. N91

0.430 311,4•4	 0 3,934 .... 410	 •••••
o 41. I
	  I•

17;4e3ã	 ia..e
"I	 ca.:.le.r.tr.1•	 1414•9

zer.	 ///9
U	

44	  é •	 ..14.-n•••••¡-41 ..
me	 ...	 . .	 Ga•bri

3141/19
•	 11	 14134. a 1.1.monear 0.11 1	 1	 14	 1	 .111 1/ 	 O	 tat	 1 .1

1/4	 Iam.% 3.9..r...3.3 ti 1	 /	 11	 /	 .I . , 0	 : Xtctal *e SOVIN.H	40 0.1 a
à& . 211.1a& O ....• Coa /11 1	 ,	 I.	 9.91/1 !.1 1

•	 1	 à	 1.•	 • /	 1	 •	 /	 e•••••• It	 9, -, ...........,-......, ,„ ...,..,
3	 luctimm. 1	 3	 t	 ,i	 1	 ....., . 	 I	

..	 1 I

a	 imo ••	 .3.91... 1 1	 11	 1	 .111 /	 .0 i 3.,•• o am.413•04 1 I .1 . Tm
•	 II.. 43.449111.• II i	 i	 o	 1	 Pe-ni e	 I •P'..a p. e.......ppm o ou Ta/
•	 ' 21.. e. 0.4.13.• Ca /	 1	 31	 1 rmrai 1	 1 1.4m o 4.,441.4.4. rt/	 1 .9.9 • •n •••

1 )	 1	 I n 	 I	 1 I
I 1	 ;	 ;	 1 I	 I	 n I

1	 . 1

1 1 1
.

21
~LM 118PICIAL 00 T.C.M.A.P. - GAGO. Ot 9•0411•31TO ERMO - VITALICZOS

,,,,, á •
01 rol

Cano ... ..s.,&&•{U••••••••eir
I	 Li	 •I à41••n••••• ... •	 1 e& !eu.	 •	 ....ma... &nom.., cond.

•mor.,

li

QUADWO MAL DO	 - CAAGOS EM COMISSÃO

•19014010	 AT": 31371.010 .1 0 v A

•• •• / •••••1••••	 i ''''	 i ;',..̀,.	 ,::,`.*.I Ca.. 4 '	 04.344•014 Pra.

i	 .1	 0-1	 1.33.4.34
•••n•••	 / .1	 /...1	 1 4.1.3411. .4 ,.,

•••••••• mo. Al117w. coa •	 Co. T.
.	 1	 -	 1	 -	 O orro. o Cavou U-11 ”.1

0.01•n 	 i .13	 88-3	 .	 • ume.. .h. Atm rs. ff..I

29	 :.11.1~ ~ar	 1 .13 TI	 13 mora 1.1400 . ovir .1
I	 Imeroo. 4. Wrearb	 I 09-9	 PP-:	 I .....94 •• Moo. 0.4 .1
• : 414.4.410 Or.	 11141.	 •1`.1
•	 .C4* • 1~1~	 I 09-9	 .1 111 .44 a .94 Mo. roo 43-1

.01.4.1.4 Ca.	 ) rima	 H.	 .1

st.	 ...a a. •••n•.44	 113...14	 0,•	 à	 1 Ca••• • ia-loa. da ~roa .43 'o.,
icem	 emimeum	 ! orti	 Ppq	 1	 1 v.m. m emmeum ; r,_4.-t3 co:.

a	 ;arem,. ruulo,111..	 'c.a a-,

t	 ~Ar IA 3.143•11...	 Ora	 .4	 1.1 1 ;eu... 33.14i• 010000	 • 1 0,1 To1
•	 e	 11.4.1111 01004	 ...	 110-1	 .	 1 Mos *a Canoa 1 .1.1 •	 .1
•	 "Mmam 4~	 3.....•	 044.13 131.	 1 a 1... lio. • Namoro •	 44.-13 TI

•••••••	 f	 11	 51•••• •••• 4.1.1	 I .3	 T /r.	 ar. 4.313.1Oa 10 1 104

........	 •TOal.	 1 32,34.014 ar O V a
•• Cf 1	 1•	 • I	 I 

1
abelo.""•••••••••444• 99 49

<ar,.
1	 0.9.344.14 11	 ":/ 1	 1.41	 i4tare.	 t	 I

14	 10.. • Moi. 1141...... 0.fall	 1 014	 : PP-1	 ;	 14 n ..f.. ,..:. •	 1.3 n ... n 	 i
/	 3	 I alibm aro.. 	 I loa	 IT. ,	 /	 1
I	 4	 11444931 a O....	 10.	 14.4	 I	 •

; oamo. 11143999.
1 CC.. ar ar...

)7.-11
1.4

: 49.1
. /19,

OIVEL AMIDO

aaaaa 410 •ttl• 414.1010
1•139b.,

um.

a•
••• ..413 )044.)

1	 I 

!	 1	 ! 

1  I 1 • 19.1 ( 1 ;20a.“011...ilmr.:	 :HM.• 2.1414. moto..

n 	 n 

MIM OPEAACICWAL

1111011(111 110 •1: 3 L
•	 a 1

14..."'""::: 'W.1110,141 1 .."'" ano" a I .
	  i•

.

ez a	 -.Á
wa. 1	 ELI

"	 :.	 '."144•41.9
1 .Zonal	 44 Morna 1 1 1	 1 I 919 11/ • •
I ~use 1 1 ; 10 I /0.n, -1

-
1 -	 1	 .	 1	 .

1 ....4 Km. mamo.. / - 111 :U • • •	 •	 1	 •
5 nemmi 1 V 5 1	 / I li-til

,
•	 3 • •	 •	 !	 .3 bemol a 1 .. n 	 . n n•nrn 1 -	 n

. o	 -	 -	 I	 •

COADA0 DA PACCUARDOR/A DO T.C.M.

111•11•CI0-aaaaa	 4/4•4
10 44

. ! Zr.7.!	 "--""
1.,, 
333.53 314.4

1•1

1
.1 1.1
1.4 TI

"'
1 P. :	- 	 -

'1
! 3	 00014 a, 0.41.-•,* 9. Pro.i...•

I Ie.. Co14 Moro
/ 1 1 armás. ma.r.ombo
ibom.. o Gomo.
I	 9.3.3.44419.34

parmas.31414C.L. eCilmaeo 414
11991..r..
1.4•41.4 431.4.4.31.
pormino
,11080.0~0010

11

1

09-4
1.11
XL:2

I 10,
à 14.1

I .1

1 rzilm
/• • Prorai	 .3

11.0:00,0:r 10 •
Yees.rre 131 •

. 1 Tara.
1 Tura. 111

18,0 pr à	 .111 1 •	 I	 •
19-111 /.	 •	 • 

1	 1Prommer• r• 44,1,	 • .
10.4 1.1	 1 L	 mor.	 La-LI ; 4•4à	 à

..o.•••• 4.•••••=, 0.4.1141
IMF 	

1	 1	 i11
n 	 n

_ 	 1 	 o

•• 

1 1 ocar 44 .19 

• amommor 11.493.
I 1.44meto

	

e3.4	 so,

	

1.4	 319.1

10. 1 PO;

1 004

I IP-,

lit2 ! 1	 1	 ' 	 1

• roer..

/),/,' I	
1 

	••	

In.. geme.mar_332),uajz
Prot 31113~ Paar •-• II 14,131 03.1 et 194,1404,1114,4

1 ~oram COM

• 

1 1* 0..•1 rim... COM

1	 1	 /

I ..... 0 10	 • • • a

.4.3.14	 7eme.	 49•/	 mmào emom	 Of.I Mr.	 ...1•4 1 H /./...3 I .. ../	 a---• ror ta I.. cano
11./.1

a	 I PromoaT I	 1	 34.-1	 44-.31	 ..	 •	 /	 3	 1 bomoà. I	 to..,	 4.171	 -	 •
•	 1 49.3.444. rt	 1	 4-3	 ',Mi	 à	 1	 -	 1	 •	 ao.,.:,.ao.,.:,.H	 o./	 .111	 >	 I	 -
	  33,	 V- ...1	 .11/11 	 -	 1	 à	 34.449. Ff 313	 3.9.3	 Port1	 3

I	 ...mo 14	 I	 11.3. 4 	 .111i	 I	 1 • -	 1	 1	 la.,.a_,, t•	 34.4	 91. 111	 I	 .	 •
I	 I

1	 1	 I	 I	
I	 I

I
-I

1 

,roa 99.,,,m0m• . pop, fp ro-Ito-c43404 C rara.. VITI"

Ing_wayse

..... 0 A •	 ..... e I 0	 9•91

••	

1 M. 4	 1

Ye .	 .1.	 dl ar	 o.pe..,

41•44a

1	 Mo... moo.	

,m.,...
trr4.1 1n11.

allté.

•• 
	 1	 I	 i	 I

3.	 ••-1/1	 I	 ....alo b•akal

	 1•	 :..":1"4 ,m.1,...,,i

.. n M.331
33	 MOI. 1	 II	 .11	 13	 34441. I	 14•I	 171
1.	 .354.3 III	 H	 91,-111	 la	 4.494p H	 PIO1	 OS

CAPOU DerflItAiX)S arrxxs.o vadrac

I
1	 1:27•Cid	 arr•t	 8 Ite.tio	 •••.• •
I	 im re !
iUrrar /	 ••n•••••••:•	 1 "' I .1.:4	 Ca"r.". 1	 •••••4.014	

1 "'.. 1 r:4.14 I
•	 ...

. Por.	 1 ID-3
1	 111	 ' Org.= a..	 1 011-13 / TI	 1.	 1 -- .-	 1 411-1	 ; 711

44141-n•••n• C414	 1	 H	 1 PI	 1.1	 1	 I 199.1.•44	 H

/	 3	 • ...• a arro1.54. Cr.	 1 .1	 / TI	 1	 11~ O CoamaLlard• amo	 1 .1	 / 14	 .

i	
1

I•	
I	 n

-1	
1
1	

n 	 n
;	 .	 n 	

e

i	 I	 •	 1	 1	 i	 1	 I	
i
I

49.11	 G I r.Tor• 3.41.4 1111
0.L* 33 1..111 I	 mblà• n•••• n • Ti. 4.111

•11.4 wuramaro 319.111 oro.
1•ia re.zuOrarão

• 4 réml•i•	 1.4

main•••

3.411n•141. 49 ao I/ 00-111
4941.Inr-t11

•1•1 11..11maq. lb •••• n 31
14 -1 Tril 1Hom.. • ..444.4.1. I ••••••••&s•mecPP-111

LJ

tee ao urbano lew linhas requ'area e eco tarifaa fixada;
pala •utoridad. nomptente, a:n . 1%dd.. oe •erviço. %ninai
130• • •apeolaln.

I - oe runcion.".• Ire efetivos ou ocupan
tAs do Carga, Co Co311.40 • CO • e•-• tdorce 03.13.3 itiom
contratado. da Prefeitura, do Tt ibunal ale Comido det Muni
cIplo, o da Cora Munscipal dr • ão Paulo:

II •• o• •ervidov ... cia• A1113[491.11 myttlel
pa

cri.	 • O V81 ..-Trannporto	 c...m.11331
beneficio que ecrã concedido pr., • Atiorinirtração .1 	 açu,
servidorce, para utilização etre ove em a30.4. 9.11,	 dc•133
ciumento da reeldCncia para o tr.oalbo e erre-v.3,N.

Pa a aaa to Unte, - O denlocamonto de que
tr•ta r•tc crtiqo compreende • • e. doo eozevev••••••••• d,•
viagem do •orvtdor, por um ou amo ascoasco traermrtre.rntr• nu, 1. 9•141t.ncla 0.0 local de .1.11,11en.

1.11 99 10.431 ,o. IP a. reve.nno	 Si 1948
Institui o 941. aaaaa 40434• p•r• CO ser-
1314143r•• parlican 411411C1p.1.• •
outra. prarldãneirm.

JAMIO DA SILVA (AJAMOS. Prefeito do Munlefolo de São Pau
lo. u•ando Aai ateia-iço.. que lho alio confrertdaa
l•t.
Paz lamber riu. • [Urra Munielp.I. 	 amo•no fé d. fero-
/111943 d• 1054,	 . a promulgo • •43.11nt• 11111

Lr-T..1par Le 14.4.1 441•1.4.3

p
ro, parcola

irlo 1,5alco ou i 	 ••2
adicaretalts 0)1	 1,•52

3a•tração. mkIV.4. • ...mal,.

0
....2‘513	 ..113c-Tr8lis

Art. 59 - O Vi
doa

pala •cr,
te a I, (sei.. por cento) do .433 i
vencieento, •xcluldO• qualeque.

II - 1.141
• parcela Cai-ente 00 ••47111or.

Art. 10 - t	 tituldo o Vtlo-Trannpor-
to rara o l• w orr idore• palicos

Art. 69 - Pai •




